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A Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e COM-
MAM - Conselho Municipal 

de Meio Ambiente, convidam a 
população de Mandaguaçu para 
participar da reunião ordinário do 
supracitado Conselho Municipal 
que acontece no próximo dia 30 
de janeiro às 8h30 no plenário da 
Câmara Municipal de Vereado-
res, localizado na Rua Bernardino 
Bogo, 100. Após a reunião será 

realizada a Audiência Pública.
Que dispõe sobre a criação, 

implantação e gestão de Unidade 
de Conservação de Uso Susten-
tável do Bioma Mata-Atlântica, 
nos lotes de terras n° 230/C-D 
e 230 /C-L, denominado Parque 
Municipal Lagoa Dourada, no 
município de Mandaguaçu e 
de outras providências. Todos 
estão convidados! Assessoria de 
Comunicação

Programa da Secretaria 
da Inovação, Moderni-
zação e Transformação 

Digital (SEI) selecionou 71 
startups para receberem 
subsídio de até R$ 250 mil 
cada. Empresas já receberam 
a primeira parcela do incen-
tivo. É o maior programa do 
Brasil de incentivo fi nanceiro 
público destinado às startups.

As startups selecionadas 
no programa Paraná Anjo 
Inovador, do Governo do Es-
tado, começaram a receber 
parte do subsídio do edital 
para a elaboração de proje-
tos inovadores. Lançado em 
agosto de 2023, o programa 
selecionou 71 iniciativas 
paranaenses enquadradas 
por lei como startups para 
o desenvolvimento de pro-
dutos, serviços e processos 
inovadores nas áreas de 
saúde, educação, agricul-
tura e gestão pública. Cada 
uma vai receber até R$ 250 
mil para alavancar ideias.

O Paraná Anjo Inovador é 
o maior projeto do Brasil de 
incentivo fi nanceiro público 
destinado às startups. No 
total, o Governo do Paraná, 
por meio da Secretaria da 
Inovação, Modernização e 
Transformação Digital (SEI), 
destinará R$ 17 milhões na 
primeira fase do projeto de 
incentivo ao setor privado. 
No primeiro semestre de 
2024, a SEI irá lançar uma 
nova fase do programa, com 
um novo edital, contemplan-
do outras empresas. 

Com os recursos depo-
sitados, as startups têm o 
prazo máximo de 24 meses 
para a execução dos projetos. 
Nesse período elas devem 
apresentar trimestralmente o 
plano de trabalho, relatórios 
técnicos sobre o desenvolvi-
mento, além da prestação 

Anjo Inovador: Estado começa a transferir 
recursos para startups selecionadas

de contas para serem ana-
lisados pela SEI. A liberação 
das próximas parcelas do 
recurso é realizada conforme 
evolução do projeto.

O secretário da Inovação, 
Marcelo Rangel, afi rma que 
o investimento no setor pri-
vado traz desenvolvimento 
para o Estado. “Nos países 
mais desenvolvidos, o setor 
produtivo da área de inova-
ção pode chegar até 20% de 
todo o PIB. O Brasil precisa 
desenvolver esse caminho. É 
o que o Paraná está fazendo. 
Estamos investindo nessas 
empresas digitais, tecnoló-
gicas e de economia criativa 
porque todos ganham. São 
novas frentes de trabalho, 
novas oportunidades para 
os jovens, bons salários, 
desenvolvimento econômico 
e mais segurança para os 
empreendedores”, explica.

As startups do Paraná 
Anjo Inovador estão distribu-
ídas em 18 municípios, com 
maior número em Curitiba, 
que concentra 22 projetos; 
seguida por Maringá (10), e 
Cascavel e Londrina (5 cada). 
Os projetos aprovados são 
divididos em quatro grandes 
temas alinhados aos Obje-

tivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS): saúde 
e bem-estar; educação de 
qualidade; fome zero e agri-
cultura sustentável; e paz, 
justiça e instituições efi cazes.

Das startups selecionadas, 
oito têm foco em soluções de 
garantia de acesso à saúde e 
promoção de bem-estar, como 
a AglizaMed, de Francisco 
Beltrão, e a Hyla Biotech, de 
Curitiba. A primeira busca 
conectar médicos generalistas 
e médicos especialistas para 
otimizar o acesso a consultas 
especializadas e reduzir fi las 
de espera, especialmente em 
unidades municipais. 

Já a Hyla Biotech visa 
desenvolver um kit de diag-
nóstico de detecção precoce 
de câncer de mama e um 
biossensor capaz de gerar, 
por meio do sangue, um 
diagnóstico rápido, pouco 
invasivo e de baixo custo, 
com sensibilidade de 93% e 
91% de especifi cidade.

Com foco em soluções 
dentro do agronegócio e 
alimentos, foram 10 projetos 
aprovados. A Mush, de Ponta 
Grossa, é um exemplo. Ela 
propõe o desenvolvimento 
de uma tecnologia inovadora 

para a produção de micélio 
(cogumelos), visando criar 
um ingrediente proteico al-
ternativo. A Azagros, de Dois 
Vizinhos, planeja uma plata-
forma de gestão agro digital 
focada em otimizar o setor 
agronômico através do con-
trole efi ciente da agricultura 
convencional, regenerativa, 
biológica e orgânica.

A primeira edição do Pa-
raná Anjo Inovador também 
conta com dois projetos 
aprovados dentro da área 
de gestão governamental, 
como a Avaliando Brasil, 
de Maringá, com o projeto 
de uma plataforma digital 
de avaliação e pesquisa de 
atendimento, e a GovFácil, 
de Umuarama, com um con-
junto de soluções tecnológi-
cas para facilitar processos 
dentro do serviço público.

Dentre os selecionados 
também estão projetos des-
tinados a saúde animal, 
varejo, educação, susten-
tabilidade, cibersegurança, 
indústria 4.0, fi ntechs, ges-
tão de pessoas, smart cities, 
sport techs, big data, tecno-
logia da informação, além de 
projetos na área social e de 
mobilidade.

Dos 113 mil aposenta-
dos e pensionistas da 
Paranaprevidência que 

foram convocados para fazer 
o recadastramento no ano 
passado, 101 mil atualizaram 
seus dados e outros cerca de 
12 mil terão seus pagamentos 
bloqueados no próximo dia 31 
de janeiro, data em que deve-
ria ocorrer o crédito.

Embora a instituição tenha 
feito uma campanha no ano 
passado alertando para a im-
portância do recadastramen-
to e os eventuais bloqueios 
de pagamentos no caso de 
não atualização de dados, 
um número considerável de 
aposentados e pensionistas 
não a efetivou.

Felipe Vidigal, diretor-pre-
sidente da Paranaprevidênca, 
explica que 92% dos benefi ciá-
rios atualizaram suas informa-
ções durante todo o ano pas-
sado, até o prazo fi nal, dia 31 
de dezembro. “Essas pessoas 
atenderam o chamamento da 
instituição. No entanto, 12 mil 
não se recadastram e, agora, 
precisam atualizar seus dados 
com a máxima urgência para 
regularizar seus pagamentos”, 
afi rma.

Para os atrasados, o des-
bloqueio de pagamentos ocor-
rerá em até 72 horas após 31 
de janeiro, data em que estava 
previsto o crédito. Este prazo 
diz respeito a 24 horas para a 
atualização de cadastro na Pa-
ranaprevidência e 48 horas de 
prazo bancário. “Nós estamos 
trabalhando ostensivamente 
para tentar reduzir este prazo, 
mas para isso o recadastra-

PARANAPREVIDÊNCIA
Benefi ciários que não se recadastraram

terão pagamentos bloqueados

A orientação para aqueles que não se recadastraram é que façam
 a atualização de dados o mais breve possível para regularizar o 
recebimento. A atualização pode ser feita pelo app Prprev, no

site da Paranaprevidência ou de forma presencial
mento deve ser feito com ur-
gência por aqueles que ainda 
não fi zeram a atualização de 
dados”, diz Vidigal.

O diretor-presidente afi rma 
ainda que o recadastramento 
é importante para os benefi -
ciários e para o Estado, pois 
trata-se de uma questão de 
segurança. “É com a atuali-
zação dos dados dos nossos 
beneficiários que estamos 
seguros de que o Estado paga 
pensões e aposentadorias 
efetivamente a quem é de 
direito”, diz.

ATUALIZAÇÃO – A atualiza-
ção de dados pode ser feita 
pelo App Prprev – disponível 
para download nas lojas de 
aplicativos Apple Store e Play 
Store – no site da Paranaprevi-
dência. Outra opção é de forma 
presencial, indo até a Central 
de Atendimento da instituição, 
em Curitiba ou aos Núcle-
os Regionais de Educação e 
Batalhões da Polícia Militar, 
espalhados por todo o Paraná.

ATENDIMENTO – Como a 
demanda de atendimento ten-
de a aumentar no fi nal deste 
mês e no início de fevereiro, 
a Paranaprevidência vai am-
pliar o horário de atendimento 
presencial em sua central, 
em Curitiba, a partir do dia 
31 de janeiro. O atendimento 
será das 7h30 às 19h, com 
atendimentos exclusivo para 
recadastramento na amplia-
ção, ou seja, das 7h30 às 8h 
e das 18h às 19h. A institui-
ção disponibiliza ainda seu o 
número 0800 643 0037 para 
esclarecimento de dúvidas.
Foto: Geraldo Bubniak/AEN

A Cohapar e a MRV en-
tregaram o empreen-
dimento Residencial 

La Sicília em Londrina nesta 
segunda-feira (22). Composto 
por 480 apartamentos, esse 
projeto implementado na zona 
Sul da cidade ajuda a levar 
novos sonhos para famílias 
paranaenses. Ele está dentro 
do programa Casa Fácil Para-
ná, parceria entre o Governo 
do Estado e as construtoras.

Noventa e sete famílias 
foram benefi ciadas com R$ 15 
mil para a quitação da entra-
da do imóvel, dentro da linha 
Valor de Entrada, totalizando 
cerca de R$ 1,4 milhão de 
investimento. Esse subsídio 
desempenha um papel crucial 
para famílias com renda de 
até três salários mínimos. Os 
financiamentos são concre-
tizados em parceria com a 
Caixa Econômica Federal.

"Esse recurso ajudou bas-
tante, eu gostei da casa nova 
e estou super feliz. O plano 
agora é investir para deixar o 
lugar com a minha cara", dis-
se a manicure Natália Novais 
Cabecone, de 19 anos, uma 
das benefi ciadas que recebeu 

Com apoio da Cohapar, 
Londrina ganha residencial 
com 480 apartamentos

a chave na entrega técnica.
"Esse valor de entrada 

ajudou na conquista de um 
sonho que é a casa própria. 
Agora é mobiliar aos poucos 
para sair do aluguel e entrar 
de vez no apartamento", 
complementou o engenhei-
ro civil Alex José Bernardi 
Caminoto, de 35 anos.

O empreendimento pos-
sui imóveis de 46,1 metros 
quadrados, com unidades 
vendidas a partir de R$ 189 
mil. O residencial ainda ofe-
rece espaço de lazer equi-
pado, sistema de seguran-
ça, portas especiais e piso 
laminado na sala e quartos.

"A conclusão deste em-
preendimento não apenas 
reforça o comprometimento 
com a excelência constru-
tiva, mas também destaca 
a importância de parcerias 
estratégicas para promover 
a inclusão habitacional. 
O Residencial La Sicília é 
uma conquista coletiva que 
simboliza a realização do 
sonho da casa própria para 
dezenas de famílias", disse 
o diretor-presidente da Co-
hapar, Jorge Lange.
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Santa Inês
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São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini
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Farmácia Farmadin

Unifl or
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefone (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

DECRETO N.º 018/2024. 
 

SÚMULA – Nomeia servidores para os Cargos de 
Nutricionista 20h, Agente de Combate a 
Endemias, Auxiliar Administrativo e Agente 
de Serviços Gerais, e dá outras providências. 

 
MARCOS ANTONIO VALÉRIO, Prefeito Municipal em 

Exercício, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º - Ficam NOMEADOS a partir desta data, 22 de janeiro de 
2024, os servidores abaixo relacionados, em virtude de suas habilitações no 
Concurso Público Municipal aberto pelo Edital n. 001/2023, de 12/06/2023 e 
tendo seu resultado final homologado pelo Decreto n.º 096/2023 de 14/11/2023, 
publicado no Jornal “O Regional” em 16/11/2023 na edição de n.º 3639: 

 
N O M E C.P.F. C A R G O 

Michele Alves do Nascimento Artioli 058.822.929-64 Nutricionista 20h 

Matheus Fernando Oliveira Rodrigues 097.526.229-76 Agente de Combate a 
Endemias 

Gracielle Viviane Irie Hashimoto 042.960.709-16 Auxiliar Administrativo 
Aleksandro Alves da Rocha Junior 103.215.059-99 Auxiliar Administrativo 
João Gabriel Gonçalves da Silva 086.866.656-93 Agente de Serviços Gerais 
Franciele Ferreira Sgargetta 351.609.828-76 Agente de Serviços Gerais 

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá/PR. 
Em 22 de janeiro de 2024. 

 
 

MARCOS ANTONIO VALÉRIO 
Prefeito Municipal em Exercício 

do Município de Inajá/PR.

MARCOS ANTONIO VALÉRIO
Municipal em Exercício

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1140/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 23/2024, de 22 de Janeiro de 2024.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 143.988,14, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2024-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.347,95
00941.00941.09.06.05.00(SF) - superavit -FUNDO DA PESSOA IDOSA - ESTADUAL 2.347,95

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.001.10.301.11.1038-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$29.040,19
00777.01006.03.99.01.02(SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 29.040,19

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.001.10.302.11.1013-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$100.000,00
00518.00518.09.02.05.20(SF) - FMS - BLOCO DE INVESTIMENTO - ESTADUAL 100.000,00

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2024-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.600,00
00941.00941.09.06.05.00(SF) - superavit -FUNDO DA PESSOA IDOSA - ESTADUAL 12.600,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.347,95
00941.00941.09.06.05.00(SF) - superavit -FUNDO DA PESSOA IDOSA - ESTADUAL 2.347,95

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$12.600,00
00941.00941.09.06.05.00(SF) - superavit -FUNDO DA PESSOA IDOSA - ESTADUAL 12.600,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$29.040,19
00777.01006.03.99.01.02(SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 29.040,19

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$100.000,00
00518.00518.09.02.05.20(SF) - FMS - BLOCO DE INVESTIMENTO - ESTADUAL 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Janeiro de 2024.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Silvia.Greco. Emissão: 22/01/2024, às 15:48:34. Protocolo: 93c9ba29-4819-4214-b4c2-8df873be08a4

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Janeiro de 2024.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 023/2024 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora GISLAINE EMANUELY DA COSTA ZANINELI, CPF 
027.884.999-73, lotada como Fiscal Municipal, compreendido no período 
de 22/01/2024 a 05/02/2024 referentes ao período aquisitivo de 05/03/2021 
a 05/03/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 Portaria nº. 024/2024 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor JOÃO PAULO LANZONI, CPF 066.518.729-74, lotado como 
Assistente Administrativo, compreendido no período de 22/01/2024 a 
05/02/2024 referentes ao período aquisitivo de 09/01/2023 a 09/01/2024. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 025/2024 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    REVOGAR a partir do dia 23/01/2024 as férias do 
funcionário OSWALDO MAGGI FILHO, portador do CPF. Nº 029.253.089-70– 
PR, na qual foi concedida através da portaria n°007/2024 de 03/01/2024. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 026/2024 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora ELOISA CRISTINA RIBEIRO, CPF 066.289-649-14, lotada 
como Auxiliar de Consultório Dentário, compreendido no período de 
25/01/2024 a 08/02/2024 referentes ao período aquisitivo de 25/01/2023 a 
25/01/2024. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, inscrito no CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com endereço Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu, neste ato 

representado pelo ordenador, MAURICIO APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade nº 

4.045.435-7, e inscrito no CPF/MF sob o nº 632.506.759-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 8.386/2023, e considerando o resultado do 

Pregão Eletrônico nº 83/2023, homologado em  27 de novembro de 2023, integrante do Processo 

Administrativo nº 325/2023, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa AUTO PECAS SILVEIRA LTDA - EPP, CNPJ nº 

82.025.461/0001-83, com endereço Avenida São Paulo, n 139 – Zona 07, Maringá-PR, CEP 87030-025, 

representada por LUIZ GUSTAVO SILVEIRA, Carteira de identidade nº 02218713801, inscrito no CPF nº 

045.209.849-12, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que seguem: 

 

1- DO OBJETO: 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de peças, componentes 

e acessórios originais/genuínos necessários à execução de serviços de manutenção em geral da frota 

municipal contando com diversas marcas nacionais e importadas, e prestação de serviços mecânicos 

especializados, eletrônicos e hidráulicos, para tratores agrícolas e maquinário pesado para atender a as 

necessidades do órgão contratante, descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”; 

1.1- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 

anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrições. 

1.2- Lote Registrado: LOTE 1 – PORCENTAGEM DE DESCONTO: 23%. 

 
2- DA VIGÊNCIA: 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os Decretos Municipais, 

bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, 
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e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO EXIGIDAS 
NA LICITAÇÃO: 

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 

daquelas fases. 

 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 

solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

6.2- As peças, componentes e acessórios objetos desta licitação deverão ser originais ou genuínos, novos. 

Considera-se peça original aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do veículo e utilizada em 

determinado modelo no momento da montagem do automóvel, com especificações idênticas. Considera-se 

peça genuína aquela produzida por indústria fornecedora da montadora do veículo e contida em embalagem 

da montadora, sem identificação da fabricante do material. É vedado o fornecimento de peças não originais ou 

genuínas, usadas, recondicionadas, remanufaturadas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas respectivas 

montadoras.  

6.3- Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios, contada a partir da 

data da entrega da peça. 

6.4- Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das peças entregues pelo licitante, a Contratada 

poderá enviar para análises laboratoriais a serem realizados em laboratório ou perito credenciado pelo 

INMETRO. Os eventuais custos com testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, serão arcados pelo 

Licitante, conforme disposto no art. 75 da Lei no 8.666/93. 

6.5- Nos termos de art. 3 ̊ combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – 

Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 

com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, 
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pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada, como por exemplo o Conselho 

Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

6.6- As peças, componentes e/ou acessórios entregues pela licitante responsável deverão estar devidamente 

acondicionadas em embalagem original e lacrada, contendo as indicações de marca, selo de garantia do 

fabricante, modelo, fabricante, procedência e a garantia. 

6.7- Caso as peças, componentes e/ou acessórios entregues não estiverem de acordo com as especificações 

acima ou apresentarem vícios/defeitos, a licitante fornecedora deverá efetuar a troca do produto em até 24 

horas.  

6.8- A Secretaria solicitante utilizará sempre a tabela Audatex/AudaPad ou outra tabela similar como prova 

dos preços da peça original, e encaminhará a autorização de fornecimento a Contratada, e após a efetiva 

entrega do produto atendendo as especificações do contrato, a efetuação do pagamento mediante nota fiscal, 

conforme especificações nesse contrato. 

6.9- No caso da peça, componente ou acessório não constarem nas tabelas de referência ou o valor não 

condizer com o valor de mercado, será necessário apresentar 3 (três) orçamentos de outros fornecedores 

locais devidamente carimbados e assinados e com data inferior a 30 (trinta) dias e a peça será faturada pelo 

valor comercial com o desconto do fornecedor. 

6.10- A entrega da peça, componente ou acessório deverá ser de responsabilidade da Contratada sem 

qualquer cobrança adicional à Contratante. 

6.11- Prazo para entrega: O fornecedor deverá entregar a peça, componente e/ou acessório com o máximo 

de urgência possível sem prejuízo da aquisição garantindo o bom desempenho das atividades pelo referido 

departamento, que tem suas atribuições de serviços constantes e essências ao município não sejam 

prejudicadas; para tanto será usado o prazo de no máximo 03 (três) dias para a manutenção preventiva e 

nos casos de manutenção corretiva de urgência e emergência o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas, 

após a solicitação de fornecimento do departamento solicitante, sem qualquer despesa para o município, tais 

como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto. 

6.12- Local e horário de entrega: As peças e/ou acessórios deverão ser entregues no Almoxarifado Central 

situado na Perimetral Ângelo Saes, 155 – Pq. Ouro Verde – Mandaguaçu – PR, de segunda à sexta-feira das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

6.13- O prazo desse processo será de 12 (doze) meses. 

 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 

pela contatada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 
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considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 

deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 

necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 

no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 

número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 

cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 

8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do art. 88, do mesmo diploma 

legal; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 

através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 

suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 

matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 

só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido 

no item acima transcrito; 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 

maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2- Multa; e, 

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Municipalidade de Mandaguaçu por prazo não superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 
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8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
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8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3- Da aplicação das penalidades: 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega: Conforme edital. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) decorrente 

de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) praticados(s) 

no mercado; 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir 

as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer 

das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente, via e-mail (licitacaomandaguacu@hotmail.com), ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
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10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 

itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

10.5- Fica designado o servidor Antonio Alessandro Tassi Mansano, matrícula nº 500359, portador do RG 

nº 64541153, inscrito no CPF nº 007.563.199-78 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 

da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93. 

10.5.1- Fica designado, como fiscal substituto o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nº 500273, 

portador da CI/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº 645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

federal nº.8.666/93. 

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1- Greve geral; 

11.1.2- Calamidade pública; 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 

órgão contratante; 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de 

emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE PORCENTAGEM DE 

DESCONTO 

1 Aquisição de peças, componentes e acessórios, 
original/genuínos necessários à execução de serviços de 
mecânica geral e manutenção elétrica para os veículos 
leves da frota municipal. 

1.000 23% 
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DECRETO Nº 08/2024 DE 19 DE JANEIRO DE 2024 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, no Orçamento do Município, no 
Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 
439/2023, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, no valor 
de R$ 13.542,17 (Treze Mil, Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e Dezessete Centavos), destinados aos 
ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2024 
e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar Superávit Financeiro: 

12.001.13.392.0011.2.039 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL                 RED              Fonte                     Valor 
11.004.08.243.0008.6.001.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

674 1934 100,00 

  
12.001.13.392.0011.2.039 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL                 RED              Fonte                     Valor 
12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 671 31053 5.224,64 

  
12.001.13.392.0011.2.039 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL                 RED              Fonte                     Valor 
12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

672 31054 573,53 

 
12.001.13.392.0011.2.039 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL                 RED              Fonte                     Valor 
12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

672 31053 7.744,00 

 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................  R$ 13.642,17 
/ 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 2024, 
de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 
§ 1º - Para cobertura do Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, servirá como recurso, os 

valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte, do exercício de 2023. 
 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 1934.................R$ 100,00 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 1053............R$ 12.968,64 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2023 Fonte cód. TCE 1054.................R$ 573,53 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
 

                                                                                     
                                                                                           MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......................      R$ 13.642,17 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2024 
Processo Administrativo 124/2023 - Pregão 041/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 4.457.125-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 
703.100.419-53, domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul  - 
Estado do Paraná em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de  abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolve REGISTRAR os preços da empresa   e   o(a)   AUTO 
CENTER MANA CAR LTDA – CNPJ: 13.421.687/0001-80, com sede na Av 4 de dezembro, CEP: 87.660-000 – 
Paranacity– PR, doravante  designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Simone 
Vieira de Souza Vitro, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, decorrente do Pregão Eletrônico 041/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

18.1.  O objeto do presente instrumento é a Registro de preço para eventual e futura 
Contratação de empresa para prestação e serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de mecânica em geral, funilaria e pintura, manutenção de ar condicionado de auto 
motores, manutenção elétrica, serviços de execução de troca de filtros e óleos, incluindo 
o fornecimento de peças originais, (com base na tabela TRAZ VALOR) para veículos 
pertencentes à frota desta municipalidade. nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 
 

No valor total de R$ 16.000,00(dezesseis mil reais). 

18.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

18.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Lote 05 – Peças e serviços para manutenção mecânica de Veículos LEVES CITROEN, valor máximo R$ 
16.000,00, percentual de desconto mínimo 10%. 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 
destinado 

Percentual 
mínimo 

Percentual de 
desconto a 
ser ofertado 

09 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE 
DESCONTO SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE 
MERCADO E TEMPO DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA 
DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE 
DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 6.000,00 5%   27,5% 

10 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL 
ORIGINAIS DE 1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 10.000,00 5%   27,5% 

TOTAL..................................................................................................................................................... R$ 16.000,00 

18. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art.  92, I e 
II) 
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18.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

18.3.1. O Termo de Referência; 

18.3.2. O Edital da Licitação; 

18.3.3. A Proposta do contratado; 

18.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
19.1. O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 

19.2. O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 
(Cinco) dias após a emissão e a convocação para assinatura. 

20.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

20.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho 
aos produtos dele advindo não  são passiveis de reequilíbrio. 
21.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo 
de referência, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a 
do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo 
não  são passiveis de reequilíbrio. 
21.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

 
22.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

23.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
24.1. São obrigações do Contratante: 

24.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

24.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

24.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

19. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

22. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

24. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 

20. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

21. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
 

23. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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total ou em parte, às suas expensas; 

24.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

24.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
24.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

24.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

24.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Cruzeiro do Sul/PR 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

24.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

24.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

24.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

24.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

24.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

25.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

25.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

25.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

25.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

25.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

25.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

25. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
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ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

25.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

25.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

25.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

25.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

25.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

25.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

25.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

25.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

25.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

25.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
25.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

25.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
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ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

25.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

25.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

25.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

25.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização  

25.23. do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
25.24. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a 
execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro 
de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de 
Anotação de Responsabilidade técnica 
 

 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
detentor da ata que: 

i) der causa à inexecução parcial da ata; 

j) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total da ata; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução da ata; 

n) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

26.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

v. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

26. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
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vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata,  bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
viii. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
i. O atraso superior a  10 (dez)  dias  autoriza a  Administração a promover a  extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso de 
inexecução total do objeto. 

26.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

26.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de  2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

26.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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26.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

26.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

26.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 
 

 
27.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Cruzeiro do Sul/PR deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
62 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
68 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
06.001.15.452.0005.2015 MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
131 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
127 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
128 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
232 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
246 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
08.001.12.361.0010.2035 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
448 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
455 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
457 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.0 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
524 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
522 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 

27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
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552 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
554 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
11.001.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
588 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
599 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

 
27.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92,  III)  

28.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  

29.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial 
deste Município (AMP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º)  

30.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cruzeiro do Sul/PR, 22 de janeiro de 2024. 

 

 
_________________________________                             _________________________________                           
Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                        Auto Center Mana Car Ltda                             
          Contratante                                                                  contatada                                           
 

   
 

____________________________________________ 
Vanderlei Reinoso Freire 

-Diretor Dep. de Infraestrutura Transp. e Serv. Urbanos- 
Fiscal e Gestor do Contrato 

 
Testemunhas: 
 
 _____________________________                      _____________________________   
 Nome: Fernando Canônico Rovida                           Nome: Maria Aparecida Batista 
 CPF: 022.549.759-00                                              CPF: 038.453.819-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2024 
Processo Administrativo 124/2023 - Pregão 041/2023 

 
      O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 4.457.125-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 
703.100.419-53, domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul  - 
Estado do Paraná em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de  abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolve REGISTRAR os preços da empresa   e   o(a CENTRAL 376 
PECAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 23.422.277/0001-08, com sede na ROD BR – 376, KM 111, Distrito 
Industrial Sumaré, CEP: 87.720-140, Paranavaí – PR, doravante  designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por Leticia Cândido da Silva, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, decorrente do Pregão Eletrônico 041/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

18.1.  O objeto do presente instrumento é a Registro de preço para eventual e futura 
Contratação de empresa para prestação e serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de mecânica em geral, funilaria e pintura, manutenção de ar condicionado de auto 
motores, manutenção elétrica, serviços de execução de troca de filtros e óleos, incluindo 
o fornecimento de peças originais, (com base na tabela TRAZ VALOR) para veículos 
pertencentes à frota desta municipalidade. nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

 

Lote 28 – Peças e serviços para manutenção mecânica de máquinas pesadas PÁ CARREGADEIRA - 
DOOSAN, valor máximo R$ 240.000,00, percentual de desconto mínimo 12%. 
Item MARCA Nome do produto/serviço Quant

. 
Unid. Valor 

destinado 
Percentual 

mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
53 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE MERCADO E TEMPO 
DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 60.000,00 6% 25% 

54 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS DE 
1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 
180.000,00 6% 25% 

TOTAL................................................................................................................................................ R$ 240.000,00 

Lote 30 – Peças e serviços para manutenção mecânica de máquinas pesadas RETRO ESCAVADEIRA – 
JOHN DEERE, valor máximo R$100.000,00 , percentual de desconto mínimo 12%. 
Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 

destinado 
Percentual 

mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 

18. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art.  92, I e 
II) 
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57 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$30.000,0
0 6% 

25% 

58 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS DE 
1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$70.000,0
0 6% 

25% 

TOTAL..............................................................................................................................................       R$ 100.000,00 

Lote 32 – Peças e serviços para manutenção mecânica de máquinas pesadas MOTONIVELADORA – 
CATERPILER, valor máximo R$ 260.000,00, percentual de desconto mínimo 12%. 
Item MARCA Nome do produto/serviço Quanti

. 
Unid Valor 

destinado 
Percentual 

mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
61 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO,  TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 60.000,00 6% 

25% 

62 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS DE 
1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 
200.000,00 6% 

25% 

TOTAL................................................................................................................................................ R$ 260.000,00 

Lote 35 – Peças e serviços para manutenção de ar condicionado de máquinas pesadas - TODAS AS 
MARCAS , valor máximo R$ 150.000,00, percentual de desconto mínimo 10%. 
Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 

destinado 
Percentual 

mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
67 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA, MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE MERCADO E TEMPO 
DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS 
PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO 
ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 
 SERV  R$ 50.000,00 5% 85% 

68 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS DE 
1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ  
R$100.000,00 5% 85% 

PÁ CARREGADEIRA DOOSAN DL200-2, MINI PÁ CARREGADEIRA JCB 155, RETROESCAVADEIRA JOHN DEERE 310L, MOTONIVELADORA 
CATERPILER 120K 
TOTAL................................................................................................................................................ R$ 150.000,00 
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No valor total de R$ 920.000,00(novecentos e vinte mil reais). 

18.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

18.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

18.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

18.3.1. O Termo de Referência; 

18.3.2. O Edital da Licitação; 

18.3.3. A Proposta do contratado; 

18.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
19.1. O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 

Lote 36– Peças e serviços para serviço de troca de lubrificantes e filtros de máquinas pesadas - TODAS 
AS MARCAS , valor máximo R$ 160.000,00, percentual de desconto mínimo 10%. 
Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 

destinado 
Percentual 

mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
69 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE TROCA DE LUBRIFICANTES E FILTROS, MAIOR % DE 
DESCONTO SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE 
MERCADO E TEMPO DE REPARO,  TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR.. 

1,00 SERV R$ 10.000,00  5% 20% 

70 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS DE 
1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 
150.000,00 5% 20% 

TOTAL................................................................................................................................................ R$ 160.000,00 

Lote 39 – Peças e serviços para serviço de troca de lubrificantes e filtros de  TRATOR TT 3840 – NEW 
HOLLAND  , valor máximo R$ percentual de desconto mínimo 9%. 
Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 

destinado 
Percentual 

mínimo 
Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
75 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE TROCA DE LUBRIFICANTES E FILTROS, MAIOR % DE 
DESCONTO SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE 
MERCADO E TEMPO DE REPARO,  TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 2.000,00  4,5% 20% 

76 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS DE 
1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 12.000,00 4,5% 20% 

TOTAL................................................................................................................................................ R$ 14.000,00 

19. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 

19.2. O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 
(Cinco) dias após a emissão e a convocação para assinatura. 

20.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

20.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho 
aos produtos dele advindo não  são passiveis de reequilíbrio. 
21.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

Todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de 
referência, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo não  
são passiveis de reequilíbrio. 
21.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

 
22.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

23.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
24.1. São obrigações do Contratante: 

24.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

24.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

24.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

24.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

24.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
24.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

22. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

24. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 

20. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

21. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
 

23. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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24.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

24.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Cruzeiro do Sul/PR 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

24.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

24.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

24.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

24.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

24.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

25.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

25.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

25.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

25.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

25.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

25.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

25.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

25.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

25. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
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do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

25.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

25.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

25.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

25.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

25.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

25.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

25.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

25.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
25.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

25.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

25.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

25.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

25.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
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descritivo ou instrumento congênere. 

25.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização  

25.23. do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
25.24. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a 
execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro 
de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de 
Anotação de Responsabilidade técnica 
 

 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
detentor da ata que: 

i) der causa à inexecução parcial da ata; 

j) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total da ata; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução da ata; 

n) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

26.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

v. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata,  bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
viii. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 

26. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
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do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
i. O atraso superior a  10 (dez)  dias  autoriza a  Administração a promover a  extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso de 
inexecução total do objeto. 

26.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

26.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de  2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

26.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

26.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

26.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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26.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

26.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 
 

 
27.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Cruzeiro do Sul/PR deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
62 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
68 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
06.001.15.452.0005.2015 MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
131 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
127 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
128 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
232 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
246 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
08.001.12.361.0010.2035 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
448 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
455 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
457 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.0 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
524 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
522 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
552 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
554 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
11.001.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
588 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
599 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

27.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92,  III)  

28.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  

27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
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29.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial 
deste Município (AMP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º)  

30.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cruzeiro do Sul/PR, 22 de janeiro de 2024. 

 

 
                                                                                                 
_________________________________                 _________________________________                        
Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                                Central 376 Peças e Serviços Ltda 
          Contratante                                                                                            contatada                                                         
 

   
 

____________________________________________ 
Vanderlei Reinoso Freire 

-Diretor Dep. de Infraestrutura Transp. e Serv. Urbanos- 
Fiscal e Gestor do Contrato 

 
 

Testemunhas: _________________________               _____________________________                         
                       Nome: Fernando Canônico Rovida             Nome: Maria Aparecida Batista 
                       CPF: 022.549.759-00                               CPF: 038.453.819-30 
 
 
 
 
 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2024 

 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 001/2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2024 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, 
inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e 
CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, 
Paraná. 
 
CONTRATADO: TALITA DANTAS E ANA EMILIA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 
48.407.998/0001-70, com sede na Avenida Governador Moisés Lupion, 823 – 
Centro – Itaguajé - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2024 (anexo IV).    
Teto de R$. 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize na área da saúde.   
 
VIGÊNCIA: 19 de Janeiro de 2024 a 30 de Fevereiro de 2025. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado - PR, 19 de Janeiro de 2024. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

Colorado - PR, 19

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 041/2023 
TIPO: MENOR PREÇO – POR LOTE 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA E PINTURA, 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DE AUTO MOTORES, MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
SERVIÇOS DE EXECUCAÇÃO DE TROCA DE FILTROS E ÓLEOS, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, (com base na tabela TRAZ VALOR) PARA VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DESTA MUNICIPALIDADE, conforme descritos no TERMO DE 

REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta vencedora, às empresas abaixo e respectivos 

valores, a saber:   
AUTO CENTER MANA CAR LTDA – CNPJ: 13.421.687/0001-80, com sede na Av 4 de 

dezembro, CEP: 87.660-000 – Paranacity– PR, no valor total de R$ 16.000,00(dezesseis mil reais).     
CENTRAL 376 PECAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 23.422.277/0001-08, com sede na ROD 

BR – 376, KM 111, Distrito Industrial Sumaré, CEP: 87.720-140, Paranavaí – PR, no valor total de R$ 
920.000,00(novecentos e vinte mil reais). 

 LEAO AUTO MECANICA LTDA - CNPJ: 49.239.769/0001-56, com sede na ROD BR – 376 

KM ,110 LOTE 8/09, Distrito Industrial Sumaré, CEP: 87.720-140, Paranavaí – PR, no valor total de 
R$ 495.000,00(quatrocentos e noventa e cinco mil reais).  

 ELITE PECAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 21.854.333/0001-58, com sede na Rua Huberto 

Bruning, Jardim Santos Dumont Nº135, CEP: 87.706-140, Paranavaí – PR, no valor total de R$ 
1.040.000,00(um milhão e quarenta mil reais).  

VIAPARTS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 07.257.649/0001-31, com sede na Av Heitor 

Alencar Furtado, Nº 7369, JARDIM SANTOS DUMONT, CEP: 87.706-000, Paranavaí – PR, no valor 
total de R$ 620.000,00(seiscentos e vinte mil reais).        

EQUITRATOR TRATORES PECAS HIDRAULICAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 

82.039.025/0001-63, com sede na Av Antônio Volpato, Nº 4200, CEP: 87.111-010, SARANDI – PR, no 

valor total de R$ 770.000,00(setecentos e setenta mil reais).   
SOUPEC PECAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 21.487.807/0001-70, com sede na Rua Padre 

Bernardo Rech, Nº1345, quadra15 lote 14, CEP:87.720-105, SARANDI – PR, no valor total de R$ 
890.000,00(oitocentos e noventa mil reais).   

               Cruzeiro do Sul, 22 de janeiro de 2024 
 
 
 

_____________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

Na publicação em data de 24/12/2023 página 07, Edição 3657 do Jornal Regional de Nova Esperança 
 
Onde se lê:  

Item  Descrição  Vlr un Vlr total  

01 

Notebook Lenovo VlS G3 IAP Intel Core IS 1235U 8GB SSD 256GB 15.6 FHD - NOTEBOOK 
CORE 15: Tela de no   mfnimo 15. 6, processador core iS, Mem6ria RAM 8GB de mem6ria e 
armazenamento SSD ltb nvme m.2, sistema   operacional Windows 10 pro; teclado ABNT 2: 
(Teclado Padrao Brasil, Portugues (BR) + Teclado Numerico), Conexoes - 2 USB 3.1 - Gerac;ao 1 
Tipo A - 1 USB 3.1 -   Gerac;ao 1 Tipo C - 1 USB 2.0 - 1 HDMI. Camera (Webcam): Camera 
HD com microfone unico integrado, Microsoft Office Original com licenc;a vitalfcia. Pronto para 
o uso: ja instalado word, excel, com os navegadores internet Explorer; Mozilla. Google Chrome. 
Com adobe reader, Windows mfdia play. Conteudo da Embalageml Notebook, Fonte de 
alimentac;ao, com cabo padrao Inmetro, Manual em portugues e Termo de garantia MINIMO 
UM ANO DE GARANTIA,  
 

5.390,00 5.390,00 

02 

Projetor Smart Screen Linux 3800 Lumens Full HD Multi -  PJOOS -   PROJETOR SMART 
SCREEN LINUX 3800 LUMENS  FULL HD PJOOS Caracterfstica: Full HD; Projec;ao ate 150  
polegadas; 3800  Lumens; Wi-fi  e  Bluetooth; Foco   Keystine. Caracterfsticas 
Tecnicas: Sistema Operacional:   Linux; Tipo De Display: LCD TFT; Resoluc;ao: FULL HD 
(1920px x 1080px); Formato Da Tela: 16:9; Contraste:  1500:1; Brilho (cd/m2): 3800 Lumens; 
Lampada: LED, ate 50.000h; Conexoes: Wi-fi, Bluetooth; Cor: Branco; Smart:   Sim; 
Espelhamento de Tela: Android e IOS; Alimentac;ao:  Bivolt: 100V/240V; Peso
 do  produto: 2,160Kg;   Entradas/Safdas: 1 AV; 2 USB; 1 HDMI; 1 Audio P2. 
Medidas: Largura do produto: 19.0cm; Altura do produto: 9.2cm;  Comprimento do produto: 
24.0cm; Conteudo da    Embalagem: 1 Projetor Smart Screen Linux 3800 Lumens   Full HD 
Multi - PJOOS; 1 Controle Remoto. 

2.354,00 2.354,00 

Valor total ........................................................................................................................................................................... 7.744,00 
 
Leia-se:  

Item  Descrição  Vlr un Vlr total  

01 

Art. 6º - Inciso II - LPG - APOIO À SALAS DE CINEMA  
EQUIPAMENTOS: PARA APOIO À SALAS DE CINEMA em cota única, para compra de:  

01 (UM) PROJETOR SMART SCREEN LINUX 3800 LUMENS FULL HD PJ005 Característica: Full 
HD; Projeção até 150 polegadas; 3800 Lumens; Wi-fi e Bluetooth; Foco Keystine. Características 
Técnicas: Sistema Operacional: Linux; Tipo De Display: LCD TFT; Resolução: FULL HD (1920px x 
1080px); Formato Da Tela: 16:9; Contraste: 1500:1; Brilho (cd/m²): 3800 Lumens; Lâmpada: LED, até 
50.000h; Conexões: Wi-fi, Bluetooth; Cor: Branco; Smart: Sim; Espelhamento de Tela: Android e IOS; 
Alimentação: Bivolt: 100V/240V; Peso do produto: 2,160 Kg; Entradas/Saídas: 1 AV; 2 USB; 1 HDMI; 
1 Áudio P2. Medidas: Largura do produto: 19.0cm; Altura do produto: 9.2cm; Comprimento do produto: 
24.0cm; Conteúdo da Embalagem: 1 Projetor Smart Screen Linux 3800 Lumens Full HD Multi – 
PJ005; 1 Controle Remoto.  

01 (UM) NOTEBOOK CORE I5: NOTEBOOK CORE I5: Tela de no mínimo 15. 6, processador core i5, 
Memória RAM 8GB de memória e armazenamento SSD 1tb nvme m.2, sistema operacional Windows 
10 pro; teclado ABNT 2: (Teclado Padrão Brasil, Português (BR) + Teclado Numérico), Conexões - 2 
USB 3.1 - Geração 1 Tipo A - 1 USB 3.1 - Geração 1 Tipo C - 1 USB 2.0 - 1 HDMI. Câmera (Webcam): 
Câmera HD com microfone único integrado, Microsoft Office Original com licença vitalícia. Pronto para 
o uso: já instalado word, excel, com os navegadores internet Explorer; Mozilla. Google Chrome. Com 
adobe reader, Windows mídia play. Conteúdo da Embalagem1 Notebook, Fonte de alimentação, com 
cabo padrão Inmetro, Manual em português e Termo de garantia MINIMO UM ANO DE GARANTIA 

7.744,00 7.744,00 

Valor total ........................................................................................................................................................................... 7.744,00 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 168/2023 
Processo Administrativo 116/2023 Inexigibilidade 023/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 
Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, casado, portador do RG n 4.457.125-0/SSP/PR, C.P.F. n 703.100.419-53, 
residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
M P Pechutto LTDA (Valério - Soluções em Informática), inscrita no CNPJ 06.140.574/0001-41, com Endereço na 
Avenida Brasil, nº 882, Centro, Colorado - PR, Telefone: (44) 3323-3208, E-mail: 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitação e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

vsi@valeriosolucoesinformatica.com.br, representada pelo proprietário Marcos Paulo Pechutto, portador do RG nº 
5.864.147-2 SESPR, CPF 015.347.959-01, doravante denominado simplesmente CONTRATADA. 
OBJETO  

Fornecimento e execução do projeto LEI PAGULO GUSTAVO  entrega de equipamentos permanete proveniente 
proveniente do LOTE DO ARTIGO 6º, INCISOS II LPG apoio à Sala de Cinema da seleção de projetos culturais na 
área do AUDIOVISUAL para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de 
Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de 
Cruzeiro do Sul/PR. da CHAMADA PUBLICA n. 012/2023 
fornecimento de equipamentos como segue: 

Item  Descrição  Vlr un Vlr total  

01 

Notebook Lenovo VlS G3 IAP Intel Core IS 1235U 8GB SSD 256GB 15.6 FHD - NOTEBOOK 
CORE 15: Tela de no   mfnimo 15. 6, processador core iS, Mem6ria RAM 8GB de mem6ria e 
armazenamento SSD ltb nvme m.2, sistema   operacional Windows 10 pro; teclado ABNT 2: 
(Teclado Padrao Brasil, Portugues (BR) + Teclado Numerico), Conexoes - 2 USB 3.1 - Gerac;ao 1 
Tipo A - 1 USB 3.1 -   Gerac;ao 1 Tipo C - 1 USB 2.0 - 1 HDMI. Camera (Webcam): Camera 
HD com microfone unico integrado, Microsoft Office Original com licenc;a vitalfcia. Pronto para 
o uso: ja instalado word, excel, com os navegadores internet Explorer; Mozilla. Google Chrome. 
Com adobe reader, Windows mfdia play. Conteudo da Embalageml Notebook, Fonte de 
alimentac;ao, com cabo padrao Inmetro, Manual em portugues e Termo de garantia MINIMO 
UM ANO DE GARANTIA 

5.390,00 5.390,00 

02 

Projetor Smart Screen Linux 3800 Lumens Full HD Multi -  PJOOS -   PROJETOR SMART 
SCREEN LINUX 3800 LUMENS  FULL HD PJOOS Caracterfstica: Full HD; Projec;ao ate 150  
polegadas; 3800  Lumens; Wi-fi  e  Bluetooth; Foco   Keystine. Caracterfsticas 
Tecnicas: Sistema Operacional:   Linux; Tipo De Display: LCD TFT; Resoluc;ao: FULL HD 
(1920px x 1080px); Formato Da Tela: 16:9; Contraste:  1500:1; Brilho (cd/m2): 3800 Lumens; 
Lampada: LED, ate 50.000h; Conexoes: Wi-fi, Bluetooth; Cor: Branco; Smart:   Sim; 
Espelhamento de Tela: Android e IOS; Alimentac;ao:  Bivolt: 100V/240V; Peso
 do  produto: 2,160Kg;   Entradas/Safdas: 1 AV; 2 USB; 1 HDMI; 1 Audio P2. 
Medidas: Largura do produto: 19.0cm; Altura do produto: 9.2cm;  Comprimento do produto: 
24.0cm; Conteudo da    Embalagem: 1 Projetor Smart Screen Linux 3800 Lumens   Full HD 
Multi - PJOOS; 1 Controle Remoto. 

2.354,00 2.354,00 

Valor total ........................................................................................................................................................................... 7.744,00 
DO VALOR: Sendo no valor Máximo estimado da contratação de até R$ 7.744,00 (sete mil setecentos e quarenta e 
quatro rais). Daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
       653 – 12.001.13.392.0011.2.039.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FORMA DE PAGAMENTO:Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônico para a conta bancária: Banco: Sicoob – Ag: 4340 – Conta Corrente: 91384-7. Titular: M 
P Pechutto LTDA (Valério - Soluções em Informática). 
FISCALIZAÇÃO:A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através do 
Diretora do Departamento Municipal de Cultura Magaly Aparecida Borgo, ou agentes representantes e indicados pelo 
mesmo. 
 VIGÊNCIA:O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2023. 
FÓRUM:As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum Comarca de 
Paranacity - Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em 
direito permitidas. Justas e Contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Cruzeiro do Sul, 18 de dezembro de 2023 
 
 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul M P Pechutto LTDA (Valério - Soluções em Informática) 
Contratante  Contratada 

 
Magaly Aparaecida Borgo 

Diretor do Dep Municipal de Cultura 
 
 

Testemunhas: 

  

 

 

                   
AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇA O DE 
COMBUSTI VEIS DO TIPO ETANOL/A LCOOL COMBUSTI VEL, GASOLINA COMUM, 
GASOLINA ADITIVADA, O LEO DIESEL COMUM FILTRADO E O LEO DIESEL S10, 
PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEI CULOS DO MUNICI PIO DE SANTO 
INA CIO - PARANA . 
Departamento Solicitante: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇA O, CULTURA E DESPORTO, DEPARTAMENTO DE 
ASSISTE NCIA SOCIAL E DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇA O. 
Processo Adm.: 004/2024 
Modalidade: Pregã o nº 004/2024 
Espécie: Eletro nico – Registro de Preço 
Tipo: Menor Preço por Item/Lote 
Fundamentação Legal: Lei Federãl nº 14.133, de 01 de ãbril de 2021, dã Lei 
Complementãr nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ãlterãdã pelã Lei 
Complementãr Federãl nº 147, de 07 de ãgosto de 2014 e Decreto Municipãl nº 03, 
de 09 de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 04, de 09 de jãneiro de 2024, 
Decreto Municipãl nº 05, de 09 de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 06, de 09 
de jãneiro de 2024, Decreto Municipãl nº 07, de 09 de jãneiro de 2024, Decreto 
Municipãl nº 08, de 09 de jãneiro de 2024. 
Data de Abertura: 02 de Fevereiro de 2024. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇA O: A partir do dia 24/01/2024 
até às 8:30hs do dia 02/02/2024. 
INI CIO DA SESSA O DE DISPUTA DE PREÇOS: ã s 9:00hs do dia 02/02/2024. 
REFERE NCIA DE TEMPO: horã rio de Brãsí liã (DF). 
LOCAL: Por meio dã utilizãçã o de recursos de tecnologiã dã informãçã o – 
INTERNET, no endereço eletro nico: www.bll.org.br”. 
Informações: O Editãl de Licitãçã o com detãlhes do Pregã o Eletro nico nº 
004/2024 estãrã  ã  disposiçã o dos interessãdos ã pãrtir do diã 23 de Jãneiro de 
2024, no endereço eletro nico: www.bll.org.br, no endereço eletro nico 
www.sãntoinãcio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” e nã Divisã o de Licitãçã o 
situãdã no Pãço Municipãl ou ãtrãve s do e-mãil licitãcão@sãntoinãcio.pr.gov.br. 

 
Sãnto Inã cio/PR, 22 de Jãneiro de 2024. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 10/2024 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 

 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS   
Nº 046/2023-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 269/2023, de 01 de Dezembro de 2023, assim 
resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
046/2023-PMSI, e adjudicar o seu objeto à AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 
NOVAS QUE ATENDAM ÀS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE 
QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL/GENUÍNA (ABNT NBR 15296), 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, LINHA PESADA, ÔNIBUS E CAMINHÕES 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO-PR, as empresas:  
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Desconto 

   % 
1 1 FORNECIMENTO DE PEÇAS GENÚINAS/ORIGINAIS 

(VEÍCULOS PESADOS). RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL 
ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO               
ANO/MODELOPLACA 
01FORD CARGO 1317 E                2008/2009ASN 2180 
02FORD CARGO 1317 E                2009/2009ARH 9381 
03FORD 12000L                                 1998/1998AHW 9336 
04M. BENZ ATRON 2729K 6X4                2013/2013AYF 
3398 
05IVECO VERTIS 1300V18                2011/2012AVL 4582 
06FORD 4000                                1985/1985BWK 7314 
07TOYOTA BANDEIRANTES                 1985/1985AIC 8825 
08MERCEDES BENZ 1113                1973/1973AEG 2145 
09FORD CARGO 1119                2018/2019BDE 2G74 
10VW/8 150E                                2008/2009AQW 6378 
11M. BENZ/ATEGO 1419                2020/2020BEI 7G37 
12VOLARE                                                2017/2017BBN 2571 
13VW 14.190                                2021/2022RHY 8C19 
14ÔNIBUS VW/15.190                               2019/2019BDF 
7H48 
15VW NEOBUS MINI                                2019/2019BDF 
7H86 
16ÔNIBUS MB                                 2004/2004ABT 0B06 
17ÔNIBUS VW GRANMINI 0                     2008/2008AQG 
4264 
18ÔNIBUS VW/16.180CC                          1996/1997AGX 
0192 
19ÔNIBUS AGRALE GRANMINI                2009/2009ARW 
8B38 
20ÔNIBUS VW/15.190 EOD E.S.ORE 2011/2012AUV 1380 
21ÔNIBUS                                                2009/2009ARS 4F83 
22VAN                                                2016/2017BAX 8394 
23VAN DUCATO                                2019/2019BDH 2B71  

PÇS 1,00 200.000,00  56 % 

 
                     T O T A L  .....................................................200.000,00 ...................             Desconto     56% 
 
 

 
 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 01 – ITEM 001 -Empresa- : MORISHITA & 
MORISHITA LTDA – CNPJ 00.079.367/0001-42, no valor total de R$-200.000,00 ( Duzentos mil 
reais ), desconto de 56 % ( cinquenta e seis por cento ). 
 
                                           Santo Inácio, 22 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

 
 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 01 – ITEM 001 -Empresa- : MORISHITA & 
MORISHITA LTDA – CNPJ 00.079.367/0001-42, no valor total de R$-200.000,00 ( Duzentos mil 
reais ), desconto de 56 % ( cinquenta e seis por cento ). 
 
                                           Santo Inácio, 22 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
Geny Violatto 

Prefeita Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

PORTARIA N.º 001/2024 
 

DATA: 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 92 da Lei Municipal 1.248/2022 de 
21/11/2022: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Cesar Messias Breda Controlador 
Interno  04/07/2008 2022/2023 08/01/2024 a 

06/02/2024 
Laercio Silverio 
Sobrinho 

Operador de 
Maquinas 01/04/1991 2022/2023 20/11/2023 a 

19/12/2023 
Luzia Marques de 
Oliveira 

Auxiliar de 
Enfermagem 02/05/2001 2022/2023 08/01/2024 a 

06/02/2023 

Maria Alice Rodrigues Agente de 
Serviços Gerais 08/05/2013 2023/2024 13/12/2023 a 

11/01/2024 

Maria Marlene Cardoso Agente de 
Serviços Gerais 01/02/2008 2022/2023 27/12/2023 a 

25/01/2024 

Pedro Antonio da Silva Coletor de 
resíduos sólidos 02/01/2012 2023/2024 02/01/2024 a 

31/01/2024 

Silvia Inacio dos Santos Agente Com. de 
Saúde 07/01/2008 2023/2024 08/01/2024 a 

06/02/2024 
Valdimila C. Bruning 
Pertenella Fisioterapeuta 07/01/2008 2023/2024 03/01/2024 a 

01/02/2024 

Wellen Cassia da Silva Técnica de 
Enfermagem 10/08/2015 2022/2023 03/01/2024 a 

01/02/2024 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 03 de janeiro de 2024. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ,
2024.

Cleber Geraldo da Silva
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

PORTARIA N.º 002/2024 
 

DATA: 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Alvaro Cezar de Assis Escriturário 07/01/2008 2023/2024 03/01/2024 a 
22/01/2024 

Cristiano Ap. Souza 
Filho  Chefe De Divisão  01/01/2021 2023/2024 03/01/2024 a 

22/01/2024 
Edson Vander Tressa 
da Silva Escriturário 07/01/2008 2023/2024 03/01/2024 a 

22/01/2024 
Francisco de Assis 
Ferreira Nascimento Motorista 01/08/1999 2022/2023 03/01/2024 a 

22/01/2024 

Juliana Carolina Lopes Chefe de Divisão 03/02/2021 2023/2024 03/01/2024 a 
22/01/2024 

Laisa Catarine Silva Diretor de 
Departamento 01/01/2021 2023/2024 03/01/2024 a 

22/01/2024 
Maria Adriana da Silva 
Souza 

Agente Com. de 
Saúde 07/01/2008 2023/2024 03/01/2024 a 

22/01/2024 
Renato Rafael Diogo do 
Valle Escriturário 07/01/2008 2022/2023 03/01/2024 a 

22/01/2024 

Zeille Maria de Oliveira Advogada 16/12/2015 2021/2022 03/01/2024 a 
22/01/2024 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 03 de Janeiro de 2024.    

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ,
de 2024.

Cleber Geraldo da Silva
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

PORTARIA N.º 010/2024 
 

DATA: 22 DE JANEIRO DE 2024 
 
MARCOS ANTONIO VALERIO, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDOS DE PERÍCIAS-MÉDICAS realizadas, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericias-médicas, aos servidores abaixo 
relacionados, conforme Art. 101 da Lei Municipal 1248 de 21/11/2022: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Adriana Cristina Aguilar Fiscal de Tributos De 04/01/2024 a 03/02/2024 

Gilvania Soares da Silva Agente de Serviços 
Gerais De 17/01/2024 a 17/07/2024 

Levi Bezerra de Oliveira Motorista De 10/01/2024 a 10/03/2024 
 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 22 de janeiro de 2024. 
 

 
Marcos Antonio Valerio 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ,
ESTADO DO PARANÁ.

2024.

Marcos Antonio Valerio
MUNICIPAL EM EXERCICIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82  -  CEP 87670-000  -  FONE (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 011/2024, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

 
SÚMULA: Designa funcionária para as funções de Secretária do 

Centro Municipal de Educação Infantil, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS ANTONIO VALERIO, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Designar a servidora GRACIELLE VIVIANE IRIE 

HASHIMOTO, portadora do R.G. n.º 8.123.563-5/SESP-PR e C.P.F. n.º 
042.960.709-16, funcionária pública municipal no cargo de Auxiliar 
Administrativo, para o exercício da função de Secretária do Centro Municipal de 
Educação Infantil Antônio Monteiro, a partir de 22 de janeiro de 2024. 

  
Art. 2.º - Fica instituída gratificação a servidora, constante no 

Anexo I. - Coordenadoria, conforme Art. 72 da Lei n.º 1248/2022, de 21/11/2022. 
 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 
Em 22 de janeiro de 2024. 
 

Marcos Antonio Valerio 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

ipal de Inajá, Estado do Paraná.

Marcos Antonio Valerio
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista, 1014 - Fone/Fax: (44) 3278-1591 

Departamento de Recursos Humanos - E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br   
 

DECRETO N.º21/2024  
 

SÚMULA: Nomeia membros do Comitê de 
Investimentos do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Ourizona, Estado do Paraná.. 

 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e, considerando o disposto no Artigo 3-A da Portaria nº 519, de 24 
de agosto de 2011, da Secretária de Previdência do Ministério da Fazenda,  
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 3-A da Portaria nº 519, de 
24 de agosto de 2011, da Secretária de Previdência do Ministério da Fazenda, o 
Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Ourizona, gerido pela unidade gestora FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE OURIZONA - FPMO, será composto pelos seguintes membros: 
 

I. ANDRÉIA CARLA GUESSO MINELLI – Diretora 
Presidente do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
OURIZONA - FPMO. 

II. FABIANI FERRAREZI – Tesoureira do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA - FPMO. 

III. MARCIA SCHINAIDER  - Representante dos Servidores 
Público Municipais ativos e inativos de Ourizona.  

IV.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 22 dias do mês de Janeiro 
de 2024. 

 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 22

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 

 

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Considerando a licitação do Pregão Eletrônico n° 063/2023, cujo Objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE REPROGRAMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
SITE OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, COM CAPACITAÇÃO DE 
NOVOS USUÁRIOS DO PAINEL ADMINISTRATIVO PARA GERENCIAMENTO DO CONTEÚDO, 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, USUÁRIOS DAS CONTAS DE E-MAIL E DO PAINEL 
ADMINISTRATIVO E PORTAL DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO., em atendimento à Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento do município de Paranapoema/PR. 

Considerando o artigo 49 da Lei nº 8.666/93; 

Considerando o enunciado da súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal;  

Considerando o artigo 63, § 3° da Lei nº 8.666/93; 

Considerando que, por razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse 
público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante 
revogar a licitação. Procedendo, então, com o desfazimento do ato anterior, a fim de que 
seja a licitação promovida da forma que melhor atenda às necessidades da Administração, 
inclusive aos interesses das possíveis empresas interessadas. 

Considerando que, há necessidade de adequação do edital de licitação as necessidades da 
Administração Pública, garantindo a máxima do interesse público.  

Fundamentado no artigo 49 da Lei Federal nº 8666/93 e na Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, DECIDO pela REVOGAÇÃO do processo licitatório denominado PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 063/2023. Destaca-se ainda, que no presente caso não será necessário 
indenizar as licitantes vencedoras, haja vista que não houve abertura da sessão pública 
objeto deste certame. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se.  

Paranapoema-PR, 22 de janeiro de 2024 

 

 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:0797
6593900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2024.01.22 15:16:37 
-03'00'

 

Prefeitura Municipal de Paranapoema 
   Estado do Paraná  

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA N° 01 DE 18 DE JANEIRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a nomeação dos servidores para a 
função de fiscal de contrato, no exercício de 2024. 

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais, E, de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Paranapoema, Estado do Paraná,  

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º. Nomear para fiscal de contratos, os seguintes servidores abaixo relacionados: 
 
NOME MATRÍCULA CARGO RG CPF 
MANOEL SOARES  50.354 SECRETARIA DE SAÚDE 1.310.496-9 230.902.861-49 
ADRIANA LUCIA DAVI 
SOARES  

50304 SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

7.358.559-7 029.959109-38 

ELIZEU SAMPAIO 
CUSTODIO 

50301 SECRETARIA DE OBRAS, 
SERVIÇOS URBANOS, 
TRANSPORTES E VIAÇÃO 

5.387.563-7 564.366.889-00 

ELZI DE JESUS 
FRAZATTO 

826 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

8.709.033-7 885.180.359-53 

CAMILA COSTA 
FRAZATTO 

50308 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

8.848.343-0 067.769.549-76 

ANA EMILIA ARAUJO 
SERAFIM 

50370 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

13692452-4 045.576.981-82 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Dê-se ciência,  

Publique-se, 

Cumpra-se.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE JANEIRO 2024.  

 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista, 1014 - Fone/Fax: (44) 3278-1591 

Departamento de Recursos Humanos - E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br   
 

DECRETO N.º 022/2024 
 

SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal 
Deliberativo de Previdência do Fundo de Previdência 
Municipal de Ourizona e dá outras providências. 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais e, em conformidade com as disposições contidas nos artigos 
47 e 48 da Lei nº 268 de 19 de julho de 1991 e artigo 22 da Lei nº 557 de 14 de 
dezembro de 2004, 

DECRETA 
 
Art. 1.º ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Deliberativo de 
Previdência responsáveis pela gestão dos serviços administrativos, financeiros e 
contábeis do Fundo de Previdência Municipal de Ourizona,  pelo período de 2 (dois) 
anos contados da data de publicação deste decreto, conforme segue: 
 
PRESIDENTE – SRA. ANDRÉIA CARLA GUESSO MINELLI 
 
VICE-PRESIDENTE – SRA. JOSLAINE VOLPATO 
 
TESOUREIRA – SR. JOÃO PAULO LANZONI 
 
2ª TESOUREIRA – SRA. FABIANI FERRAREZI 
 
SECRETÁRIA – SRA. ALEXANDRA NOGUTI 
 
2º SECRETÁRIO – SR. JEAN DO CARMO ROSADA 
 
3º SECRETÁRIO – SRA. MARCIA SCHINAIDER  
 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 22 dias do mês de janeiro de 
2024. 

 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 22 dias do mês de janeiro de 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2024 - UASG 987729 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 07 de fevereiro de 
2024, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE/GRUPO, que tem por objeto: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM GESSO, CALHA E VIDRO, DESTINADOS A REPAROS EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA. 

 
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 07 de fevereiro de 2024, 
no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na 
Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
Ourizona, 17 de janeiro de 2024. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

 
AVISO  

DISPENSA ELETRÔNICA 02/2024 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA (UASG: 987729)  

 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE BOLSA E DIÁRIO PEDAGÓGICO PERSONALIZADOS PARA PROFESSORES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.938,04 (Seis mil, novecentos e trinta e oito reais e quatro centavos).  

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 24/01/2024 às 8h  

Até 30/01/2024 às 7h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 30/01/2024 às 8h 

Até 30/01/2024 às 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote/grupo 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 

equiparados, conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 

Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, 
na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona,18 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

1 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2024 
Processo Administrativo 124/2023 - Pregão 041/2023 

 
      O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 4.457.125-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 
703.100.419-53, domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul  - 
Estado do Paraná em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de  abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolve REGISTRAR os preços da empresa   e   o(a)   EQUITRATOR 
TRATORES PECAS HIDRAULICAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 82.039.025/0001-63, com sede na Av 
Antônio Volpato, Nº 4200, CEP: 87.111-010,SARANDI – PR, doravante  designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por Sonia Maria Galatti Mossanbani, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, decorrente do Pregão 
Eletrônico 041/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

18.1.  O objeto do presente instrumento é a Registro de preço para eventual e futura 
Contratação de empresa para prestação e serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de mecânica em geral, funilaria e pintura, manutenção de ar condicionado de auto 
motores, manutenção elétrica, serviços de execução de troca de filtros e óleos, incluindo 
o fornecimento de peças originais, (com base na tabela TRAZ VALOR) para veículos 
pertencentes à frota desta municipalidade. nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

 

 

Lote 16 – Peças e serviços para manutenção mecânica de veículos pesados MERCEDES BENZ, valor máximo R$220.000,00, percentual de 
desconto mínimo 12%. 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 
destinado 

Percentual 
mínimo 

Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
30 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 70.000,00 6% 37,5% 

31 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS 
DE 1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 
150.000,00 6% 37,5% 

TOTAL .............................................................................................................................................. R$ 220.000,00 

Lote 18 – Peças e serviços para manutenção mecânica de veículos pesados VOLKSWAGEN, valor máximo R$ 225.000,00, percentual de 
desconto mínimo 12%. 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 
destinado 

Percentual 
mínimo 

Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
34 ORIGINA

L 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 75.000,00 6% 37,5% 

18. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art.  92, I e 
II) 
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35 ORIGINA
L 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS 
DE 1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 
150.000,00 6% 37,5% 

TOTAL ....................................................................................................................................... R$ 225.000,00 

Lote 19 – Peças e serviços para manutenção mecânica de veículos pesados AGRALE, valor máximo R$ 100.000,00, percentual de desconto mínimo 
12%. 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 
destinado 

Percentual 
mínimo 

Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
36 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE 
DESCONTO SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE 
MERCADO E TEMPO DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA DE 
VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 30.000,00 6% 37,5% 

37 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS 
DE 1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$70.000,00 6% 37,5% 

TOTAL .......................................................................................................................................... R$ 100.000,00 

Lote 20 – Peças e serviços para manutenção mecânica de veículos pesados FORD, valor máximo R$ 75.000,00, percentual de desconto mínimo 12%. 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 
destinado 

Percentual 
mínimo 

Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
38 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 25.000,00 6% 27,5% 

39 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS 
DE 1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 50.000,00 6% 27,5% 

TOTAL ......................................................................................................................................... R$ 75.000,00 

Lote 21 – Peças e serviços para manutenção mecânica de veículos pesados IVECO, valor máximo R$ 150.000,00, percentual de desconto mínimo 
12%. 

Item MARCA Nome do produto/serviço Quant. Unid. Valor 
destinado 

Percentual 
mínimo 

Percentual de 
desconto a ser 

ofertado 
40 ORIGINAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, MAIOR % DE DESCONTO 
SOBE A MÉDIA DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS DE MERCADO E 
TEMPO DE REPARO  TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALORES 
MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO SOFTWARE DE 
ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 SERV R$ 50.000,00 6% 27,5% 
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No valor total de R$ 770.000,00(setecentos e setenta mil reais). 

18.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

18.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

18.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

18.3.1. O Termo de Referência; 

18.3.2. O Edital da Licitação; 

18.3.3. A Proposta do contratado; 

18.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 
19.1. O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021. 

19.2. O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 
(Cinco) dias após a emissão e a convocação para assinatura. 

20.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

20.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho 
aos produtos dele advindo não  são passiveis de reequilíbrio. 
21.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

Todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de 
referência, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do 
seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo não  
são passiveis de reequilíbrio. 
21.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

 

41 ORIGINAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL ORIGINAIS 
DE 1ª LINHA, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TENDO COMO 
REFERÊNCIA DE VALORES MÁXIMOS OS PREÇOS DAS PEÇAS DO 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA TRAZ VALOR. 

1,00 PÇ R$ 
100.000,00 6% 27,5% 

TOTAL ............................................................................................................................................... R$ 150.000,00 

19. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

22. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

20. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

21. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
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22.1.   Conforme previsto no edital que rege o certame. 

23.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
24.1. São obrigações do Contratante: 

24.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

24.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

24.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

24.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

24.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
24.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

24.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

24.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Cruzeiro do Sul/PR 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

24.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

24.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

24.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

24.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

24.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

25.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

24. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 

23. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

25. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
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em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

25.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

25.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

25.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

25.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

25.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

25.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

25.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

25.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

25.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

25.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

25.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

25.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
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25.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

25.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

25.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
25.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

25.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

25.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

25.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

25.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

25.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização  

25.23. do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
25.24. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a 
execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro 
de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de 
Anotação de Responsabilidade técnica 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da ata 
que: 

i) der causa à inexecução parcial da ata; 

j) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total da ata; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo 
justificado; 

26. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
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m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução da ata; 

n) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

26.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

v. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata,  bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
viii. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
i. O atraso superior a  10 (dez)  dias  autoriza a  Administração a promover a  extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso de 
inexecução total do objeto. 

26.2. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

26.3. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
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procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de  2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

26.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

26.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

26.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

26.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

 
27.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Cruzeiro do Sul/PR deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
62 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
68 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
06.001.15.452.0005.2015 MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
131 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

127 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
128 06.001.15.452.0005.2.015.3.3.90.30.00.0 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
232 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
246 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
08.001.12.361.0010.2035 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
448 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
455 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
457 08.001.12.361.0010.2.035.3.3.90.39.00.0 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
524 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
522 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
552 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
554 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
11.001.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
588 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
599 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

27.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92,  III)  

28.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  

29.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial 
deste Município (AMP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º)  

30.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity/PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cruzeiro do Sul/PR, 22 de janeiro de 2024. 

 

 
_________________________________                             _________________________________                                         
Prefeitura de Cruzeiro do Sul                                           Equitrator Tratores Pecas Hidraulicas e Ser. Ltda 
          Contratante                                                                                            contatada                                                         
 

   
 

____________________________________________ 
Vanderlei Reinoso Freire 

-Diretor Dep. de Infraestrutura Transp. e Serv. Urbanos- 
Fiscal e Gestor do Contrato 

 
 

Testemunhas: _________________________               _____________________________                         
                       Nome: Fernando Canônico Rovida             Nome: Maria Aparecida Batista 
                       CPF: 022.549.759-00                               CPF: 038.453.819-30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

  

 
 

DECRETO N.º 005/2024. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 18 §§ 1º, 2º e 3º, artigo 
791, da Lei 2073/2003, de 09 de dezembro 
de 2003, Lei 2070/2003 de 09.12.2003, e Lei 
597/89 de 08.12.1989. 

 
Considerando a necessidade de 
regulamentar, proceder à apuração e 
atualização do valor venal de terrenos e 
construções, taxas de serviços urbano e 
contribuições, inclusive iluminação pública, 
para fins de exigência para lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano para o 
exercício de 2024, 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aprovada a Planta Genérica de Valores de Edificações e dos Terrenos do 
Município de Colorado Paraná, expressa em reais, para efeito de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano do exercício de 2024, que integra o presente Decreto conforme tabelas abaixo, 
atualizadas pelo artigo 1º e 2º do Decreto 004/2024 de 11 de janeiro de 2024: 
 

§ 1º - O valor do metro quadrado de terreno para o exercício de 2024 será obtido 
através da seguinte tabela: 
 

Valor do Metro Quadrado de Terreno. 
Fatores de localização - Colorado Paraná.             Valor em Real por metro quadrado 

Fatores de Localização – Colorado – 
Paraná   
 

Valor em Real por metro quadrado Valor em Real por metro quadrado, com 
descontos de 25% conforme artigo 6º do 
Decreto 004/2024 de 11/01/2024. 

100 % 27,86 20,90 
090 % 25,07 18,80 
085 % 23,70 17,77 
080 % 22,29 16,71 
070 % 19,50 14,64 
060 % 16,71 12,55 
050 % 13,94 10,46 
040 % 11,14 8,36 
035 % 9,77 7,31 
030 % 8,36 6,27 
025 % 6,97 5,22 
020 % 5,58 4,20 
018 % 5,00 3,76 
015 % 4,20 3,13 
010 % 2,79 2,10 
005 % 1,40 1,06 

 
 
 
 

Fatores de Localização para – Alto alegre Valor em Real por metro 
quadrado 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 004/2024 de 
11/01/2024 
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020 % 5,58 4,20 
015 % 4,18 3,13 
005 % 1,40 1,06 

Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 
 

Tipo de Edificação 
 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 004/2024 
de 11/01/2024 

Casa/Sobrado 100 % 441,35 331,02 
Apartamento 71 % 313,37 235,04 

Telheiro 16 % 70,62 52,98 
Galpão 40 % 176,55 132,42 

Industria 33 % 145,66 109,25 
Loja 64 % 282,47 211,86 

Especial 76 % 335,41 251,55 
 

§ 2º - Tabela para cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
 

I – I.P.U. – Imposto Predial Urbano 
  
    1%  Sobre o valor venal dos imóveis. 
     
II – I.T.U. – Imposto Territorial Urbano. 
 
     2% Sobre o valor venal dos imóveis. 
 
Alíquotas progressivas para o Imposto Territorial Urbano. 
 
1—    3,0 % Sobre o valor venal, de 01 a 02 anos; 
2 –    3,5 %      “      “     “       “      de 02 a 03 anos; 
3 –    4,0 %      “      “     “       “      de 03 a 04 anos; 
4 –    5,0 %      “       “    “       “      de 04 a 05 anos; 
5 –    6,0 %      “       “    “       “      de 05 a 06 anos; 
6 –    7,0 %      “       “    “       “      de 06 a 07 anos; 
7 -     8,0%       “       “    “       “      de 07 a 08 anos; 
8 -     9,0%      “       “    “       “       de 08 a 09 anos; 
9 -   10,0%      “       “    “       “       de 09 a 10 anos; 

                   10 –  11,0%     “       “    “       “       de 10 a  11 anos; 
                   11 -   12,0%     “       “    “       “       de 11 a  12 anos; 
                   12 -   15,0%     “       “    “       “       de 12 anos acima. 

 
 

Art.2º - O valor do metro quadrado de terreno “VM2T”, foi obtido através da planta de valores 
estabelecida pela Comissão nomeada pela portaria n. º 808/2004 de 22 de dezembro de 2004. 

 
Art. 3º - Para o distrito de Alto Alegre, de acordo com os setores estabelecidos na Planta 

de Valores, ficam considerados os seguintes fatores de localização “F.L.s”: 20%, 15% e 05%. 
 
Art. 4º - Planta Genérica de Valores de Edificações e dos Terrenos do Município de 

Colorado Paraná, com os valores definidos no artigo 1º deste Decreto encontra-se em publicado pela 
Prefeitura, em Jornal O Regional. 

 
Art. 5º - O imposto é devido pela propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel, 

construído ou não, localizado nas áreas urbanas, conforme legislação em vigor. 
 
 
 
 
 
Art. 6º - A incidência e cobrança de imposto independem da legitimidade do título da 

aquisição ou da posse do bem imóvel, do resultado econômico da sua exploração, ou do cumprimento 
de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas a ela relativas. 
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Art. 7º - O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do seu 
domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, do bem imóvel. 
 
Art. 8º - O imposto será calculado sobre o valor venal do bem imóvel de conformidade 

com o estabelecimento no anexo I do Código Tributário do Município de Colorado Pr. 
 
Art. 9º - Para os efeitos deste imposto, não se considera construído o terreno que 

contenha: 
 
I - Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
 
II - Construção em andamento ou paralisada; 
III - Construção em ruínas, em demolição, condenada ou interditada; 
 
 
 
IV - Construção que a autoridade competente considere inadequada, quanto a área 

ocupada, para a destinação ou utilização pretendidas. 
 
Art. 10º - O valor venal  “V V”, será determinado pela seguinte fórmula: 
V           =        VT  +  VE 
  vi 
 
V           =  Valor venal do imóvel; 
  vi 
 
VT         =   Valor do terreno; 
 
VE        =    Valor da edificação. 
 
Art. 11º - O valor do terreno “V T”, será obtido através da fórmula: 
VT        =    A       x        V 
                     t                  m2t 
VT        =    Valor do terreno 
 
A          =    Área do terreno ou fração ideal; 
   t 
 
V          =    Valor do metro quadrado do terreno. 
  m2T 
 
 
 
 
§ - 1º - A fração ideal e seu cálculo será obtido através da fórmula expressa no artigo 

13 deste Decreto. 
 
§ 2º - O valor do metro quadrado de terreno VM2T, será obtido através de uma planta 

de valores que estabelecerá o valor base do metro quadrado em terreno do Município e para cada 
terreno este valor base será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em 
consideração a localidade, a situação, a pedologia e a topografia de cada um de “persi”, como está 
expresso na fórmula do parágrafo seguinte. 

 
§ 3º - O valor do metro quadrado do terreno “VM2T”, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
V      2           =       V      2  base      x      LOC  x “s” x “p” x “t” 
    m    t                       m                          100 
 
VM2T    =    Valor metro quadrado terreno; 
VM2      =    Valor base do metro quadrado do terreno; 
LOC      =     Fator de localização. 
100 
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020 % 5,58 4,20 
015 % 4,18 3,13 
005 % 1,40 1,06 

Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 
 

Tipo de Edificação 
 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 004/2024 
de 11/01/2024 

Casa/Sobrado 100 % 441,35 331,02 
Apartamento 71 % 313,37 235,04 

Telheiro 16 % 70,62 52,98 
Galpão 40 % 176,55 132,42 

Industria 33 % 145,66 109,25 
Loja 64 % 282,47 211,86 

Especial 76 % 335,41 251,55 
 

§ 2º - Tabela para cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
 

I – I.P.U. – Imposto Predial Urbano 
  
    1%  Sobre o valor venal dos imóveis. 
     
II – I.T.U. – Imposto Territorial Urbano. 
 
     2% Sobre o valor venal dos imóveis. 
 
Alíquotas progressivas para o Imposto Territorial Urbano. 
 
1—    3,0 % Sobre o valor venal, de 01 a 02 anos; 
2 –    3,5 %      “      “     “       “      de 02 a 03 anos; 
3 –    4,0 %      “      “     “       “      de 03 a 04 anos; 
4 –    5,0 %      “       “    “       “      de 04 a 05 anos; 
5 –    6,0 %      “       “    “       “      de 05 a 06 anos; 
6 –    7,0 %      “       “    “       “      de 06 a 07 anos; 
7 -     8,0%       “       “    “       “      de 07 a 08 anos; 
8 -     9,0%      “       “    “       “       de 08 a 09 anos; 
9 -   10,0%      “       “    “       “       de 09 a 10 anos; 

                   10 –  11,0%     “       “    “       “       de 10 a  11 anos; 
                   11 -   12,0%     “       “    “       “       de 11 a  12 anos; 
                   12 -   15,0%     “       “    “       “       de 12 anos acima. 

 
 

Art.2º - O valor do metro quadrado de terreno “VM2T”, foi obtido através da planta de valores 
estabelecida pela Comissão nomeada pela portaria n. º 808/2004 de 22 de dezembro de 2004. 

 
Art. 3º - Para o distrito de Alto Alegre, de acordo com os setores estabelecidos na Planta 

de Valores, ficam considerados os seguintes fatores de localização “F.L.s”: 20%, 15% e 05%. 
 
Art. 4º - Planta Genérica de Valores de Edificações e dos Terrenos do Município de 

Colorado Paraná, com os valores definidos no artigo 1º deste Decreto encontra-se em publicado pela 
Prefeitura, em Jornal O Regional. 

 
Art. 5º - O imposto é devido pela propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel, 

construído ou não, localizado nas áreas urbanas, conforme legislação em vigor. 
 
 
 
 
 
Art. 6º - A incidência e cobrança de imposto independem da legitimidade do título da 

aquisição ou da posse do bem imóvel, do resultado econômico da sua exploração, ou do cumprimento 
de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas a ela relativas. 
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DECRETO N.º 005/2024. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 18 §§ 1º, 2º e 3º, artigo 
791, da Lei 2073/2003, de 09 de dezembro 
de 2003, Lei 2070/2003 de 09.12.2003, e Lei 
597/89 de 08.12.1989. 

 
Considerando a necessidade de 
regulamentar, proceder à apuração e 
atualização do valor venal de terrenos e 
construções, taxas de serviços urbano e 
contribuições, inclusive iluminação pública, 
para fins de exigência para lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano para o 
exercício de 2024, 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aprovada a Planta Genérica de Valores de Edificações e dos Terrenos do 
Município de Colorado Paraná, expressa em reais, para efeito de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano do exercício de 2024, que integra o presente Decreto conforme tabelas abaixo, 
atualizadas pelo artigo 1º e 2º do Decreto 004/2024 de 11 de janeiro de 2024: 
 

§ 1º - O valor do metro quadrado de terreno para o exercício de 2024 será obtido 
através da seguinte tabela: 
 

Valor do Metro Quadrado de Terreno. 
Fatores de localização - Colorado Paraná.             Valor em Real por metro quadrado 

Fatores de Localização – Colorado – 
Paraná   
 

Valor em Real por metro quadrado Valor em Real por metro quadrado, com 
descontos de 25% conforme artigo 6º do 
Decreto 004/2024 de 11/01/2024. 

100 % 27,86 20,90 
090 % 25,07 18,80 
085 % 23,70 17,77 
080 % 22,29 16,71 
070 % 19,50 14,64 
060 % 16,71 12,55 
050 % 13,94 10,46 
040 % 11,14 8,36 
035 % 9,77 7,31 
030 % 8,36 6,27 
025 % 6,97 5,22 
020 % 5,58 4,20 
018 % 5,00 3,76 
015 % 4,20 3,13 
010 % 2,79 2,10 
005 % 1,40 1,06 

 
 
 
 

Fatores de Localização para – Alto alegre Valor em Real por metro 
quadrado 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 004/2024 de 
11/01/2024 
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Art. 7º - O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do seu 
domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, do bem imóvel. 
 
Art. 8º - O imposto será calculado sobre o valor venal do bem imóvel de conformidade 

com o estabelecimento no anexo I do Código Tributário do Município de Colorado Pr. 
 
Art. 9º - Para os efeitos deste imposto, não se considera construído o terreno que 

contenha: 
 
I - Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
 
II - Construção em andamento ou paralisada; 
III - Construção em ruínas, em demolição, condenada ou interditada; 
 
 
 
IV - Construção que a autoridade competente considere inadequada, quanto a área 

ocupada, para a destinação ou utilização pretendidas. 
 
Art. 10º - O valor venal  “V V”, será determinado pela seguinte fórmula: 
V           =        VT  +  VE 
  vi 
 
V           =  Valor venal do imóvel; 
  vi 
 
VT         =   Valor do terreno; 
 
VE        =    Valor da edificação. 
 
Art. 11º - O valor do terreno “V T”, será obtido através da fórmula: 
VT        =    A       x        V 
                     t                  m2t 
VT        =    Valor do terreno 
 
A          =    Área do terreno ou fração ideal; 
   t 
 
V          =    Valor do metro quadrado do terreno. 
  m2T 
 
 
 
 
§ - 1º - A fração ideal e seu cálculo será obtido através da fórmula expressa no artigo 

13 deste Decreto. 
 
§ 2º - O valor do metro quadrado de terreno VM2T, será obtido através de uma planta 

de valores que estabelecerá o valor base do metro quadrado em terreno do Município e para cada 
terreno este valor base será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em 
consideração a localidade, a situação, a pedologia e a topografia de cada um de “persi”, como está 
expresso na fórmula do parágrafo seguinte. 

 
§ 3º - O valor do metro quadrado do terreno “VM2T”, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
V      2           =       V      2  base      x      LOC  x “s” x “p” x “t” 
    m    t                       m                          100 
 
VM2T    =    Valor metro quadrado terreno; 
VM2      =    Valor base do metro quadrado do terreno; 
LOC      =     Fator de localização. 
100 
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Art. 7º - O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do seu 
domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, do bem imóvel. 
 
Art. 8º - O imposto será calculado sobre o valor venal do bem imóvel de conformidade 

com o estabelecimento no anexo I do Código Tributário do Município de Colorado Pr. 
 
Art. 9º - Para os efeitos deste imposto, não se considera construído o terreno que 

contenha: 
 
I - Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
 
II - Construção em andamento ou paralisada; 
III - Construção em ruínas, em demolição, condenada ou interditada; 
 
 
 
IV - Construção que a autoridade competente considere inadequada, quanto a área 

ocupada, para a destinação ou utilização pretendidas. 
 
Art. 10º - O valor venal  “V V”, será determinado pela seguinte fórmula: 
V           =        VT  +  VE 
  vi 
 
V           =  Valor venal do imóvel; 
  vi 
 
VT         =   Valor do terreno; 
 
VE        =    Valor da edificação. 
 
Art. 11º - O valor do terreno “V T”, será obtido através da fórmula: 
VT        =    A       x        V 
                     t                  m2t 
VT        =    Valor do terreno 
 
A          =    Área do terreno ou fração ideal; 
   t 
 
V          =    Valor do metro quadrado do terreno. 
  m2T 
 
 
 
 
§ - 1º - A fração ideal e seu cálculo será obtido através da fórmula expressa no artigo 

13 deste Decreto. 
 
§ 2º - O valor do metro quadrado de terreno VM2T, será obtido através de uma planta 

de valores que estabelecerá o valor base do metro quadrado em terreno do Município e para cada 
terreno este valor base será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se em 
consideração a localidade, a situação, a pedologia e a topografia de cada um de “persi”, como está 
expresso na fórmula do parágrafo seguinte. 

 
§ 3º - O valor do metro quadrado do terreno “VM2T”, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
V      2           =       V      2  base      x      LOC  x “s” x “p” x “t” 
    m    t                       m                          100 
 
VM2T    =    Valor metro quadrado terreno; 
VM2      =    Valor base do metro quadrado do terreno; 
LOC      =     Fator de localização. 
100 
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“S”        =      Coeficiente corretivo a situação; 
“P”        =      Coeficiente corretivo a pedologia; 

“T”        =      Coeficiente corretivo a topografia. 
 
§ 4º - Valor base um determinado valor em real utilizado no cálculo de valores unitários 

de terrenos, obtidos a partir dos valores máximos e mínimos de metro quadrado de terreno, encontrado 
na pesquisa de valores imobiliários do Município. 

 
Onde: 
 
Valor base multiplicando-se por 10 (dez) terá que ser igual ou menor que o valor 

máximo. 
“Valor Base” 
                     
Dividido por 100 (cem), terá que ser igual ou menor que o valor mínimo. 
 
§ 5º - Fator de localização, consiste em grau, variando-se de 1 à 999, atribuído ao 

imóvel, expressando uma relação percentual existente entre o valor base do Município e o valor do 
metro quadrado do terreno, obtido através da “Planta Genérica de Valores”. 

Onde: 
 
FL       =       VM2T     x     100 
                      Valor     Base 
 
§ 6º - Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em grau, 

variando de 0,80 a 1,10, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da 
quadra). O Coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela: 

 
Situação do terreno                                                 Coeficiente situação 
 
“Esquina 2 frente”                                                                 1,10 
“Esquina 1 frente”                                                                 1,00 
“Esquina encravado/vila”                                                       0,80 
§ 7º - Coeficiente corretivo de pedologia referido pela sigla “p”, consiste em um grau 

variando de 0,60 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme característica do solo. 
 
 
 
 
 
 
1) O coeficiente de pedologia, será obtido através da seguinte tabela: 
 
Situação Pedologia do Terreno                                  Coeficiente pedologia 
“Alagados”                                                                              0,60 
 
 
“Inundável”                                                                             0,70 
“Rochoso”                                                                               0,80                                                                                                     
“Normal”                                                                                 1,00 
“Arenoso”                                                                                0,90 
 
 
“Combinação dos demais”                                                      0,80 
§ 8º - Coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, 

variando de 0,70 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo. 
 
1) O coeficiente de topografia será através da seguinte tabela: 
 
Topografia do terreno                                                 coeficiente topografia 
 
“Plana”                                                                                     1,00 
“Aclive”                                                                                     0,90 
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“Declive”                                                                                   0,70 
“Topografia irregular”                                                               0,80 

 
Art. 12º - O valor da edificação “VE” será obtido, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
VE       =        A          x         V 
                         E                    M2  E 
 
Onde: 
 
VE    =    Valor da edificação; 
 
A      =    Área de edificação; 
   E 
V 
   M2”E”  =  Valor do metro quadrado da edificação. 
 
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos, 

casas, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja ou especial, (entende-se por especial os prédios 
destinados às atividades escolares, cinemas, teatros, hospitais), serão obtidos através de órgãos 
técnicos ligados à construção civil, tomando-se o valor máximo de metros quadrados de cada tipo de 
edificação em vigor para o Município ou região. 

 
§ 2º - O valor máximo referido no parágrafo anterior, será corrigido de acordo com as 

características de cada edificação, levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e 
subtipos. 

 
 
 
 
§ 3º - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º deste 

artigo, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
 
V             =           V                  x                CAT         x        C       x        ST 
   M2E                     M2ti                              100 
 
 
Onde: 
 
 
 
V 
  M2E   =    Valor  metro quadrado de edificação; 
 
V 
  M2Ti   =    Valor do metro quadrado do tipo de edificação; 
 
 
 
CAT      =    Coeficiente corretivo de categoria; 
 100 
 
“C”        =    Coeficiente corretivo de conservação; 
 
“ST”      =     Coeficiente corretivo de subtipos de edificação. 
 
 
§ 4º - O valor de metro quadrado de tipo de edificação “VM2ti”, será obtido através da 

seguinte tabela: 
Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 

 
Tipo de Edificação 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 
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 artigo 6º do Decreto 004/2024 
de 11/01/2024 

Casa/Sobrado 100 % 441,35 331,02 
Apartamento 71 % 313,37 235,04 

Telheiro 16 % 70,62 52,98 
Galpão 40 % 176,55 132,42 

Industria 33 % 145,66 109,25 
Loja 64 % 282,47 211,86 

Especial 76 % 335,41 251,55 
 
 
 
§ 5º - Categoria de edificação, será determinada pela soma de pontos das informações 

de edificações e eqüivalem a um percentual de valor máximo de metro quadrado de edificação. 
 
1) A obtenção de pontos das informações de edificações, é expressa na tabela 

seguinte: 
TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA 
GABARITO PARA AVALIAÇÃO DA CATEGORIA POR TIPO DE EDIFICAÇÃO. 

Categoria 
Revestimento externo                            casa     apto     telheiro  galpão  indústria   loja   especial   
sem revestimento 0 0 0 0 0 0 0 
Emboco/reboco 5 5 0 9 8 20 16 
Óleo 19 16 0 15 11 23 18 
Caiação 5 5 0 12 10 21 20 
Madeira 21 19 0 19 12 26 22 
Cerâmica 21 19 0 19 13 27 23 
Especial 27 24 0 20 14 28 26 
Pisos        
Terra batida 0 0 0 0 0 0 0 
Cimento 3 3 10 14 12 20 10 
Cerâmica/mosaico 8 9 20 18 16 25 20 
Tábuas 4 7 15 16 14 25 19 
Taco 8 9 20 18 15 25 20 
Material plástico 18 18 27 19 16 26 20 
Especial 19 19 29 20 17 27 21 
Forro        
Forro        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Madeira 2 3 2 4 4 2 3 
Estuque 3 3 3 4 3 2 3 
Lage 3 4 3 5 5 3 3 
Chapas 3 4 3 5 3 3 3 
Cobertura        
Palha/zinco/cav. 1 0 4 3 0 0 0 
Fibrocimento 5 2 20 11 10 3 3 
Telha 3 2 15 9 8 3 3 
Lage 7 3 28 13 11 4 3 
Especial 9 4 35 16 12 4 3 
Instalação sanitária        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Externa 2 2 1 1 1 1 1 
interna simples 3 3 1 1 1 1 1 
Instalação completa 4 4 2 2 1 2 2 
Mais de uma interna 5 5 2 2 2 2 2 
Estrutura        
Concreto 23 28 12 30 36 24 26 
Alvenaria 10 15 8 20 30 20 22 
Metálica 25 30 12 33 42 26 28 
Madeira 3 18 4 10 20 10 10 
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 artigo 6º do Decreto 004/2024 
de 11/01/2024 

Casa/Sobrado 100 % 441,35 331,02 
Apartamento 71 % 313,37 235,04 

Telheiro 16 % 70,62 52,98 
Galpão 40 % 176,55 132,42 

Industria 33 % 145,66 109,25 
Loja 64 % 282,47 211,86 

Especial 76 % 335,41 251,55 
 
 
 
§ 5º - Categoria de edificação, será determinada pela soma de pontos das informações 

de edificações e eqüivalem a um percentual de valor máximo de metro quadrado de edificação. 
 
1) A obtenção de pontos das informações de edificações, é expressa na tabela 

seguinte: 
TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA 
GABARITO PARA AVALIAÇÃO DA CATEGORIA POR TIPO DE EDIFICAÇÃO. 

Categoria 
Revestimento externo                            casa     apto     telheiro  galpão  indústria   loja   especial   
sem revestimento 0 0 0 0 0 0 0 
Emboco/reboco 5 5 0 9 8 20 16 
Óleo 19 16 0 15 11 23 18 
Caiação 5 5 0 12 10 21 20 
Madeira 21 19 0 19 12 26 22 
Cerâmica 21 19 0 19 13 27 23 
Especial 27 24 0 20 14 28 26 
Pisos        
Terra batida 0 0 0 0 0 0 0 
Cimento 3 3 10 14 12 20 10 
Cerâmica/mosaico 8 9 20 18 16 25 20 
Tábuas 4 7 15 16 14 25 19 
Taco 8 9 20 18 15 25 20 
Material plástico 18 18 27 19 16 26 20 
Especial 19 19 29 20 17 27 21 
Forro        
Forro        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Madeira 2 3 2 4 4 2 3 
Estuque 3 3 3 4 3 2 3 
Lage 3 4 3 5 5 3 3 
Chapas 3 4 3 5 3 3 3 
Cobertura        
Palha/zinco/cav. 1 0 4 3 0 0 0 
Fibrocimento 5 2 20 11 10 3 3 
Telha 3 2 15 9 8 3 3 
Lage 7 3 28 13 11 4 3 
Especial 9 4 35 16 12 4 3 
Instalação sanitária        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Externa 2 2 1 1 1 1 1 
interna simples 3 3 1 1 1 1 1 
Instalação completa 4 4 2 2 1 2 2 
Mais de uma interna 5 5 2 2 2 2 2 
Estrutura        
Concreto 23 28 12 30 36 24 26 
Alvenaria 10 15 8 20 30 20 22 
Metálica 25 30 12 33 42 26 28 
Madeira 3 18 4 10 20 10 10 
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Instalação elétrica        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Aparente 6 7 9 3 6 7 15 
Embutida 12 14 19 4 8 10 17 

 
§ 6º - Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um grau 

variando de 0,50 à 1,00 atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação. 
 
1) O coeficiente de conservação, será obtido através da seguinte tabela:  

Conservação da edificação Coeficiente de conservação 
nova ótima 1,00 

Bom 0,90 
Regular 0,70 

Ruim 0,50 
 
§ 7º - Coeficiente corretivo de subtipos de edificação, referido pela sigla  “ST”, consiste 

em um grau variando de 0,70 à 1,00, atribuído ao imóvel de acordo com o tipo de construção e fachada. 
 
1) Posição é um coeficiente corretivo que consiste em grau variando de 0,60 à 1,00, 

atribuído ao imóvel conforme sua vizinhança. 
 
2) Situação de construção é um coeficiente corretivo que consiste em um grau variando 

de 0,60 à 1,00, atribuído conforme sua frente e fundo. 
 
3) Fachada é um coeficiente corretivo que consiste em um grau variando de 0,60 a 

1,00, atribuído ao imóvel construído, conforme alinhamento em relação ao limite do lote com o 
logradouro. 

4) Coeficiente corretivo do subtipo, será obtido através da seguinte tabela: 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE SUBTIPOS 
Caracterização Posição Situação 

Construção 
fachada Valor 

   alinhada 0,90 
 Isolada Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,80 
   alinhada 0,70 

C a s a Geminada Frente recuada 0,80 
s o b r a d o  Fundos qualquer 0,60 

   alinhada 0,80 
 Superposta Frente recuada 0,90 

Casa   Fundos qualquer 0,70 
Sobrado   alinhada 0,80 

 Conjugada Frente recuada 0,90 
  Fundos qualquer 0,70 
   alinhada 1,00 

Apartamento Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,90 
   alinhada 1,00 

loja Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 1,00 

Telheiro Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Galpão Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
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Instalação elétrica        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Aparente 6 7 9 3 6 7 15 
Embutida 12 14 19 4 8 10 17 

 
§ 6º - Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um grau 

variando de 0,50 à 1,00 atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação. 
 
1) O coeficiente de conservação, será obtido através da seguinte tabela:  

Conservação da edificação Coeficiente de conservação 
nova ótima 1,00 

Bom 0,90 
Regular 0,70 

Ruim 0,50 
 
§ 7º - Coeficiente corretivo de subtipos de edificação, referido pela sigla  “ST”, consiste 

em um grau variando de 0,70 à 1,00, atribuído ao imóvel de acordo com o tipo de construção e fachada. 
 
1) Posição é um coeficiente corretivo que consiste em grau variando de 0,60 à 1,00, 

atribuído ao imóvel conforme sua vizinhança. 
 
2) Situação de construção é um coeficiente corretivo que consiste em um grau variando 

de 0,60 à 1,00, atribuído conforme sua frente e fundo. 
 
3) Fachada é um coeficiente corretivo que consiste em um grau variando de 0,60 a 

1,00, atribuído ao imóvel construído, conforme alinhamento em relação ao limite do lote com o 
logradouro. 

4) Coeficiente corretivo do subtipo, será obtido através da seguinte tabela: 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA DE SUBTIPOS 
Caracterização Posição Situação 

Construção 
fachada Valor 

   alinhada 0,90 
 Isolada Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,80 
   alinhada 0,70 

C a s a Geminada Frente recuada 0,80 
s o b r a d o  Fundos qualquer 0,60 

   alinhada 0,80 
 Superposta Frente recuada 0,90 

Casa   Fundos qualquer 0,70 
Sobrado   alinhada 0,80 

 Conjugada Frente recuada 0,90 
  Fundos qualquer 0,70 
   alinhada 1,00 

Apartamento Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,90 
   alinhada 1,00 

loja Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 1,00 

Telheiro Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Galpão Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
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Indústria Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Especial Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
 
§ 8º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, “VM2ti”, foi obtido através do 

resultado de avaliação feita pela Comissão nomeada pela Portaria 527/2003 de 06 de Novembro de 
2003. 

 
Art. 13º - A fração ideal de terreno e seu cálculo de acordo com o C.T.M. serão obtidos 

multiplicando-se a fórmula seguinte: 
 
 
FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO   =       ÁREA DO TERRENO X ÁREA DA UNIDADE 
                                                                       ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
Art. 14º - Todos os imóveis serão inscritos no cadastro imobiliário, ainda que a inscrição 

seja de ofício, quando se tratar de próprios Federais, Estaduais, Municipais ou de Entidades 
Autárquicas. 

 
§ 1) O cadastro objeto deste artigo, abrangerá todos os bens, imóveis existentes, ou 

que venha a existir nas áreas urbanas. 
 
§ 2) A baixa do cadastro será promovida pelo órgão próprio da Prefeitura, sempre que 

solicitado pelo interessado, através de requerimento e desde que comprovada a transferência, a 
qualquer título, da propriedade, posse ou domínio útil dos bens imóveis inscritos, em favor de terceiros. 

 
1 ) A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das 

paredes ou no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura computando-se também 
a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavimento, computando-se, ainda as áreas 
dos porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas, incluindo-se às áreas individuais de cada unidade 
autônoma imobiliária  ou economia autônoma imobiliária, como área privativa, na primeira, na segunda, 
na terceira, e consecutivamente nas áreas de cada uma, na forma do artigo 22 §§ 1º e 2º do Código 
Tributário Municipal.     

 
 
 
Art. 15º - Para os fins de inscrição e lançamento, todo proprietário, titular de domínio 

útil ou possuidor de bem imóvel é obrigado a declarar em formulários próprios os dados e elementos 
necessários à perfeita identificação do mesmo. 

 
 
 
 
§ Único - Os formulários a que se refere este artigo, são a ficha de inscrição e a ficha 

de informação cadastral que conterão entre outros, os seguintes dados essenciais à identificação da 
propriedade, posse ou domínio útil; 

 
1) - Quanto ao terreno: situação, condições físicas, ocupação, dimensão, construção 

provisória; 
 
2) - Quanto a edificação: tipo, destinação, utilização, ocupação, localização, 

acabamento, espécie, estado de conservação ou idade, total da área edificada; 
 
3) - Quanto a outros dados do imóvel e do logradouro: equipamentos e serviços do 

logradouro, patrimônio, croquis do terreno e da edificação, nome do sujeito passivo, 
endereço, nova inscrição imobiliária, cálculo do imposto e outras informações que, 
a critério da Prefeitura, forem julgadas úteis. 

 
Art. 16º - A declaração a que se refere o artigo anterior deverá ser efetivada dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de: 
 
1) Convocação, que eventualmente seja feita pela Prefeitura, nos casos: 
a) em que o contribuinte se omita à inscrição; 
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“S”        =      Coeficiente corretivo a situação; 
“P”        =      Coeficiente corretivo a pedologia; 

“T”        =      Coeficiente corretivo a topografia. 
 
§ 4º - Valor base um determinado valor em real utilizado no cálculo de valores unitários 

de terrenos, obtidos a partir dos valores máximos e mínimos de metro quadrado de terreno, encontrado 
na pesquisa de valores imobiliários do Município. 

 
Onde: 
 
Valor base multiplicando-se por 10 (dez) terá que ser igual ou menor que o valor 

máximo. 
“Valor Base” 
                     
Dividido por 100 (cem), terá que ser igual ou menor que o valor mínimo. 
 
§ 5º - Fator de localização, consiste em grau, variando-se de 1 à 999, atribuído ao 

imóvel, expressando uma relação percentual existente entre o valor base do Município e o valor do 
metro quadrado do terreno, obtido através da “Planta Genérica de Valores”. 

Onde: 
 
FL       =       VM2T     x     100 
                      Valor     Base 
 
§ 6º - Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em grau, 

variando de 0,80 a 1,10, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da 
quadra). O Coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela: 

 
Situação do terreno                                                 Coeficiente situação 
 
“Esquina 2 frente”                                                                 1,10 
“Esquina 1 frente”                                                                 1,00 
“Esquina encravado/vila”                                                       0,80 
§ 7º - Coeficiente corretivo de pedologia referido pela sigla “p”, consiste em um grau 

variando de 0,60 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme característica do solo. 
 
 
 
 
 
 
1) O coeficiente de pedologia, será obtido através da seguinte tabela: 
 
Situação Pedologia do Terreno                                  Coeficiente pedologia 
“Alagados”                                                                              0,60 
 
 
“Inundável”                                                                             0,70 
“Rochoso”                                                                               0,80                                                                                                     
“Normal”                                                                                 1,00 
“Arenoso”                                                                                0,90 
 
 
“Combinação dos demais”                                                      0,80 
§ 8º - Coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, 

variando de 0,70 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo. 
 
1) O coeficiente de topografia será através da seguinte tabela: 
 
Topografia do terreno                                                 coeficiente topografia 
 
“Plana”                                                                                     1,00 
“Aclive”                                                                                     0,90 
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“S”        =      Coeficiente corretivo a situação; 
“P”        =      Coeficiente corretivo a pedologia; 

“T”        =      Coeficiente corretivo a topografia. 
 
§ 4º - Valor base um determinado valor em real utilizado no cálculo de valores unitários 

de terrenos, obtidos a partir dos valores máximos e mínimos de metro quadrado de terreno, encontrado 
na pesquisa de valores imobiliários do Município. 

 
Onde: 
 
Valor base multiplicando-se por 10 (dez) terá que ser igual ou menor que o valor 

máximo. 
“Valor Base” 
                     
Dividido por 100 (cem), terá que ser igual ou menor que o valor mínimo. 
 
§ 5º - Fator de localização, consiste em grau, variando-se de 1 à 999, atribuído ao 

imóvel, expressando uma relação percentual existente entre o valor base do Município e o valor do 
metro quadrado do terreno, obtido através da “Planta Genérica de Valores”. 

Onde: 
 
FL       =       VM2T     x     100 
                      Valor     Base 
 
§ 6º - Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em grau, 

variando de 0,80 a 1,10, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro da 
quadra). O Coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela: 

 
Situação do terreno                                                 Coeficiente situação 
 
“Esquina 2 frente”                                                                 1,10 
“Esquina 1 frente”                                                                 1,00 
“Esquina encravado/vila”                                                       0,80 
§ 7º - Coeficiente corretivo de pedologia referido pela sigla “p”, consiste em um grau 

variando de 0,60 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme característica do solo. 
 
 
 
 
 
 
1) O coeficiente de pedologia, será obtido através da seguinte tabela: 
 
Situação Pedologia do Terreno                                  Coeficiente pedologia 
“Alagados”                                                                              0,60 
 
 
“Inundável”                                                                             0,70 
“Rochoso”                                                                               0,80                                                                                                     
“Normal”                                                                                 1,00 
“Arenoso”                                                                                0,90 
 
 
“Combinação dos demais”                                                      0,80 
§ 8º - Coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, 

variando de 0,70 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo. 
 
1) O coeficiente de topografia será através da seguinte tabela: 
 
Topografia do terreno                                                 coeficiente topografia 
 
“Plana”                                                                                     1,00 
“Aclive”                                                                                     0,90 
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“Declive”                                                                                   0,70 
“Topografia irregular”                                                               0,80 

 
Art. 12º - O valor da edificação “VE” será obtido, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
VE       =        A          x         V 
                         E                    M2  E 
 
Onde: 
 
VE    =    Valor da edificação; 
 
A      =    Área de edificação; 
   E 
V 
   M2”E”  =  Valor do metro quadrado da edificação. 
 
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos, 

casas, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja ou especial, (entende-se por especial os prédios 
destinados às atividades escolares, cinemas, teatros, hospitais), serão obtidos através de órgãos 
técnicos ligados à construção civil, tomando-se o valor máximo de metros quadrados de cada tipo de 
edificação em vigor para o Município ou região. 

 
§ 2º - O valor máximo referido no parágrafo anterior, será corrigido de acordo com as 

características de cada edificação, levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e 
subtipos. 

 
 
 
 
§ 3º - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º deste 

artigo, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
 
V             =           V                  x                CAT         x        C       x        ST 
   M2E                     M2ti                              100 
 
 
Onde: 
 
 
 
V 
  M2E   =    Valor  metro quadrado de edificação; 
 
V 
  M2Ti   =    Valor do metro quadrado do tipo de edificação; 
 
 
 
CAT      =    Coeficiente corretivo de categoria; 
 100 
 
“C”        =    Coeficiente corretivo de conservação; 
 
“ST”      =     Coeficiente corretivo de subtipos de edificação. 
 
 
§ 4º - O valor de metro quadrado de tipo de edificação “VM2ti”, será obtido através da 

seguinte tabela: 
Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 

 
Tipo de Edificação 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 
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“Declive”                                                                                   0,70 
“Topografia irregular”                                                               0,80 

 
Art. 12º - O valor da edificação “VE” será obtido, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
VE       =        A          x         V 
                         E                    M2  E 
 
Onde: 
 
VE    =    Valor da edificação; 
 
A      =    Área de edificação; 
   E 
V 
   M2”E”  =  Valor do metro quadrado da edificação. 
 
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos, 

casas, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja ou especial, (entende-se por especial os prédios 
destinados às atividades escolares, cinemas, teatros, hospitais), serão obtidos através de órgãos 
técnicos ligados à construção civil, tomando-se o valor máximo de metros quadrados de cada tipo de 
edificação em vigor para o Município ou região. 

 
§ 2º - O valor máximo referido no parágrafo anterior, será corrigido de acordo com as 

características de cada edificação, levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e 
subtipos. 

 
 
 
 
§ 3º - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º deste 

artigo, será obtido aplicando-se a fórmula: 
 
 
V             =           V                  x                CAT         x        C       x        ST 
   M2E                     M2ti                              100 
 
 
Onde: 
 
 
 
V 
  M2E   =    Valor  metro quadrado de edificação; 
 
V 
  M2Ti   =    Valor do metro quadrado do tipo de edificação; 
 
 
 
CAT      =    Coeficiente corretivo de categoria; 
 100 
 
“C”        =    Coeficiente corretivo de conservação; 
 
“ST”      =     Coeficiente corretivo de subtipos de edificação. 
 
 
§ 4º - O valor de metro quadrado de tipo de edificação “VM2ti”, será obtido através da 

seguinte tabela: 
Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 

 
Tipo de Edificação 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 
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 artigo 6º do Decreto 004/2024 
de 11/01/2024 

Casa/Sobrado 100 % 441,35 331,02 
Apartamento 71 % 313,37 235,04 

Telheiro 16 % 70,62 52,98 
Galpão 40 % 176,55 132,42 

Industria 33 % 145,66 109,25 
Loja 64 % 282,47 211,86 

Especial 76 % 335,41 251,55 
 
 
 
§ 5º - Categoria de edificação, será determinada pela soma de pontos das informações 

de edificações e eqüivalem a um percentual de valor máximo de metro quadrado de edificação. 
 
1) A obtenção de pontos das informações de edificações, é expressa na tabela 

seguinte: 
TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA 
GABARITO PARA AVALIAÇÃO DA CATEGORIA POR TIPO DE EDIFICAÇÃO. 

Categoria 
Revestimento externo                            casa     apto     telheiro  galpão  indústria   loja   especial   
sem revestimento 0 0 0 0 0 0 0 
Emboco/reboco 5 5 0 9 8 20 16 
Óleo 19 16 0 15 11 23 18 
Caiação 5 5 0 12 10 21 20 
Madeira 21 19 0 19 12 26 22 
Cerâmica 21 19 0 19 13 27 23 
Especial 27 24 0 20 14 28 26 
Pisos        
Terra batida 0 0 0 0 0 0 0 
Cimento 3 3 10 14 12 20 10 
Cerâmica/mosaico 8 9 20 18 16 25 20 
Tábuas 4 7 15 16 14 25 19 
Taco 8 9 20 18 15 25 20 
Material plástico 18 18 27 19 16 26 20 
Especial 19 19 29 20 17 27 21 
Forro        
Forro        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Madeira 2 3 2 4 4 2 3 
Estuque 3 3 3 4 3 2 3 
Lage 3 4 3 5 5 3 3 
Chapas 3 4 3 5 3 3 3 
Cobertura        
Palha/zinco/cav. 1 0 4 3 0 0 0 
Fibrocimento 5 2 20 11 10 3 3 
Telha 3 2 15 9 8 3 3 
Lage 7 3 28 13 11 4 3 
Especial 9 4 35 16 12 4 3 
Instalação sanitária        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Externa 2 2 1 1 1 1 1 
interna simples 3 3 1 1 1 1 1 
Instalação completa 4 4 2 2 1 2 2 
Mais de uma interna 5 5 2 2 2 2 2 
Estrutura        
Concreto 23 28 12 30 36 24 26 
Alvenaria 10 15 8 20 30 20 22 
Metálica 25 30 12 33 42 26 28 
Madeira 3 18 4 10 20 10 10 
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Indústria Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Especial Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
 
§ 8º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, “VM2ti”, foi obtido através do 

resultado de avaliação feita pela Comissão nomeada pela Portaria 527/2003 de 06 de Novembro de 
2003. 

 
Art. 13º - A fração ideal de terreno e seu cálculo de acordo com o C.T.M. serão obtidos 

multiplicando-se a fórmula seguinte: 
 
 
FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO   =       ÁREA DO TERRENO X ÁREA DA UNIDADE 
                                                                       ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
Art. 14º - Todos os imóveis serão inscritos no cadastro imobiliário, ainda que a inscrição 

seja de ofício, quando se tratar de próprios Federais, Estaduais, Municipais ou de Entidades 
Autárquicas. 

 
§ 1) O cadastro objeto deste artigo, abrangerá todos os bens, imóveis existentes, ou 

que venha a existir nas áreas urbanas. 
 
§ 2) A baixa do cadastro será promovida pelo órgão próprio da Prefeitura, sempre que 

solicitado pelo interessado, através de requerimento e desde que comprovada a transferência, a 
qualquer título, da propriedade, posse ou domínio útil dos bens imóveis inscritos, em favor de terceiros. 

 
1 ) A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das 

paredes ou no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura computando-se também 
a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavimento, computando-se, ainda as áreas 
dos porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas, incluindo-se às áreas individuais de cada unidade 
autônoma imobiliária  ou economia autônoma imobiliária, como área privativa, na primeira, na segunda, 
na terceira, e consecutivamente nas áreas de cada uma, na forma do artigo 22 §§ 1º e 2º do Código 
Tributário Municipal.     

 
 
 
Art. 15º - Para os fins de inscrição e lançamento, todo proprietário, titular de domínio 

útil ou possuidor de bem imóvel é obrigado a declarar em formulários próprios os dados e elementos 
necessários à perfeita identificação do mesmo. 

 
 
 
 
§ Único - Os formulários a que se refere este artigo, são a ficha de inscrição e a ficha 

de informação cadastral que conterão entre outros, os seguintes dados essenciais à identificação da 
propriedade, posse ou domínio útil; 

 
1) - Quanto ao terreno: situação, condições físicas, ocupação, dimensão, construção 

provisória; 
 
2) - Quanto a edificação: tipo, destinação, utilização, ocupação, localização, 

acabamento, espécie, estado de conservação ou idade, total da área edificada; 
 
3) - Quanto a outros dados do imóvel e do logradouro: equipamentos e serviços do 

logradouro, patrimônio, croquis do terreno e da edificação, nome do sujeito passivo, 
endereço, nova inscrição imobiliária, cálculo do imposto e outras informações que, 
a critério da Prefeitura, forem julgadas úteis. 

 
Art. 16º - A declaração a que se refere o artigo anterior deverá ser efetivada dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de: 
 
1) Convocação, que eventualmente seja feita pela Prefeitura, nos casos: 
a) em que o contribuinte se omita à inscrição; 
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Indústria Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Especial Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
 
§ 8º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, “VM2ti”, foi obtido através do 

resultado de avaliação feita pela Comissão nomeada pela Portaria 527/2003 de 06 de Novembro de 
2003. 

 
Art. 13º - A fração ideal de terreno e seu cálculo de acordo com o C.T.M. serão obtidos 

multiplicando-se a fórmula seguinte: 
 
 
FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO   =       ÁREA DO TERRENO X ÁREA DA UNIDADE 
                                                                       ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
Art. 14º - Todos os imóveis serão inscritos no cadastro imobiliário, ainda que a inscrição 

seja de ofício, quando se tratar de próprios Federais, Estaduais, Municipais ou de Entidades 
Autárquicas. 

 
§ 1) O cadastro objeto deste artigo, abrangerá todos os bens, imóveis existentes, ou 

que venha a existir nas áreas urbanas. 
 
§ 2) A baixa do cadastro será promovida pelo órgão próprio da Prefeitura, sempre que 

solicitado pelo interessado, através de requerimento e desde que comprovada a transferência, a 
qualquer título, da propriedade, posse ou domínio útil dos bens imóveis inscritos, em favor de terceiros. 

 
1 ) A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das 

paredes ou no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura computando-se também 
a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavimento, computando-se, ainda as áreas 
dos porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas, incluindo-se às áreas individuais de cada unidade 
autônoma imobiliária  ou economia autônoma imobiliária, como área privativa, na primeira, na segunda, 
na terceira, e consecutivamente nas áreas de cada uma, na forma do artigo 22 §§ 1º e 2º do Código 
Tributário Municipal.     

 
 
 
Art. 15º - Para os fins de inscrição e lançamento, todo proprietário, titular de domínio 

útil ou possuidor de bem imóvel é obrigado a declarar em formulários próprios os dados e elementos 
necessários à perfeita identificação do mesmo. 

 
 
 
 
§ Único - Os formulários a que se refere este artigo, são a ficha de inscrição e a ficha 

de informação cadastral que conterão entre outros, os seguintes dados essenciais à identificação da 
propriedade, posse ou domínio útil; 

 
1) - Quanto ao terreno: situação, condições físicas, ocupação, dimensão, construção 

provisória; 
 
2) - Quanto a edificação: tipo, destinação, utilização, ocupação, localização, 

acabamento, espécie, estado de conservação ou idade, total da área edificada; 
 
3) - Quanto a outros dados do imóvel e do logradouro: equipamentos e serviços do 

logradouro, patrimônio, croquis do terreno e da edificação, nome do sujeito passivo, 
endereço, nova inscrição imobiliária, cálculo do imposto e outras informações que, 
a critério da Prefeitura, forem julgadas úteis. 

 
Art. 16º - A declaração a que se refere o artigo anterior deverá ser efetivada dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de: 
 
1) Convocação, que eventualmente seja feita pela Prefeitura, nos casos: 
a) em que o contribuinte se omita à inscrição; 
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Indústria Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Especial Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
 
§ 8º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, “VM2ti”, foi obtido através do 

resultado de avaliação feita pela Comissão nomeada pela Portaria 527/2003 de 06 de Novembro de 
2003. 

 
Art. 13º - A fração ideal de terreno e seu cálculo de acordo com o C.T.M. serão obtidos 

multiplicando-se a fórmula seguinte: 
 
 
FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO   =       ÁREA DO TERRENO X ÁREA DA UNIDADE 
                                                                       ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
Art. 14º - Todos os imóveis serão inscritos no cadastro imobiliário, ainda que a inscrição 

seja de ofício, quando se tratar de próprios Federais, Estaduais, Municipais ou de Entidades 
Autárquicas. 

 
§ 1) O cadastro objeto deste artigo, abrangerá todos os bens, imóveis existentes, ou 

que venha a existir nas áreas urbanas. 
 
§ 2) A baixa do cadastro será promovida pelo órgão próprio da Prefeitura, sempre que 

solicitado pelo interessado, através de requerimento e desde que comprovada a transferência, a 
qualquer título, da propriedade, posse ou domínio útil dos bens imóveis inscritos, em favor de terceiros. 

 
1 ) A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das 

paredes ou no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura computando-se também 
a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavimento, computando-se, ainda as áreas 
dos porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas, incluindo-se às áreas individuais de cada unidade 
autônoma imobiliária  ou economia autônoma imobiliária, como área privativa, na primeira, na segunda, 
na terceira, e consecutivamente nas áreas de cada uma, na forma do artigo 22 §§ 1º e 2º do Código 
Tributário Municipal.     

 
 
 
Art. 15º - Para os fins de inscrição e lançamento, todo proprietário, titular de domínio 

útil ou possuidor de bem imóvel é obrigado a declarar em formulários próprios os dados e elementos 
necessários à perfeita identificação do mesmo. 

 
 
 
 
§ Único - Os formulários a que se refere este artigo, são a ficha de inscrição e a ficha 

de informação cadastral que conterão entre outros, os seguintes dados essenciais à identificação da 
propriedade, posse ou domínio útil; 

 
1) - Quanto ao terreno: situação, condições físicas, ocupação, dimensão, construção 

provisória; 
 
2) - Quanto a edificação: tipo, destinação, utilização, ocupação, localização, 

acabamento, espécie, estado de conservação ou idade, total da área edificada; 
 
3) - Quanto a outros dados do imóvel e do logradouro: equipamentos e serviços do 

logradouro, patrimônio, croquis do terreno e da edificação, nome do sujeito passivo, 
endereço, nova inscrição imobiliária, cálculo do imposto e outras informações que, 
a critério da Prefeitura, forem julgadas úteis. 

 
Art. 16º - A declaração a que se refere o artigo anterior deverá ser efetivada dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de: 
 
1) Convocação, que eventualmente seja feita pela Prefeitura, nos casos: 
a) em que o contribuinte se omita à inscrição; 
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§ 3º - Na hipótese de condomínio, o lançamento será procedido: 

 
a) quando “pro-indiviso” em nome de um, de alguns ou de todos os coproprietários, 

sem prejuízo nos dois primeiros casos, da responsabilidade solidária dos demais pelo pagamento do 
imposto; 

 
b) quando “pro-diviso” em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou do 

possuidor da unidade autônoma. 
  
Art. 26º - O contribuinte será notificado do lançamento do imposto por via pessoal ou 

por edital a critério da repartição. 
 
§ Único - A notificação poderá ser efetuada por via postal, registrada, quando, sendo o 

bem imóvel terreno, o contribuinte eleger o domicílio tributário fora do território do Município. 
 
Art. 27º - A Prefeitura poderá firmar convênio com instituições bancárias para 

arrecadação do imposto predial e territorial urbano  I.P.T.U. 
 
 
 
 

 
§- Único  A referida arrecadação só não poderá ser efetuada pelas instituições bancárias quando o 
referido imposto se encontrar vencido. 

 
 
Art. 28º - Os descontos previstos em tributos deverão ser requeridas até o vencimento 

da primeira parcela, extinguindo-se após aquela data, o direito de pleitear o favor fiscal. 
 
Art. 29º - As disposições deste Decreto são extensivas aos imóveis localizados nas 

áreas urbanizáveis e de expansão urbana referidas no artigo 11, §§, incisos e alíneas, do Código 
Tributário do Município de Colorado, Estado do Paraná, Lei nº 2073/2003 de 09.12.2003.  

 
 
Art. 30º - Face o dispositivo no Artigo 1º deste Decreto, fica aprovada a Planta Genérica 

de Valores de Terrenos e a Tabela para Fixação dos Valores das Edificações destinadas à apuração 
do Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2024, conforme anexos. 

 
Art. 31º - A Planta Genérica de Valores de Terrenos e Edificações com seus respectivos 

valores, definidos no artigo anterior, será publicada em Jornal O Regional. 
 
Art. 32º - Para efeito de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, do 

exercício de 2024, o valor venal dos imóveis, será mantido o desconto de  25% (vinte e cinco por cento), 
dos valores apurados nesta Planta Genérica de Valores. 

 
Art. 33º - As taxas de Serviços Urbanos e Contribuições serão lançadas em nome do 

contribuinte levando-se em conta os dados, ou elementos, constantes do Cadastro Imobiliário. 
 
  § 1º - Tratando–se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 

imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos tributos 
municipais, fica estabelecida testada padrão de 08 (oito) metros lineares a cada uma das economias 
autônomas.  

  § 2º - Tratando-se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 
imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos tributos 
municipais e que a fração ideal correspondente a cada uma seja superior à testada estabelecida no 
caput deste artigo, prevalecerá fração ideal correspondente a cada uma. 

 
 Art. 34º - Permanece inalterada, e em vigor, a Planta Genérica de Valores, instituída 

através da lei 2070/2003, de nove de dezembro de dois mil e três, para o lançamento do 
IPTU/TSU/COSIP/2024. 
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Art. 35º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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com base nos elementos de que dispuser a administração, arbitrados os dados físicos 
do bem imóvel, sem prejuízo das demais cominações ou penalidades cabíveis. 
 

 
 

Art. 20º - Fica aprovado a taxa de serviço de coleta de lixo de Edificações e dos 
Terrenos do Município de Colorado Paraná, expressa em reais, para efeito de lançamento do 
exercício de 2024, que integra o presente Decreto conforme tabela abaixo: 

 
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO 

 
§ - Único - Custo da atividade pública específica com a Taxa. Volume de Lixo Coletado. Número de imóveis (de acordo com a sua 
localização, dimensão e o volume de lixo) beneficiados com a Taxa, com alíquotas diferenciadas pelo ramo de atividade que representarão 
riscos maiores ou menores para a saúde e o período de incidência. 
                 PARA  IMÓVEIS  RESIDÊNCIAIS: 80% 

    C.A                         3.009.470,29                     
                 -------------  = P1         ----------------- = 0,731              

V.L.C.A                 4.114.056,60 
        

V.L.C.A                              4.114,056,60 
                ------------- = Kg.MT2/ ano     ---------------- =  4,429 Kg/mt2 
                   T.MT2 C.                               928.902,53 
 
                 V.T =  Kg.MT2 X P1 X  PI        4,429 X  0,731 =  R$ 3,237 
 

C.A         =  Custo da Atividade  
V.L.C.A  =   Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1           =   Preço p/ Kg. 
T.MT2 C. =  Total mt2 construção 
Kg.mt2   =   Kg de Lixo p/ mt2 
V.T          =  Valor da Taxa 
AL           =  ALIQUOTAS 
P.I           =  Período de Incidência 
 

P.I      V.T. com 80% 
6X           =    2,589 
3X           =    1,294 

                  2X           =    0,863 
                             

ALÍQUO
TAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mt2 const.  
 
 

1 Imóveis com destinação exclusivamente residencial – 
residencial horizontal e Apartamentos. 

6X 
3X 
2X 

 

0,458 
0,233 
0,141  

                                
            
PARA IMÓVEIS COMERCIAIS,  INDUSTRIAIS, AGROPECUÁRIO E OUTROS TIPOS: 20% 
                   C.A                        712.946.90                                    
               -------------  = P1       ----------------  =  0,511 
                 V.L.C.A                 1.395.032,50 
                     V.L.C.A                                         1.395.032,50 
                 ------------------ = Kg.L.p/ Mts 2       ---------------- =  5,877 
                    Mts 2. IM.                                       237.335,15 
                 V.T = Kg.L.Mts 2 X P1 X AL X PI        5.877  X  0,511 = 3,004 

C.A                =  Custo da Atividade  
V.L.C.A          =  Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1                  =   Preço p/ Kg. 
Mts 2 IM.       =   Metro 2 de imóveis beneficiados 
Kg.L. p/Mts2 =   Kg de Lixo p/ Mts 2 de imóveis 
V.T                 =  Valor da Taxa 
AL                  =  Alíquotas 
P.I                  =  Período de Incidência 

P.I      V.T. com 80% 
6X           =    2,4032 
 

ALÍQUO
TAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mts 2 
 
 

1 Escritórios profissionais, estabelecidos prestadores de 
serviços em geral, sedes de associações e instituições, 
templos e clubes recreativos, Comércio de alimentos e 
bebidas, inclusive bares, restaurantes e similares. 

   6X 
 
 

0,458 
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1 Indústria, agropecuária e outros    6X 
 

 

0,458 
                                 

 
Art. 21º - O lançamento e a arrecadação do IPTU, taxas de serviços urbano e 

contribuições,  serão feitos através do documento de arrecadação municipal DAM, no qual estarão 
indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimento ou boletos bancários, sendo 
que os carnês deverão ser retirados junto a Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de 
Colorado. 

 
Art. 22º - O IPTU – (Imposto Predial e Territorial Urbano), as TSU’s, (Taxas de Serviço 

Urbano) e Contribuições, inclusive a COSIP – Contribuição Para o Custeio de Iluminação Pública, 
exceto nos casos especiais discriminados no artigo seguinte deste decreto, serão lançados e 
arrecadados em 07 (sete) parcelas mensais sem desconto, ou em uma cota única, para pagamento 
total a vista, com desconto de 15 % (quinze por cento).  

 
 
§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste artigo 

conforme cronograma abaixo: 
 
Cota única para pagamento a vista com desconto de 15% (quinze por cento) –  15.03.2024. 
 
Primeira Parcela  (sem desconto)...01/07......................................– 15.03.2024. 
Segunda Parcela (sem desconto)...02/07......................................– 15.04.2024. 
Terceira parcela   (sem desconto)...03/07......................................– 15.05.2024. 
Quarta Parcela     (sem desconto)...04/07......................................– 17.06.2024. 
Quinta Parcela     (sem desconto)...05/07  .................................... – 15.07.2024. 
Sexta Parcela      (sem desconto)...06/07.......................................– 15.08.2024. 
Sétima Parcela     (sem desconto)...07/07  ................................... – 16.09.2024. 

 
 
 
 
 
Art. 23º - A Prefeitura poderá lançar e arrecadar em um único DAM a totalidade do 

IPTU/TSU/COSIP, nos seguintes casos especiais: 
1) quando se tratar de lançamento suplementar; 
2) quando o contribuinte optar pelo pagamento de uma só vez antes do vencimento da 

primeira parcela. 
 
Art. 24º - O lançamento do imposto será: 
1) anual, respeitada a situação do bem imóvel a 1º de janeiro do exercício a que se 

referir a tributação; 
2) distinto, um para cada imóvel ou unidades imobiliárias independentes, ainda que 

contíguos ou vizinhos e pertencentes ao mesmo contribuinte. 
 
§ Único - Na caracterização da unidade imobiliária a situação de fato, que deverá ser 

verificada pela autoridade administrativa, terá prevalência sobre a descrição do bem imóvel contida no 
respectivo título. 

 
Art. 25º - O imposto será lançado em nome do contribuinte, levando-se em conta os 

dados, ou elementos, constantes do cadastro imobiliário. 
 
§ 1º - Tratando-se de bem imóvel, objeto de compromisso de venda e compra, o 

lançamento do imposto poderá ser procedido indistintamente, em nome do promitente vendedor ou do 
compromissário comprador, ou, ainda no de ambos, sendo solidária a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto. 

 
§ 2º - O lançamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso será 

efetuado em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do fiduciário. 
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b) em que a inscrição seja decorrente da utilização do cadastro, que 
deverá ser efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da vigência 

deste decreto; 
c) de informações incorretas prestadas pelo contribuinte, resultando na redução a seu 

favor no cálculo do imposto respectivo. 
 
2) Conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso e habitação, 

atendida a seguinte orientação: 
 
a) em se tratando de edificação contendo mais de uma economia, serão feitas tantas 

inscrições quantas forem unidades distintas que as integrem, observadas as finalidades de utilização, 
ainda que pertencentes ao mesmo contribuinte, contíguas ou não; 

 
b) ficarão sujeitas a uma nova inscrição no cadastro. as alterações de que resultarem 

aumentos de área construída, objeto de concessão de “HABITE-SE”; 
 
c) serão consideradas omissões, a não apresentação dentro do prazo regulamentar, 

da declaração prevista neste artigo, a partir da data da conclusão, exceto nos casos de reforma, quando 
o prazo aplicável é o artigo seguinte. 

 
3) Aquisição da propriedade de bem imóvel, no todo ou em parte certa, desmembrada 

ou ideal. Nesse caso será feita nova inscrição, tantas sejam as partes desmembradas, com averbação 
na antiga inscrição, da ocorrência verificada e indicação do possuidor ou possuidores de todo ou das 
partes desmembradas ou ideais. 

4) Aquisição de domínio útil ou da posse do bem imóvel obedecidas as seguintes 
normas: 

a) O contribuinte cadastrado deverá comunicar a Prefeitura no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração da escritura respectiva, as alienações e promessas de venda realizada, 
a fim de que a partir do exercício seguinte as áreas correspondentes a essas operações possam a 
constituir objeto de lançamento do novo titular e respectiva inscrição no cadastro; 

 
 
 
 
b) No caso em que se verificar litígio sobre o domínio ou posse do imóvel, a ficha de informação 
cadastral fará menção dessa circunstância, bem como do nome dos litigantes e dos possuidores do 
imóvel, a natureza do feito, o juízo e o cartório por onde ocorre a ação. 

 
 
 
 
5) Demolição ou do perecimento da construção existente no imóvel, de acordo com as 

normas abaixo: 
a) Ficarão sujeitas à averbação na ficha de informação cadastral as alterações de que 

resultarem a demolição ou o perecimento, por causa natural ou sinistro, do bem existente sobre o 
imóvel; 

b) Ficarão sujeitas a uma nova inscrição, com averbação na ficha de informação 
cadastral referente a construção antiga, as alterações de que resultarem a reconstrução do bem sobre 
o imóvel. 

Art. 17º - Os elementos, ou dados, da declaração, deverão ser atualizados, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos, ou circunstancias que possam alterar a 
inscrição, inclusive nas hipóteses de reforma, com ou sem aumento de área construída e de registro 
de compromisso de compra e venda de bem imóvel ou de sua seção. 

 
§ - Único  O dever previsto neste artigo estender-se-á a pessoa do compromissário 

vendedor e ao cedente do compromisso de compra e venda de bem imóvel. 
 
Art. 18º - O contribuinte poderá retificar os dados da declaração ou da sua atualização, 

antes de ser notificado do lançamento, desde que comprove o erro em que se fundamente. 
 
Art. 19º - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel, ou de 

elementos necessários a fixação da base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado, de ofício, 
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b) em que a inscrição seja decorrente da utilização do cadastro, que 
deverá ser efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da vigência 

deste decreto; 
c) de informações incorretas prestadas pelo contribuinte, resultando na redução a seu 

favor no cálculo do imposto respectivo. 
 
2) Conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso e habitação, 

atendida a seguinte orientação: 
 
a) em se tratando de edificação contendo mais de uma economia, serão feitas tantas 

inscrições quantas forem unidades distintas que as integrem, observadas as finalidades de utilização, 
ainda que pertencentes ao mesmo contribuinte, contíguas ou não; 

 
b) ficarão sujeitas a uma nova inscrição no cadastro. as alterações de que resultarem 

aumentos de área construída, objeto de concessão de “HABITE-SE”; 
 
c) serão consideradas omissões, a não apresentação dentro do prazo regulamentar, 

da declaração prevista neste artigo, a partir da data da conclusão, exceto nos casos de reforma, quando 
o prazo aplicável é o artigo seguinte. 

 
3) Aquisição da propriedade de bem imóvel, no todo ou em parte certa, desmembrada 

ou ideal. Nesse caso será feita nova inscrição, tantas sejam as partes desmembradas, com averbação 
na antiga inscrição, da ocorrência verificada e indicação do possuidor ou possuidores de todo ou das 
partes desmembradas ou ideais. 

4) Aquisição de domínio útil ou da posse do bem imóvel obedecidas as seguintes 
normas: 

a) O contribuinte cadastrado deverá comunicar a Prefeitura no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração da escritura respectiva, as alienações e promessas de venda realizada, 
a fim de que a partir do exercício seguinte as áreas correspondentes a essas operações possam a 
constituir objeto de lançamento do novo titular e respectiva inscrição no cadastro; 

 
 
 
 
b) No caso em que se verificar litígio sobre o domínio ou posse do imóvel, a ficha de informação 
cadastral fará menção dessa circunstância, bem como do nome dos litigantes e dos possuidores do 
imóvel, a natureza do feito, o juízo e o cartório por onde ocorre a ação. 

 
 
 
 
5) Demolição ou do perecimento da construção existente no imóvel, de acordo com as 

normas abaixo: 
a) Ficarão sujeitas à averbação na ficha de informação cadastral as alterações de que 

resultarem a demolição ou o perecimento, por causa natural ou sinistro, do bem existente sobre o 
imóvel; 

b) Ficarão sujeitas a uma nova inscrição, com averbação na ficha de informação 
cadastral referente a construção antiga, as alterações de que resultarem a reconstrução do bem sobre 
o imóvel. 

Art. 17º - Os elementos, ou dados, da declaração, deverão ser atualizados, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos, ou circunstancias que possam alterar a 
inscrição, inclusive nas hipóteses de reforma, com ou sem aumento de área construída e de registro 
de compromisso de compra e venda de bem imóvel ou de sua seção. 

 
§ - Único  O dever previsto neste artigo estender-se-á a pessoa do compromissário 

vendedor e ao cedente do compromisso de compra e venda de bem imóvel. 
 
Art. 18º - O contribuinte poderá retificar os dados da declaração ou da sua atualização, 

antes de ser notificado do lançamento, desde que comprove o erro em que se fundamente. 
 
Art. 19º - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel, ou de 

elementos necessários a fixação da base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado, de ofício, 
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b) em que a inscrição seja decorrente da utilização do cadastro, que 
deverá ser efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da vigência 

deste decreto; 
c) de informações incorretas prestadas pelo contribuinte, resultando na redução a seu 

favor no cálculo do imposto respectivo. 
 
2) Conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso e habitação, 

atendida a seguinte orientação: 
 
a) em se tratando de edificação contendo mais de uma economia, serão feitas tantas 

inscrições quantas forem unidades distintas que as integrem, observadas as finalidades de utilização, 
ainda que pertencentes ao mesmo contribuinte, contíguas ou não; 

 
b) ficarão sujeitas a uma nova inscrição no cadastro. as alterações de que resultarem 

aumentos de área construída, objeto de concessão de “HABITE-SE”; 
 
c) serão consideradas omissões, a não apresentação dentro do prazo regulamentar, 

da declaração prevista neste artigo, a partir da data da conclusão, exceto nos casos de reforma, quando 
o prazo aplicável é o artigo seguinte. 

 
3) Aquisição da propriedade de bem imóvel, no todo ou em parte certa, desmembrada 

ou ideal. Nesse caso será feita nova inscrição, tantas sejam as partes desmembradas, com averbação 
na antiga inscrição, da ocorrência verificada e indicação do possuidor ou possuidores de todo ou das 
partes desmembradas ou ideais. 

4) Aquisição de domínio útil ou da posse do bem imóvel obedecidas as seguintes 
normas: 

a) O contribuinte cadastrado deverá comunicar a Prefeitura no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da celebração da escritura respectiva, as alienações e promessas de venda realizada, 
a fim de que a partir do exercício seguinte as áreas correspondentes a essas operações possam a 
constituir objeto de lançamento do novo titular e respectiva inscrição no cadastro; 

 
 
 
 
b) No caso em que se verificar litígio sobre o domínio ou posse do imóvel, a ficha de informação 
cadastral fará menção dessa circunstância, bem como do nome dos litigantes e dos possuidores do 
imóvel, a natureza do feito, o juízo e o cartório por onde ocorre a ação. 

 
 
 
 
5) Demolição ou do perecimento da construção existente no imóvel, de acordo com as 

normas abaixo: 
a) Ficarão sujeitas à averbação na ficha de informação cadastral as alterações de que 

resultarem a demolição ou o perecimento, por causa natural ou sinistro, do bem existente sobre o 
imóvel; 

b) Ficarão sujeitas a uma nova inscrição, com averbação na ficha de informação 
cadastral referente a construção antiga, as alterações de que resultarem a reconstrução do bem sobre 
o imóvel. 

Art. 17º - Os elementos, ou dados, da declaração, deverão ser atualizados, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos, ou circunstancias que possam alterar a 
inscrição, inclusive nas hipóteses de reforma, com ou sem aumento de área construída e de registro 
de compromisso de compra e venda de bem imóvel ou de sua seção. 

 
§ - Único  O dever previsto neste artigo estender-se-á a pessoa do compromissário 

vendedor e ao cedente do compromisso de compra e venda de bem imóvel. 
 
Art. 18º - O contribuinte poderá retificar os dados da declaração ou da sua atualização, 

antes de ser notificado do lançamento, desde que comprove o erro em que se fundamente. 
 
Art. 19º - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel, ou de 

elementos necessários a fixação da base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado, de ofício, 
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com base nos elementos de que dispuser a administração, arbitrados os dados físicos 
do bem imóvel, sem prejuízo das demais cominações ou penalidades cabíveis. 
 

 
 

Art. 20º - Fica aprovado a taxa de serviço de coleta de lixo de Edificações e dos 
Terrenos do Município de Colorado Paraná, expressa em reais, para efeito de lançamento do 
exercício de 2024, que integra o presente Decreto conforme tabela abaixo: 

 
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO 

 
§ - Único - Custo da atividade pública específica com a Taxa. Volume de Lixo Coletado. Número de imóveis (de acordo com a sua 
localização, dimensão e o volume de lixo) beneficiados com a Taxa, com alíquotas diferenciadas pelo ramo de atividade que representarão 
riscos maiores ou menores para a saúde e o período de incidência. 
                 PARA  IMÓVEIS  RESIDÊNCIAIS: 80% 

    C.A                         3.009.470,29                     
                 -------------  = P1         ----------------- = 0,731              

V.L.C.A                 4.114.056,60 
        

V.L.C.A                              4.114,056,60 
                ------------- = Kg.MT2/ ano     ---------------- =  4,429 Kg/mt2 
                   T.MT2 C.                               928.902,53 
 
                 V.T =  Kg.MT2 X P1 X  PI        4,429 X  0,731 =  R$ 3,237 
 

C.A         =  Custo da Atividade  
V.L.C.A  =   Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1           =   Preço p/ Kg. 
T.MT2 C. =  Total mt2 construção 
Kg.mt2   =   Kg de Lixo p/ mt2 
V.T          =  Valor da Taxa 
AL           =  ALIQUOTAS 
P.I           =  Período de Incidência 
 

P.I      V.T. com 80% 
6X           =    2,589 
3X           =    1,294 

                  2X           =    0,863 
                             

ALÍQUO
TAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mt2 const.  
 
 

1 Imóveis com destinação exclusivamente residencial – 
residencial horizontal e Apartamentos. 

6X 
3X 
2X 

 

0,458 
0,233 
0,141  

                                
            
PARA IMÓVEIS COMERCIAIS,  INDUSTRIAIS, AGROPECUÁRIO E OUTROS TIPOS: 20% 
                   C.A                        712.946.90                                    
               -------------  = P1       ----------------  =  0,511 
                 V.L.C.A                 1.395.032,50 
                     V.L.C.A                                         1.395.032,50 
                 ------------------ = Kg.L.p/ Mts 2       ---------------- =  5,877 
                    Mts 2. IM.                                       237.335,15 
                 V.T = Kg.L.Mts 2 X P1 X AL X PI        5.877  X  0,511 = 3,004 

C.A                =  Custo da Atividade  
V.L.C.A          =  Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1                  =   Preço p/ Kg. 
Mts 2 IM.       =   Metro 2 de imóveis beneficiados 
Kg.L. p/Mts2 =   Kg de Lixo p/ Mts 2 de imóveis 
V.T                 =  Valor da Taxa 
AL                  =  Alíquotas 
P.I                  =  Período de Incidência 

P.I      V.T. com 80% 
6X           =    2,4032 
 

ALÍQUO
TAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mts 2 
 
 

1 Escritórios profissionais, estabelecidos prestadores de 
serviços em geral, sedes de associações e instituições, 
templos e clubes recreativos, Comércio de alimentos e 
bebidas, inclusive bares, restaurantes e similares. 

   6X 
 
 

0,458 
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1 Indústria, agropecuária e outros    6X 
 

 

0,458 
                                 

 
Art. 21º - O lançamento e a arrecadação do IPTU, taxas de serviços urbano e 

contribuições,  serão feitos através do documento de arrecadação municipal DAM, no qual estarão 
indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimento ou boletos bancários, sendo 
que os carnês deverão ser retirados junto a Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de 
Colorado. 

 
Art. 22º - O IPTU – (Imposto Predial e Territorial Urbano), as TSU’s, (Taxas de Serviço 

Urbano) e Contribuições, inclusive a COSIP – Contribuição Para o Custeio de Iluminação Pública, 
exceto nos casos especiais discriminados no artigo seguinte deste decreto, serão lançados e 
arrecadados em 07 (sete) parcelas mensais sem desconto, ou em uma cota única, para pagamento 
total a vista, com desconto de 15 % (quinze por cento).  

 
 
§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste artigo 

conforme cronograma abaixo: 
 
Cota única para pagamento a vista com desconto de 15% (quinze por cento) –  15.03.2024. 
 
Primeira Parcela  (sem desconto)...01/07......................................– 15.03.2024. 
Segunda Parcela (sem desconto)...02/07......................................– 15.04.2024. 
Terceira parcela   (sem desconto)...03/07......................................– 15.05.2024. 
Quarta Parcela     (sem desconto)...04/07......................................– 17.06.2024. 
Quinta Parcela     (sem desconto)...05/07  .................................... – 15.07.2024. 
Sexta Parcela      (sem desconto)...06/07.......................................– 15.08.2024. 
Sétima Parcela     (sem desconto)...07/07  ................................... – 16.09.2024. 

 
 
 
 
 
Art. 23º - A Prefeitura poderá lançar e arrecadar em um único DAM a totalidade do 

IPTU/TSU/COSIP, nos seguintes casos especiais: 
1) quando se tratar de lançamento suplementar; 
2) quando o contribuinte optar pelo pagamento de uma só vez antes do vencimento da 

primeira parcela. 
 
Art. 24º - O lançamento do imposto será: 
1) anual, respeitada a situação do bem imóvel a 1º de janeiro do exercício a que se 

referir a tributação; 
2) distinto, um para cada imóvel ou unidades imobiliárias independentes, ainda que 

contíguos ou vizinhos e pertencentes ao mesmo contribuinte. 
 
§ Único - Na caracterização da unidade imobiliária a situação de fato, que deverá ser 

verificada pela autoridade administrativa, terá prevalência sobre a descrição do bem imóvel contida no 
respectivo título. 

 
Art. 25º - O imposto será lançado em nome do contribuinte, levando-se em conta os 

dados, ou elementos, constantes do cadastro imobiliário. 
 
§ 1º - Tratando-se de bem imóvel, objeto de compromisso de venda e compra, o 

lançamento do imposto poderá ser procedido indistintamente, em nome do promitente vendedor ou do 
compromissário comprador, ou, ainda no de ambos, sendo solidária a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto. 

 
§ 2º - O lançamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso será 

efetuado em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do fiduciário. 
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§ 3º - Na hipótese de condomínio, o lançamento será procedido: 

 
a) quando “pro-indiviso” em nome de um, de alguns ou de todos os coproprietários, 

sem prejuízo nos dois primeiros casos, da responsabilidade solidária dos demais pelo pagamento do 
imposto; 

 
b) quando “pro-diviso” em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou do 

possuidor da unidade autônoma. 
  
Art. 26º - O contribuinte será notificado do lançamento do imposto por via pessoal ou 

por edital a critério da repartição. 
 
§ Único - A notificação poderá ser efetuada por via postal, registrada, quando, sendo o 

bem imóvel terreno, o contribuinte eleger o domicílio tributário fora do território do Município. 
 
Art. 27º - A Prefeitura poderá firmar convênio com instituições bancárias para 

arrecadação do imposto predial e territorial urbano  I.P.T.U. 
 
 
 
 

 
§- Único  A referida arrecadação só não poderá ser efetuada pelas instituições bancárias quando o 
referido imposto se encontrar vencido. 

 
 
Art. 28º - Os descontos previstos em tributos deverão ser requeridas até o vencimento 

da primeira parcela, extinguindo-se após aquela data, o direito de pleitear o favor fiscal. 
 
Art. 29º - As disposições deste Decreto são extensivas aos imóveis localizados nas 

áreas urbanizáveis e de expansão urbana referidas no artigo 11, §§, incisos e alíneas, do Código 
Tributário do Município de Colorado, Estado do Paraná, Lei nº 2073/2003 de 09.12.2003.  

 
 
Art. 30º - Face o dispositivo no Artigo 1º deste Decreto, fica aprovada a Planta Genérica 

de Valores de Terrenos e a Tabela para Fixação dos Valores das Edificações destinadas à apuração 
do Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2024, conforme anexos. 

 
Art. 31º - A Planta Genérica de Valores de Terrenos e Edificações com seus respectivos 

valores, definidos no artigo anterior, será publicada em Jornal O Regional. 
 
Art. 32º - Para efeito de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, do 

exercício de 2024, o valor venal dos imóveis, será mantido o desconto de  25% (vinte e cinco por cento), 
dos valores apurados nesta Planta Genérica de Valores. 

 
Art. 33º - As taxas de Serviços Urbanos e Contribuições serão lançadas em nome do 

contribuinte levando-se em conta os dados, ou elementos, constantes do Cadastro Imobiliário. 
 
  § 1º - Tratando–se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 

imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos tributos 
municipais, fica estabelecida testada padrão de 08 (oito) metros lineares a cada uma das economias 
autônomas.  

  § 2º - Tratando-se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 
imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos tributos 
municipais e que a fração ideal correspondente a cada uma seja superior à testada estabelecida no 
caput deste artigo, prevalecerá fração ideal correspondente a cada uma. 

 
 Art. 34º - Permanece inalterada, e em vigor, a Planta Genérica de Valores, instituída 

através da lei 2070/2003, de nove de dezembro de dois mil e três, para o lançamento do 
IPTU/TSU/COSIP/2024. 

 

 
 

                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

Edital Nº 002/2024 – SF 
 Assunto: Notificação do lançamento para pagamento do 
                Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de 
                Serviços Urbanos e Cosip, do exercício de 2024 e     

cancelamento do Edital 002/2023 de 14/02/2023. 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, vem através do 

presente, “NOTIFICAR”, os proprietários de imóveis localizados no perímetro urbano da Cidade de Colorado e 
Distrito de Alto Alegre, sendo que os carnês serão enviados pelo correio ou deverão ser retirados junto a 
Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de Colorado, delimitado pela Lei n. º 597/89 de 08.12.89 e de 
acordo com os Setores constantes do Cadastro Imobiliário desta Municipalidade, compreendendo: Setores 01 e 
02 - parte Central da Cidade, entre as Ruas Rio Grande do Sul e Acre, Espírito Santo e Brasília; Setor 03 - Vila 
Giroto, Jardim Planalto e Parque Residencial Vale do Sol; Setor 04 - Jardim Santa Clara; Setor 05 - Jardim Cairi; 
Setor 06 - Conjunto Habitacional Colorado I, Conjunto Habitacional Colorado II, Jardim Alvorada, Conjunto 
Habitacional Papa João XXIII, Conjunto Habitacional Jerônimo Ribeiro, Conjunto Habitacional Jerônimo Ribeiro - 
Mutirão, Parque Industrial n.º 1, Parque Industrial n.º 2, Quadra situada em limite, divisando-se com o muro do 
Cemitério Municipal Ruas João Trevisan e Santa Catarina, Quadras A e B, situadas no Bairro Salomão El Masfi, 
Conjuntos Habitacionais José Consalter I e II; Setor 07 - Imóveis localizados nas proximidades da Cidade de  
Colorado e do Distrito de Alto Alegre, ou sejam consideradas Áreas de Expansão Urbana; Setor 08 - Distrito de 
Alto Alegre, Setor 09 - Parque Residencial Portal das Primaveras I e II; Setor 10 - Residencial Village;  Setor 11 
- Jardim Progresso; Setor 12 - Conjunto Habitacional das Laranjeiras; Setor 13 - Parque Residencial Cidade 
Universitária; Setor 14 - Conjunto Habitacional das Palmeiras - Mutirão; Setor 15 - Conjunto Habitacional 
Domingos Marroni e Conjunto Habitacional João Carnelossi; Setor 16 - Loteamento Caracterizado pelo Lote 3A1 
destacado do quinhão 3 Gleba Central, frente para as Ruas Rio Grande do Sul e São Paulo;  Setor 17 - Parque 
Residencial Santa Mônica; Setor 18 - Parque Residencial San Raphael; Setor 19 - Parque Residencial Itapuã; 
Setor 20 – Residencial Deville; Setor 21  – Residencial Bela Vista; Setor 22 – Parque Residencial das Grevilhas; 
Setor 23 – Residencial Alphaville; Setor 24 – Jardim Glória; Setor 25 – Parque Residencial San Jordan; Setor 
26 – Conjunto Habitacional Santin Valério; Setor 27 – Residencial Parque dos Pinheiros; Setor 28 – Parque 
Itamaraty; Setor 29 – Residencial Morada do Sol; Setor 30 – Residencial Morada do Sol – II;   Setor 31 – Jardim 
América; Setor 32 – Residencial Morada do Sol – III; Setor 33 – Jardim Progresso IV; Setor 34 – Jardim Santo 
Expedito; Setor 35 – Condomínio Residencial Cidade Verde; Setor 36 – Residencial Deville – II; Setor 37 – 
Residencial Thomé; Setor 38 – Residencial Bela Vista – II; Setor 39 - Jardim Ikuno; Setor 40 – Jardim Canadá; 
Setor 41 – Jardim Das Torres; Setor 42 –Jardim Panorama; Setor 43 – Subdivisão-Ltes: 7-Rem/A/B/C – Área 
de Expansão Urbana; Setor 44 - Residencial Bela Vista – III; Setor 45 – Residencial Colorado – II; Setor 46 – 
Residencial Colorado III; Setor 47 -  Residencial Colorado IV; Setor 48 – Jardim Marroni; Setor 49 – Jardim 
Esperança; Setor 50 – Jardim Cancian; Setor 51 – Residencial  Bela Vista – IV; Setor 52 – Jardim Mônaco; 
Setor 53 – Parque Industrial – III; Setor 54 Condomínio Residencial Veneza; Setor 57 - Residencial Eldorado, 
do lançamento para pagamento do IPTU/TSU/COSIP/2024, Imposto Predial e Territorial Urbano, 
Taxas de Serviços Urbanos e Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, referentes 
ao exercício de 2024, na forma do artigo 653, incisos I, II e III, da Lei 2073/2003 de 09.12.2003 - Código 
Tributário do Município de Colorado, Decreto 004/2024 e 005/2024 de 11/01/2024, sendo que até a data de 
15/03/2024, os contribuintes poderão optar por duas formas de pagamento, a vista em uma única parcela com 
desconto de 15% (quinze por cento), e para pagamento em 07 (sete) parcelas, sem desconto, pagáveis em 
15/03/2024, 15/04/2024, 15/05/2024, 17/06/2024, 15/07/2024, 15/08/2024 e 16/09/2024. A falta de pagamento 
até as datas dos respectivos vencimentos, implicará na cobrança de multa, juros e correção monetária e também 
inscrição em Dívida Ativa, conforme Legislação Tributária vigente. 

O prazo para impugnação do lançamento, a que se refere o presente Edital, é de 30 (trinta) dias, 
de conformidade com Artigo 553, do Código Tributário do Município de Colorado, Estado do Paraná. Paço Municipal 
de Colorado, Estado do Paraná, ao décimo primeiro dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

                                               
 

Marcos José Consalter de Mello                                  Sônia Aparecida Sanches de Souza 
     PREFEITO MUNICIPAL                                     SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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Estado do Paraná 

 
 

DECRETO N.º  004/2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições da legislação municipal Lei 2070/2003, 
2073/2003, de 09 de dezembro de 2003, Lei 2582/2013 de 
12.12.2013, e LC nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, 
 
DECRETA: 

 
                         Art. 1º - Fica reajustado em 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento) o IPTU/TSU 
– Imposto Predial e Territorial Urbano e as Taxas de serviços Urbano, taxas contribuições, inclusive da 
iluminação pública, taxas de licença e fiscalização de funcionamento de empresas e prestadores de 
serviços, licença sanitária, e demais tabelas entre outras para o ano 2024, constantes deste decreto, 
equivalente ao Índice de Preço ao Consumidor Amplo –IPCA-(IBGE) - Lei 2676/2014, com base em 
percentual apurado no acumulado do índice IPCA do período de 01/01/2023 até 31/12/2023. 
 

Art. 2º. A Planta de Valores Genéricos de Terrenos, a Tabela de Preços de Construção 
e a tabela de Fator de Ajustamento dos Valores Venais por Bairro, para o exercício de 2024, integram o 
presente e ficam disponibilizadas para acesso ao público, disponíveis na Diretoria de Tributação.  

 
Art.3 - As alterações previstas neste Decreto ficam remetidas as Leis 2070/2003, 

2073/2003 e suas alterações- Lei 2582/2013, incluindo-se ao presente as fórmulas e metodologias de 
apuração de valores, do imposto predial e imposto territorial urbano, bem como as suas respectivas taxas 
de coleta de lixo, iluminação para terrenos sem construção, contidas no Decreto de nº 005/2024 de 11 de 
Janeiro de 2024, revogando-se o Decreto 003/2023 e o Decreto 004/2023 de 11 de Janeiro de 2023.  

 
   Art.4 – Os lançamentos pertinentes ao IPTU e seus valores serão lançados conforme as 
tabelas e seus anexos discriminadas dispostas neste decreto. 
 

  Art.5º - Os lançamentos pertinentes às Taxas de serviços Urbano, taxas contribuições, 
inclusive da iluminação pública, taxas de licença e fiscalização de funcionamento de empresas e 
prestadores de serviços, licença sanitária, e demais tabelas entre outras para o ano 2024, serão lançados 
conforme as tabelas e seus anexos discriminadas dispostas neste decreto. 
 

Art. 6º - Para o Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano a partir do exercício 
de 2024, será mantido o desconto de 25 % (Vinte e cinco por cento) sobre o valor venal previsto nesta Lei. 

 
Art. 7º - O I.P.T.U. e T.S.U., serão lançados e arrecadados em 07 (sete) parcelas mensais 

sem desconto, ou em uma cota única, para pagamento total a vista, com desconto de 15 % (quinze por 
cento). 
 

 
§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste artigo conforme 

cronograma abaixo: 
 
Cota única para pagamento a vista com desconto de 15% (quinze por cento) –  15.03.2024. 
 
Primeira Parcela  (sem desconto)...01/07......................................– 15.03.2024. 
Segunda Parcela (sem desconto)...02/07......................................– 15.04.2024. 
Terceira parcela   (sem desconto)...03/07......................................– 15.05.2024. 
Quarta Parcela     (sem desconto)...04/07......................................– 17.06.2024. 
Quinta Parcela     (sem desconto)...05/07  .................................... – 15.07.2024. 
Sexta Parcela      (sem desconto)...06/07.......................................– 15.08.2024. 
Sétima Parcela     (sem desconto)...07/07  ................................... – 16.09.2024. 

 
Art. 8º - A Taxa para Fiscalização (Alvará de Licença), ISSQN fixo,  Taxa de Ocupação 

de Solo, Licença Sanitária, serão lançadas e arrecadadas em uma cota única, para pagamento total a vista, 
sem desconto. 
 

§Único - Fica estabelecido o vencimento dos tributos dispostos neste artigo conforme 
cronograma abaixo: 
    
Taxa de Fiscalização (Alvará de Licença)   (sem desconto)  –  15.02.2024. 
Issqn Fixo ..................................................... (sem desconto)  –  15.02.2024.  
Ocupação de Solo ....................................... (sem desconto)  –  15.02.2024. 
Licença Sanitária  ........................................ (sem desconto)  –  15.02.2024. 
Issqn Homologado dia 11 do mês subsequente ao lançamento. 
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Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e quatro. 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
Prefeito de Colorado 

 
 
 

TABELA I DA LEI 2073/2003 
Tabela para cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano. 
I – I.P.U. – Imposto Predial Urbano 
    1%  Sobre o valor venal dos imóveis. 
II – I.T.U. – Imposto Territorial Urbano. 
     2% Sobre o valor venal dos imóveis. 
Alíquotas progressivas para o Imposto Territorial Urbano. 
1—    3,0 % Sobre o valor venal, de 01 a 02 anos; 
2 –    3,5 %      “      “     “       “      de 02 a 03 anos; 
3 –    4,0 %      “      “     “       “      de 03 a 04 anos; 
4 –    5,0 %      “       “    “       “      de 04 a 05 anos; 
5 –    6,0 %      “       “    “       “      de 05 a 06 anos; 
6 –    7,0 %      “       “    “       “      de 06 a 07 anos; 
7 -     8,0%       “       “    “       “      de 07 a 08 anos; 
8 -     9,0%      “       “    “       “       de 08 a 09 anos; 
9 -   10,0%      “       “    “       “       de 09 a 10 anos; 

                 10 –  11,0%     “       “    “       “         de 10 a  11 anos; 
                 11 -   12,0%     “       “    “       “         de 11 a  12 anos; 
                 12 -   15,0%     “       “    “       “         de 12 anos acima. 

Valor do Metro Quadrado de Terreno. 
Fatores de localização - Colorado Paraná.             Valor em Real por metro quadrado 

Fatores de Localização – Colorado – 
Paraná   
 

Valor em Real por metro 
quadrado 

Valor em Real por metro quadrado, 
com descontos de 25% conforme 
artigo 6º do Decreto 004/2024 de 
11/01/2024. 

100 % 27,86 20,90 
090 % 25,07 18,80 
085 % 23,70 17,77 
080 % 22,29 16,71 
070 % 19,50 14,64 
060 % 16,71 12,55 
050 % 13,94 10,46 
040 % 11,14 8,36 
035 % 9,77 7,31 
030 % 8,36 6,27 
025 % 6,97 5,22 
020 % 5,58 4,20 
018 % 5,00 3,76 
015 % 4,20 3,13 
010 % 2,79 2,10 
005 % 1,40 1,06 

 
Fatores de Localização para – Alto alegre Valor em Real por metro 

quadrado 
Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 
004/2024 de 11/01/2024 

020 % 5,58 4,20 
015 % 4,18 3,13 
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005 % 1,40 1,06 
Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificação. 

 
Tipo de Edificação 

 

 
Percentual 

Valore em Real por metro 
Quadrado/Tipo de 

Edificação 

Valor em real por M2, com 
desconto de 25% conforme 

artigo 6º do Decreto 
004/2024 de 11/01/2024 

Casa/Sobrado 100 % 441,35 331,02 
Apartamento 71 % 313,37 235,04 

Telheiro 16 % 70,62 52,98 
Galpão 40 % 176,55 132,42 

Industria 33 % 145,66 109,25 
Loja 64 % 282,47 211,86 

Especial 76 % 335,41 251,55 
 
 

TABELA II  DA LEI 2073/2003 
 

TABELA PARA COBRANÇA DO ISSQN 
 

 
I – SOB A FORMA DE TRABALHO PESSOAL: 
 
       1-PROFIS. AUTÔN. DE NÍVEL ELEMENTAR  -----R$  109,67 

 
      2-PROFIS. AUTÔN. DE NÍVEL MÉDIO         --------  R$ 306,01 
 
      3-PROFIS. AUTÔN. DE NÍVEL SUPERIOR  --------  R$ 565,57 

 
II – SOB A FORMA DE SOCIED. DE PROFIS. LIBERAL: 

 
1. TITULAR-                                                    -----     R$    126,17 
2.   PROFISSIONAL HABILITADO-             ------    R$    106,36 

      3.  EMPREGADO NÃO HABILITADO-     ---------- R$      27,15 
 

 
 

III – SOB A FORMA DE PESSOA JURÍDICA: 
 

1 – Aliquota de 2% aos itens: 16.01; 16.02; 9.02; 9.03; 17.19 
 
2 – Aliquota de 3% aos itens:  4.01; 4.02; 4.03; 4.06; 4.08; 4.11; 4.13; 4.14; 4.15; 4.16; 4.17; 4.18; 4.19; 4.20; 
4.21; 4.22; 4.23; 7.02; 7.04; 7.05; 7.16; 7.17; 7.18; 7.21; 10.01; 10.02; 10.03; 10.04; 10.05 
 
3 – Aliquota de 5% aos itens: 1.09; 6.06; 12.09; 14.14; 15.01; 15.02; 15.03; 15.04; 15.05; 15.06; 15.07; 15.08; 
15.09; 15.10; 15.11; 15.12; 15.13; 15.14; 15.15; 15.16; 15.17; 15.18; 17.25; 19.01 e 25.05. 
 
4 – Aliquota de 4% aos demais itens. 

 
TABELA III DA LEI 2073/2003 

 
           FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO: 

 

       
* Em função ao exercício da atividade econômica do estabelecimento 
* Com valores diferenciados em observância à sua localização, instalação e o seu funcionamento ligado a  
disciplina da produção, do mercado e do uso e ocupação do solo urbano. 

 

I - INDUSTRIA      

       
 
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Alambiques 120,51 176,59 259,70 394,72 565,09 

2 Artefatos de Borracha ou Plástico 332,40 644,02 1.225,75 2.160,64 3.718,82 
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3 Artefatos de Cimento. 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

4 Artefatos de Couro 149,57 415,51 654,42 1.028,39 1.527,00 

5 Artefatos Reciclados 332,40 644,02 1.225,75 2.160,64 3.718,82 

6 Artigos de Algodão 118,43 207,77 394,72 706,37 1.111,49 

7 Artigos Esport. Aces. Troféus 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

8 Artigos de Ferro ou Metal 145,42 238,91 489,26 983,72 1.755,53 

9 Artigos de Gesso 97,64 176,59 342,80 446,67 654,42 

10 Artigos do Vestuário 114,27 186,98 326,17 436,29 623,28 

11 Balas, Doces e Caramelos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

12 Bebidas e Gelo 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

13 Beneficiamento de Algodão 149,57 332,40 519,39 768,69 997,21 

14 Beneficiamento de Café 149,57 332,40 519,39 768,69 997,21 

15 Beneficiamento de Cereais 149,57 332,40 519,39 768,69 997,21 

16 Beneficiamento de Madeiras 149,57 332,40 519,39 768,69 997,21 

17 Calçados 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

18 Caldeiras 311,62 498,60 1.038,77 1.973,68 3.739,58 

19 Carnes e Subprodutos 1.558,15 3.199,41 4.549,83 8.164,76 11.405,72 

20 Carrocerias 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

21 Cerâmica 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

22 Confeitaria 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

23 Conservas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

24 Curtume 1.608,03 2.711,20 5.106,62 8.517,95 12.880,80 

25 Extrativa Mineral 523,54 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

26 Extrativa Vegetal 2.285,30 7.167,54 15.893,24 23.268,53 31.516,40 

27 Gráficas e Similares 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

28 Ind. e Comércio de Embalagens 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

29 Industrias de Lajes pré 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

30 Indust. Prod. Derivados do Fumo 103,88 170,36 238,91 363,58 479,91 

31 Instrumentos Musicais 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

32 Laticínios 249,31 546,41 1.157,19 2.046,39 3.552,62 

33 Louças e Cristais 103,88 170,36 238,91 363,58 479,91 

34 Marmoraria 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

35 Massas ou Biscoitos 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

36 Materiais Elétricos e Similares 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

37 Móveis ou Artigos de Madeira 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

38 Refeições 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

39 Outras Indústrias 89,50 141,65 207,77 305,96 415,51 

40 Panificação 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

41 Papel ou Papelão 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

42 Perfumaria, Sabão ou Velas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

43 Pizzaria 124,63 243,06 436,29 654,42 1.080,33 

44 Polpa de Frutas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

45 Produtos Alimentícios Diversos 1.319,23 2.181,42 3.469,50 5.775,57 8.684,15 
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46 Produção de Energia Elétrica 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

47 Prod. Farmacêut. e Veterinários 295,85 521,06 852,42 1.454,69 2.036,01 

48 Química 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

49 Rações e Concentrados 295,85 521,06 852,42 1.454,69 2.036,01 

50 Resíduos Têxteis 135,05 270,09 519,39 1.038,77 2.036,01 

51 Resfriador e Congêneres 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

52 Refeições 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

53 Sorvetes 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

54 Tecelagem e Têxtil 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

55 Tijolos e Telhas 141,27 207,77 415,51 727,14 1.049,16 

56 Torrefação e Moagem de Café 141,27 153,74 457,06 727,14 1.049,16 

57 Vassouras e Rodos 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

58 Vestuário   83,11 145,42 334,69 427,97 453,24 

       

II – VESTUARIO      

       

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Armarinhos 83,11 145,42 249,31 373,97 540,17 

2 Art. Cama Mesa e Banho 83,11 145,42 249,31 373,97 540,17 

3 Calçados   83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

4 Calçados e Artigos de Selaria 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

5 Calçados e Confecções 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

6 Calçados, Tecidos e Confecções 93,90 172,03 258,66 375,00 519,39 

7 Com. Atacad. Art. do Vestuário 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

8 Confecções 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

9 Confecções e Tecidos 93,90 172,03 281,51 422,78 581,71 

10 Cortinas e similares 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

11 Outros Artigos do Vestuário 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

12 Tecidos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

       

III – ALIMENTAÇÃO      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Bar                83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

2 Bar e Lanchonete    87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

3 Bar e Mercearia   87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

4 Bar e Restaurante 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

5 Bar e Sorveteria 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

6 Barraca de Feira 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 
7 Bolos, doces Biscoitos e Salgadinhos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

8 Bomboniere e Confeitaria 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

9 Casa de Carnes ou Açougues  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

10 Churrascaria  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 
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11 Com. de Bebidas e Refrigerantes 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

12 Comércio de Lanches, e Bebidas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

13 Comércio de Frios 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

14 Comércio atacadista de bebidas 349,86 550,13 977,07 1.845,26 2.875,33 

15 Com. atac. de Biscoit. e similares 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

16 Com. Atac. De Café Moido 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

17 Comércio de Pães em Geral 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 
18 Com. Peixes e Beb., Pesque & Pague 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

19 Com. de produtos Alimentícios 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

20 Com. Varejista  Água Min.e Gás  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

21 Com. Varejista Hortifrutigranjeiros 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

22 Com. Varej. Gen. Alimen. Bebidas 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

23 Distribuição de prod. Alimentícios 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

24 Frutas, Verduras e Legumes 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

25 Lanchonete   83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

26 Lanchonete e Casa de Chá 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

27 Mercearia 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

28 Outros Produtos de Alimentação 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

29 Pastelaria 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

30 Peixaria 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

31 Secos e Molhados 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

32 Sorveteria 97,64 176,59 280,47 373,97 519,39 

33 Sorveteria Italiano 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

34 Supermercado     1.321,63 2.190,33 3.487,34 5.791,94 8.705,81 

       
IV – BENS DURAVEIS      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Artefatos de Mármores e granitos 95,97 167,87 239,96 360,46 479,91 

2 Auto peças, Equipam. e Motores 109,68 184,92 264,68 397,43 528,94 

3 Ferragens, Ferrament.  Parafusos 91,41 159,97 228,52 342,80 457,06 

4 Jóias ou Relógios                                 95,97 167,87 239,96 360,46 479,91 

5 Máquinas e Implement. Agrícolas 550,53 961,91 1.364,95 2.046,39 2.721,59 

6 Máquinas e equip. p/ escritório 95,97 167,87 239,96 360,46 479,91 

7 Materiais de Construção  1.204,97 2.108,71 3.427,94 4.518,67 6.024,90 

8 Mármores e Granitos 94,21 163,03 236,28 354,41 469,61 

9 Motos 114,27 176,59 290,86 467,45 810,25 

10 Móveis e Colchões 550,53 961,91 1.364,95 2.046,39 2.721,59 

11 Móveis e Eletrodomésticos   550,53 961,91 1.364,95 2.046,39 2.721,59 

12 Parafusos e congêneres 91,41 159,97 228,52 342,80 457,06 

13 Piscinas 103,88 191,13 295,02 550,53 826,86 

14 Outros Bens Duráveis 342,80 596,25 851,79 1.277,70 1.703,60 

15 Veículos  550,53 961,91 1.364,95 2.046,39 2.721,59 
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11 Com. de Bebidas e Refrigerantes 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

12 Comércio de Lanches, e Bebidas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

13 Comércio de Frios 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

14 Comércio atacadista de bebidas 349,86 550,13 977,07 1.845,26 2.875,33 

15 Com. atac. de Biscoit. e similares 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

16 Com. Atac. De Café Moido 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

17 Comércio de Pães em Geral 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 
18 Com. Peixes e Beb., Pesque & Pague 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

19 Com. de produtos Alimentícios 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

20 Com. Varejista  Água Min.e Gás  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

21 Com. Varejista Hortifrutigranjeiros 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

22 Com. Varej. Gen. Alimen. Bebidas 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

23 Distribuição de prod. Alimentícios 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

24 Frutas, Verduras e Legumes 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

25 Lanchonete   83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

26 Lanchonete e Casa de Chá 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

27 Mercearia 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

28 Outros Produtos de Alimentação 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

29 Pastelaria 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

30 Peixaria 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

31 Secos e Molhados 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

32 Sorveteria 97,64 176,59 280,47 373,97 519,39 

33 Sorveteria Italiano 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

34 Supermercado     1.321,63 2.190,33 3.487,34 5.791,94 8.705,81 

       
IV – BENS DURAVEIS      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Artefatos de Mármores e granitos 95,97 167,87 239,96 360,46 479,91 

2 Auto peças, Equipam. e Motores 109,68 184,92 264,68 397,43 528,94 

3 Ferragens, Ferrament.  Parafusos 91,41 159,97 228,52 342,80 457,06 

4 Jóias ou Relógios                                 95,97 167,87 239,96 360,46 479,91 

5 Máquinas e Implement. Agrícolas 550,53 961,91 1.364,95 2.046,39 2.721,59 

6 Máquinas e equip. p/ escritório 95,97 167,87 239,96 360,46 479,91 

7 Materiais de Construção  1.204,97 2.108,71 3.427,94 4.518,67 6.024,90 

8 Mármores e Granitos 94,21 163,03 236,28 354,41 469,61 

9 Motos 114,27 176,59 290,86 467,45 810,25 

10 Móveis e Colchões 550,53 961,91 1.364,95 2.046,39 2.721,59 

11 Móveis e Eletrodomésticos   550,53 961,91 1.364,95 2.046,39 2.721,59 

12 Parafusos e congêneres 91,41 159,97 228,52 342,80 457,06 

13 Piscinas 103,88 191,13 295,02 550,53 826,86 

14 Outros Bens Duráveis 342,80 596,25 851,79 1.277,70 1.703,60 

15 Veículos  550,53 961,91 1.364,95 2.046,39 2.721,59 
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V – AGROPECUARIA      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Adubos, Insumos e Defensivos 145,84 230,18 399,93 603,52 1.173,82 

2 Agropecuaria 145,84 230,18 399,93 603,52 1.173,82 

3 Aves e Animais Domésticos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

4 Barracas de Feira 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

5 Criação de Bovinos e eqüinos 150,41 363,15 686,22 1.558,58 2.525,18 

6 Com. atacadista de café 176,59 245,15 436,29 760,38 1.080,33 
7 Comércio Atacadista de Mudas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

8 Comércio exportação, produção e 
exploração da cana de açúcar e derivados 914,11 1.371,17 2.420,34 4.321,30 6.814,35 

9 Comércio de Cereais 326,57 583,37 1.029,43 1.253,81 1.849,02 
10 Comércio de Insetic e Fertilizantes 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 
11 Com Plantas/Flores Ornamentais 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

12 Comércio de plantas frutíferas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

13 Comércio de Sementes e ou rações 103,88 176,59 311,62 415,51 623,28 

14 Produtos Agropecuários Diversos 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

15 Produtos Agroveterinários 99,72 162,04 290,86 427,98 633,65 

16 Suínos e Caprinos 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

17 Viveiro de Mudas 93,49 166,20 251,38 384,33 498,60 

       

       

VI – BENS NÃO DURAVEIS - COMÉRCIO      

       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Apar. e Equipamentos Eletrônicos 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

2 Artigos Acabamentos e lustres 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

3 Artigos Armarinhos em Geral 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

4 Artigos de Caça e Pesca 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

5 Artigos de Couro 99,72 186,98 311,62 415,51 623,28 

6 Artigos de Decoração ou Artes 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

7 Artigos de Porcelana ou Plásticos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

8 Artigos Importados 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

9 Art. para Desportos ou Recreação 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

10 Art. para Fumantes e Congêneres 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

11 Art. para Presentes e Brinquedos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

12 Artigos reciclados 83,11 145,42 207,77 415,51 664,80 

13 Artigos Usados 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

14 Auto Peças – (usadas) 145,42 270,09 415,51 685,59 1.204,97 
15 Auto Peças Posto Molas/ e Tornos 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

16 Barraca  de Feira  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

17 Bazar 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

18 Bazar e Armarinhos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 
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19 Brinquedos,  e ou Bijouterias 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

20 Brinquedos e Armarinhos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

21 Com. Atacadista de Armarinhos 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

22 Comércio Atacadista de Couro 490,71 801,51 1.455,33 2.409,96 4.362,85 

23 Comércio Atacadista de Fraldas 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

24 Com. de Aparelho Terapêutico 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

25 Comércio de artigos Funerários 103,88 170,36 238,91 363,58 479,91 

26 Com. de Artigos p/ Borracharia 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

27 Com. de Brindes e Estamparia 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

28 Comércio de Embalagens 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

29 Com. de  Máqu.de costura e simil. 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

30 Comércio. de Peças p/ refrigeração e 
Compressores 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

31 Comércio de Madeiras e artefatos 100,56 176,18 252,01 378,54 503,81 

32 Comércio de Placas e Lixeiras 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

33 Comércio de Produtos Naturais 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

34 Com. de Prod. Prótese Dentária 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

35 Com. Var. Artigos de Fotografia 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

36 Cosméticos e Produtos de Beleza  91,41 159,97 228,52 342,80 457,06 

37 Depósito de Bebidas 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

38 Depósito de Mercadorias  93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

39 Discos e Fitas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

40 Drogaria 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

41 Eletrodomésticos 99,72 182,83 272,79 477,82 800,92 

42 Eletroeletrônicos 87,26 166,20 249,31 436,29 758,30 

43 Equipamentos de Comunicação 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 
44 Equipamentos de Segurança no trabalho 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

45 Extintores 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

46 Ferramentas 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

47 Farmácia   83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

48 Ferro Velho e Sucatas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

49 Floricultura 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

50 Livraria e Papelaria 104,69 184,48 297,71 453,34 561,97 

51 Livros, Jornais e Revistas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

52 Madeiras em geral 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

53 Máquinas e Equip. p/ Escritórios 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

54 Máquinas e Equip. de Informática 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

55 Material Escolar e de Escritório 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 
56 Material esp. troféus e congêneres 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

57 Material Elétricos e de Iluminação 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

58 Mercearia      83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

59 Minimercados 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

60 Móveis usados 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

61 Móveis novos, e colções 117,17 196,95 335,10 488,63 607,69 
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62 Ótica  87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

63 Outros Bens não Duráveis 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

64 Papelaria 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

65 Peças e Acessórios  p/ veículos 149,57 290,86 446,67 727,14 1.246,53 

66 Peças e Acessórios p/ motos 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

67 Petty Shopps 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

68 Pneus e câmaras 103,88 186,98 311,62 519,39 758,30 

69 Perfumes e cosméticos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

70 Produtos de Higiene Pessoal 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

71 Produtos de Limpeza 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

72 Resfriador e Congêneres 85,18 147,51 207,77 311,62 415,51 

73 Secos e Molhados             93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

74 Sons Automotivos, e Congêneres 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

75 Vidros, Quadros, Box e Lustres 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

       

       
VII – PRODUTOS QUIMICOS OU INFLAMAVEIS      

       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Combustíveis   324,10 565,09 810,25 1.423,12 2.243,76 

2 Fogos e Artifícios 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

3 Gás Liquefeitos 103,88 166,20 249,31 353,19 498,60 

4 Óleos Lubrificantes  93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

5 Óleos Vegetais 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 
6 Outros Produtos Químicos ou Inflamáveis 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

7 Tintas, solventes e Vernizes 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

       

       

VIII – SERVIÇOS      

       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Abate de Bovinos e Suínos 132,97 228,52 509,00 820,63 1.204,97 

2 Academia de Destreza Pessoal e out praticas 
Esportivas 110,94 209,42 384,33 727,14 1.184,21 

3 Adestramento, amestramento e alojamento 
de animais 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

4 Administração de Consórcio 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

5 Administração de Serviços 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

6 Advogado 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

7 Agência de Correio 114,27 182,83 270,09 407,19 560,92 
8 Agencia de Créditos /Financiamentos 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

9 Agência de Passagens 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

10 Agência de Viagens e Turismo 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

11 Agenc, Corret planos previd, funerários e de 
saúde 93,49 162,04 228,52 344,88 457,06 

12 Agenc. ou corretagem de seguros 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 
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13 Agenciamento ou Representação  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

14 Agrimensura, Topog e Agronomia 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

15 Alfaiate 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

16 Armazéns Gerais e silos 523,54 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

17 Assessoria Administrativa  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

18 Assessoria Jurídica 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

19 Assistência Técnica Informática 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

20 Assistente Técnico Têxtil  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

21 Associação Comercial e outros 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

22 Auditor, Avaliador, Econ. Perito 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

23 Auxiliar Dep. Recursos Humanos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

24 Casa  de festas, bailes, shows 523,54 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

25 Boates 523,54 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

26 Borracharia 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

27 Brinquedo de entretenimento 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

28 Buffet 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

29 Cabeleireiro, Barbeiro 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

30 Cabeleireira e Esteticista 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

31 Carpinteiro 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

32 Cartório de Reg. Civil e de Notas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

33 Casa de Bingos 523,54 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

34 Casa de Repouso, Asilos 87,26 153,74 218,13 328,25 436,29 

35 Casa de Saúde 523,54 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

36 Casa Lotérica 324,10 565,09 810,25 1.215,39 2.586,54 

37 Central de Telecomunicações  83,11 145,42 207,77 311,62 1.620,48 

38 Chaveiro, Afiador Facas e Tesouras 149,57 332,40 519,39 768,69 997,21 

39 Cinema ou Teatro 83,11 145,42 207,77 311,62 2.586,54 

40 Circos,  Parques Diver. por Semana 1.842,63 2.866,75 4.547,26 6.326,61 7.512,86 

41 Clinicas em Geral 91,41 159,97 228,52 332,40 478,45 

42 Clinica de Fisioterapia 91,41 159,97 228,52 332,40 478,45 

43 Clinica Médica 103,88 170,36 238,91 363,58 457,06 

44 Clubes ou Assoc. Recreativas 83,11 145,42 207,77 311,62 479,91 

45 Cons. e Restaur. Art. Mobiliários 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

46 Cons. de Aparelhos Eletrodomést.  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

47 Cons. de Aparelhos Eletrônicos  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

48 Conserto de Baterias p/ Autos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

49 Conserto de Bicicletas 87,26 153,74 218,13 328,25 415,51 

50 Conserto de Máq e Equip Escritórios  83,11 145,42 207,77 311,62 436,29 

51 Conserto de Motos e Bicicletas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

52 Consertos de Radiadores 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

53 Cons. de Refrigeradores e Similares 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

54 Conserto de Relógios /Jóias 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

55 Consertos e Manut em Caldeiras 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 
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56 Construtora 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

57 Consultoria em geral 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

58 Consultório Médico            83,11 145,42 207,77 311,62 528,83 

59 Consultório Veterinário 103,88 170,36 238,91 363,58 457,06 

60 Cooperativa Agrícola 249,72 593,15 1.191,91 2.082,00 3.522,71 

61 Coop. de Crédito  ou Habitacional 103,88 170,36 238,91 363,58 457,06 

62 Corretor de Imóveis, Imobiliária 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

63 Corretor de Seguros 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

64 Costureira 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

65 Creches, Berçários (hosped. infantil)  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

66 Cursos de Ballet ou Dança 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

67 Curso de Datilografia 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

68 Cursos de Desenv. Cultural 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

69 Cursos de Utilidades Domésticas 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

70 Cursos Preparatórios 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

71 Cursos Profissionaliz. e Similares  83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

72 Danceterias 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

73 Depósito de Móveis 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

74 Desenho Técnico 87,26 153,74 218,13 328,25 415,51 

75 Desenv. Programa de Informática 83,11 145,42 207,77 311,62 436,29 
76 Despachante 93,49 162,04 228,52 344,88 415,51 

77 Destoca, Terrapl e Pavimentação 83,11 145,42 207,77 311,62 457,06 

78 Editora de Jornais e Periódicos 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 

79 Eletricista 83,11 145,42 207,77 311,62 415,51 
80 Eletro-Técnica    117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

81 
Empresa Concessionária Distrib de 
Energia Elétrica. 1.531,34 2.001,50 2.567,94 2.850,04 5.353,52 

82 
Empresa conces serv Distrib 
d’água/tratam. esgoto. 1.531,34 2.001,50 2.567,94 2.850,04 5.353,52 

83 Encarregado de Almoxarifado 91,41 159,97 228,52 342,80 415,51 

84 Engenheiro Agrônomo 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

85 Engenharia Civil 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

86 Entreposto de Cooperativa 251,38 602,49 1.132,26 2.046,39 3.635,71 

87 Ensino didático complementar 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

88 Escola de Ensino 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

89 Escola  Ensino Profissionalizante 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

90 Escola de Ensino Musical 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

91 Escola de Informática 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

92 Escritório de Advocacia 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

93 Escritório de Contabilidade 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

94 Escritório de Engenharia               91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

95 Estação de Tratamento de Água 575,90 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

96 Estação de Tratamento de Esgoto 575,90 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

97 Estação de Rádio - Telefonia Celular 575,90 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,54 

98 Execução de Músicas 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 
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99 Expo. com Cobrança de Ingressos 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

100 Farmacêutica 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

101 Fisioterapia 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

102 Formação de Condutores 91,41 145,42 207,77 311,62 529,78 

103 Foto e Filmagens 91,41 145,42 207,77 311,62 415,51 

104 Funilaria    107,39 166,20 245,15 353,19 415,51 

105 Funilaria e Pintura   95,97 153,74 218,13 328,25 477,82 

106 Guincho 100,56 159,97 228,52 342,80 436,29 

107 Garagem ou Estac. de Veículos 251,38 347,86 495,67 773,21 1.089,35 
108 Haras 436,29 1.080,33 2.181,42 4.362,85 6.502,72 
109 Hospitais, Maternidades e Sanatórios. 2.866,30 3.065,20 3.545,14 4.059,21 4.929,11 

110 Hotéis, Pensões e Pousadas 1.890,58 2.680,03 4.134,32 5.505,52 6.731,25 

111 Instituição Financeira 3.545,70 3.953,21 5.025,54 5.714,32 7.240,52 

112 Jardineiro 105,76 185,83 292,74 383,40 481,62 

113 Jogos Eletrônicos – Fliperama 105,76 185,83 292,74 383,40 481,62 

114 Jogos de Mesa ou Pista p/unidade 105,76 185,83 292,74 383,40 481,62 

115 Laboratório de Análises Clinicas 105,76 185,83 292,74 383,40 481,62 
116 Laboratório de Prótese Dentária 105,76 185,83 292,74 383,40 481,62 
117 Laboratórios Radiológicos e Ultra-sonografia 105,76 185,83 292,74 383,40 481,62 

118 Lavanderia e Tinturaria 105,76 185,83 292,74 383,40 481,62 

119 Lavagem, Lubrif. Troca óleo Polimento Veic 153,18 337,58 528,43 849,09 1.003,84 
120 Limpa Fossa 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 
121 Locação Artigos p/ Vestuários e Congêneres 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

122 
Locação de Aparelho, Maquinas e 
Equipamentos 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

123 
Locadora de Fitas, CDs, DVDs, Cartuchos, 
Filmes e Similares 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

124 Locadora de Veículos 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

125 Loteadora de imóveis 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

126 Lubrificação e Limpeza 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

127 Manicura ou Pedicura 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

128 Massagista 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

129 Medicina do trabalho 117,09 198,31 292,74 406,07 415,51 

130 Mecânica 159,30 354,01 553,16 818,65 1.062,03 

131 Motéis e Draive In 559,55 1.032,72 1.566,71 2.046,57 2.629,55 

132 Motorista 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

133 Mototaxi 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

134 Músico Prático 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 
135 Oficina de Funilaria e Pintura 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 
136 Oficina Elétrica de Automóveis em geral  83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

137 Oficina Eletrônica   89,34 159,97 228,53 342,79 467,45 

138 Oficina Mecânica de Automóveis utilitários 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 
139 Oficina Mecânica de bicicletas 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

140 
Oficina Mecânica de caminhões, ônibus e 
similares 93,49 162,05 228,53 344,88 457,06 

141 
Oficina Mecânica de Automóveis e Serviços 
de Bomba Injetora 87,25 153,74 218,13 328,25 436,30 

142 Ofic. Mecânica. de Máq. Agrícolas 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 
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143 Oficina Mecânica de Motos 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

144 Oficina Mecânica de Radiadores 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 
145 Outros Serviços 159,30 354,01 553,16 818,65 1.062,03 

146 
Parque Exposição. Ginásios, Estádios e 
Congêneres 523,54 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,53 

147 Pedreiro 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

148 Perfuração de  Poços 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 
149 Pintor, Encanador 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

150 Pinturas, Letreiros de Faixas e Cartazes 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

151 Planejamento Agropec. e Assist. Técnica 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

152 Planos de Saúde, funeral e similar 149,57 332,40 519,39 768,69 997,21 

153 Posto de Serviços Telefônico 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

154 Prestação de Serviços 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

155 Processamento de Dados 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

156 Professor(a) 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

157 Pronto Socorro p/ leito 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

158 Propaganda ou Publicidade 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

159 Protético 87,25 153,74 218,13 328,25 436,30 

160 Provedora 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

161 Psicóloga 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

162 Quadras Poli- Esportivas 87,25 153,74 218,13 328,25 436,30 

163 Radiodifusão 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

164 Representante Comercial 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

165 Reservatório D’Água 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

166 Restauração em Art. de Madeira 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

167 Retífica de Peças e Motores 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

168 Sapateiro 93,49 162,05 228,53 344,88 457,06 

169 Saunas e Casa de Massagens  95,97 167,87 302,26 526,66 936,98 

170 Serralharia 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

171 Serviços de Informática 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

172 Serv. de Instalação de Aparelhos 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

173 Serv. de Manut. linhas Telefônicas 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

174 Serviços Funerários 87,25 153,74 218,13 328,25 436,30 

175 Serviços de Pintura 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

176 Serviço de Proteção ao Crédito 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

177 Serviço de solda 83,11 145,42 207,77 311,64 498,60 

178 Serviços de Sonorização 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

179 Serviço de torno 93,49 170,36 270,09 394,72 612,87 

180 Serv. de Vigilância e Segurança 83,11 83,11 207,77 311,64 415,51 

181 Serviço Fotográfico e Filmagens 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

182 Serviço Odontológico  93,49 166,20 228,53 353,19 477,84 

183 Serviço Ortodôntico   99,72 168,29 249,31 373,97 488,21 

184 Sindicatos 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

185 Socióloga 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 
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186 Sub- Estação de Energia Elétrica 523,54 914,11 1.298,47 1.942,51 2.586,53 

187 Tapeçaria 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

188 Técnico Agrícola 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

189 Técnico em Edificações 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

190 Téc. em Segurança do Trabalho 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 
191 Telecomunicação – Telefonia Fixa  523,54 914,11 1.194,60 1.662,03 2.586,53 

192 
Transporte Intermun. e Interest. De 
Passageiros 93,49 162,05 228,53 344,88 457,06 

193 Transporte Aéreo de Passageiros 324,10 565,09 810,25 1.215,37 1.620,48 

194 Transporte de Cargas e Similares 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

195 Transporte de Terras e Terraplanagem 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

196 Transp. Coletivo de Passageiros 83,11 145,42 207,77 311,64 415,51 

197 Transporte e Coleta de Lixo 87,25 153,74 218,13 328,25 436,30 

198 Transporte e Distrib. De Valores 103,88 170,36 238,90 363,58 479,91 

199 Trans. Hidroviário de Passageiros 87,25 153,74 218,13 328,25 436,30 

200 Transporte Rodoviários 143,26 156,94 224,18 341,45 460,61 

201 Transporte – Motorista de Taxi  240,00 240,00 240,00 240,00 240,00 

202 TV. A Cabo, e TV aberta 93,49 162,05 228,53 344,88 344,88 

203 Vendedor 91,41 159,97 228,53 342,79 342,79 
    VL1 > Micro = VL2 > Pequeno = VL3 > Médio = VL4 > Grande = VL5 > Macro 

 
 
 
 
 

 
 
 

TABELA IV DA LEI 2073/2003 
 

            
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS ACERCA DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO, 

DA HIGIÊNE, SAÚDE, SEGURANÇA, ORDEM E TRANQUILIDADE PÚBLICA: 

       

* Em função ao exercício da atividade econômica do estabelecimento 
* Com valores diferenciados em observância à sua localização, instalação e o seu funcionamento ligada a disciplina da produção, do 
mercado e do uso e ocupação do solo urbano. 
 
 

I - INDUSTRIA      

       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Alambiques 113,15 165,82 243,85 370,63 530,60 

2 Artefatos de Borracha ou Plástico 312,12 604,72 1.150,94 2.028,77 3.491,85 
3 Artefatos de Cimento. 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

4 Artefatos de Couro 140,44 390,15 614,49 965,63 1.433,80 

5 Artefatos Reciclados 312,12 604,72 1.150,94 2.028,77 3.491,85 

6 Artigos de Algodão 111,20 195,09 370,63 663,26 1.043,65 

7 Artigos Esport. Aces. Troféus 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 
8 Artigos de Ferro ou Metal 136,55 224,32 459,40 923,68 1.648,39 
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9 Artigos de Gesso 91,68 165,82 321,87 419,41 614,49 
10 Artigos do Vestuário 107,29 175,57 306,28 409,67 585,24 

11 Balas, Doces e Caramelos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

12 Bebidas e Gelo 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

13 Beneficiamento de Algodão 140,44 312,12 487,69 721,78 936,36 

14 Beneficiamento de Café 140,44 312,12 487,69 721,78 936,36 
15 Beneficiamento de Cereais 140,44 312,12 487,69 721,78 936,36 

16 Beneficiamento de Madeiras 140,44 312,12 487,69 721,78 936,36 

17 Calçados 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

18 Caldeiras 292,61 468,17 975,37 1.853,22 3.511,34 

19 Carnes e Subprodutos 1.463,06 3.004,15 4.272,14 7.666,44 10.709,60 
20 Carrocerias 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

21 Cerâmica 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 
22 Confeitaria 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

23 Conservas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

24 Curtume 1.509,88 2.545,73 4.794,94 7.998,08 12.094,64 

25 Extrativa Mineral 491,59 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

26 Extrativa Vegetal 2.145,81 6.730,09 14.923,23 21.848,38 29.592,86 
27 Gráficas e Similares 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

28 Ind. e Comércio de Embalagens 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

29 Industrias de Lajes pré 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

30 Indust. Prod. Derivados do Fumo 97,54 159,96 224,32 341,39 450,61 

31 Instrumentos Musicais 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
32 Laticínios 234,10 513,05 1.086,55 1.921,49 3.335,80 

33 Louças e Cristais 97,54 159,96 224,32 341,39 450,61 
34 Marmoraria 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

35 Massas ou Biscoitos 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

36 Materiais Elétricos e Similares 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

37 Móveis ou Artigos de Madeira 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

38 Refeições 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 
39 Outras Indústrias 84,04 133,01 195,09 287,28 390,15 

40 Panificação 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

41 Papel ou Papelão 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

42 Perfumaria, Sabão ou Velas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

43 Pizzaria 117,03 228,23 409,67 614,49 1.014,39 
44 Polpa de Frutas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

45 Produtos Alimentícios Diversos 1.238,71 2.048,28 3.257,75 5.423,08 8.154,13 
46 Produção de Energia Elétrica 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

47 Prod. Farmacêut. e Veterinários 277,79 489,26 800,39 1.365,91 1.911,74 

48 Química 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

49 Rações e Concentrados 277,79 489,26 800,39 1.365,91 1.911,74 

50 Resíduos Têxteis 126,81 253,60 487,69 975,37 1.911,74 
51 Resfriador e Congêneres 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

52 Refeições 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 
53 Sorvetes 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

54 Tecelagem e Têxtil 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

55 Tijolos e Telhas 132,65 195,09 390,15 682,75 985,13 

56 Torrefação e Moagem de Café 132,65 195,09 390,15 682,75 985,13 

57 Vassouras e Rodos 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 
58 Vestuário   78,05 136,55 295,21 389,31 429,16 

       

II – VESTUARIO      

       

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Armarinhos 78,05 136,55 234,10 351,14 507,19 

2 Art. Cama Mesa e Banho 78,05 136,55 234,10 351,14 507,19 

3 Calçados   78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

4 Calçados e Artigos de Selaria 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

5 Calçados e Confecções 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

6 Calçados, Tecidos e Confecções 88,15 161,53 242,87 352,11 487,69 

7 Com. Atacad. Art. do Vestuário 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

8 Confecções 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

9 Confecções e Tecidos 88,15 161,53 264,34 396,98 546,22 

10 Cortinas e similares 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

11 Outros Artigos do Vestuário 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

12 Tecidos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

       

III – ALIMENTAÇÃO      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Bar                78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

2 Bar e Lanchonete    81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

3 Bar e Mercearia   81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

4 Bar e Restaurante 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

5 Bar e Sorveteria 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

6 Barraca de Feira 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
7 Bolos, doces Biscoitos e Salgadinhos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

8 Bomboniere e Confeitaria 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

9 Casa de Carnes ou Açougues  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

10 Churrascaria  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

11 Com. de Bebidas e Refrigerantes 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

12 Comércio de Lanches, e Bebidas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

13 Comércio de Frios 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

14 Comércio atacadista de bebidas 328,50 516,55 917,44 1.732,65 2.699,83 

15 Com. atac. de Biscoit. e similares 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

16 Com. Atac. De Café Moido 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

17 Comércio de Pães em Geral 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

18 Com. de Peixes e Bebidas, Pesque & 
Pague 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

19 Com. de produtos Alimentícios 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

20 Com. Varejista  Água Min.e Gás  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

21 Com. Varejista Hortifrutigranjeiros 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

22 Com. Varej. Gen. Alimen. Bebidas 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

23 Distribuição de prod. Alimentícios 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

24 Frutas, Verduras e Legumes 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

25 Lanchonete   78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

26 Lanchonete e Casa de Chá 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

27 Mercearia 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

28 Outros Produtos de Alimentação 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

29 Pastelaria 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

30 Peixaria 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

31 Secos e Molhados 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

32 Sorveteria 91,68 165,82 263,36 351,14 487,69 

33 Sorveteria Italiano 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

34 Supermercado     1.240,96 2.056,65 3.274,49 5.438,43 8.174,46 

       
IV – BENS DURAVEIS - COMÉRCIO      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Artefatos de Mármores e granitos 90,12 157,62 225,31 338,46 450,61 

2 Auto peças, Equipam. e Motores 103,00 173,62 248,52 373,17 496,65 

3 Ferragens, Ferrament.  Parafusos 85,84 150,21 214,58 321,87 429,16 

4 Jóias ou Relógios                                 90,12 157,62 225,31 338,46 450,61 

5 Máquinas e Implement. Agrícolas 516,93 903,20 1.281,64 1.921,49 2.555,48 

6 Máquinas e equip. p/ escritório 90,12 157,62 225,31 338,46 450,61 

7 Materiais de Construção  1.131,43 1.980,02 3.218,73 4.242,88 5.657,18 

8 Mármores e Granitos 88,46 153,09 221,85 332,78 440,95 

9 Motos 107,29 165,82 273,10 438,91 760,80 

10 Móveis e Colchões 516,93 903,20 1.281,64 1.921,49 2.555,48 

11 Móveis e Eletrodomésticos   516,93 903,20 1.281,64 1.921,49 2.555,48 

12 Parafusos e congêneres 85,84 150,21 214,58 321,87 429,16 

13 Piscinas 97,54 179,47 277,02 516,93 776,40 

14 Outros Bens Duráveis 321,87 559,87 799,81 1.199,71 1.599,63 

15 Veículos  516,93 903,20 1.281,64 1.921,49 2.555,48 

       

V – AGROPECUARIA      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Adubos, Insumos e Defensivos 136,93 216,13 375,52 566,69 1.102,18 

2 Agropecuaria 136,93 216,13 375,52 566,69 1.102,18 
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17 Comércio de Pães em Geral 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

18 Com. de Peixes e Bebidas, Pesque & 
Pague 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

19 Com. de produtos Alimentícios 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

20 Com. Varejista  Água Min.e Gás  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

21 Com. Varejista Hortifrutigranjeiros 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

22 Com. Varej. Gen. Alimen. Bebidas 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

23 Distribuição de prod. Alimentícios 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

24 Frutas, Verduras e Legumes 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

25 Lanchonete   78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

26 Lanchonete e Casa de Chá 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

27 Mercearia 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

28 Outros Produtos de Alimentação 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

29 Pastelaria 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

30 Peixaria 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

31 Secos e Molhados 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

32 Sorveteria 91,68 165,82 263,36 351,14 487,69 

33 Sorveteria Italiano 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

34 Supermercado     1.240,96 2.056,65 3.274,49 5.438,43 8.174,46 

       
IV – BENS DURAVEIS - COMÉRCIO      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Artefatos de Mármores e granitos 90,12 157,62 225,31 338,46 450,61 

2 Auto peças, Equipam. e Motores 103,00 173,62 248,52 373,17 496,65 

3 Ferragens, Ferrament.  Parafusos 85,84 150,21 214,58 321,87 429,16 

4 Jóias ou Relógios                                 90,12 157,62 225,31 338,46 450,61 

5 Máquinas e Implement. Agrícolas 516,93 903,20 1.281,64 1.921,49 2.555,48 

6 Máquinas e equip. p/ escritório 90,12 157,62 225,31 338,46 450,61 

7 Materiais de Construção  1.131,43 1.980,02 3.218,73 4.242,88 5.657,18 

8 Mármores e Granitos 88,46 153,09 221,85 332,78 440,95 

9 Motos 107,29 165,82 273,10 438,91 760,80 

10 Móveis e Colchões 516,93 903,20 1.281,64 1.921,49 2.555,48 

11 Móveis e Eletrodomésticos   516,93 903,20 1.281,64 1.921,49 2.555,48 

12 Parafusos e congêneres 85,84 150,21 214,58 321,87 429,16 

13 Piscinas 97,54 179,47 277,02 516,93 776,40 

14 Outros Bens Duráveis 321,87 559,87 799,81 1.199,71 1.599,63 

15 Veículos  516,93 903,20 1.281,64 1.921,49 2.555,48 

       

V – AGROPECUARIA      

       
ITEM  RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Adubos, Insumos e Defensivos 136,93 216,13 375,52 566,69 1.102,18 

2 Agropecuaria 136,93 216,13 375,52 566,69 1.102,18 
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3 Aves e Animais Domésticos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

4 Barracas de Feira 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

5 Criação de Bovinos e eqüinos 141,23 340,98 644,33 1.463,46 2.371,06 

6 Com. atacadista de café 165,82 230,18 409,67 713,97 1.014,39 

7 Comércio Atacadista de Mudas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

8 Comércio exportação, produção e 
exploração da cana de açúcar e derivados 858,32 1.287,49 2.272,62 4.057,56 6.398,46 

9 Comércio de Cereais 306,64 547,77 966,59 1.177,28 1.736,17 
10 Comércio de Inseticidas e Fertilizantes 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

11 Comércio de Plantas e Flores 
Ornamentais 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

12 Comércio de plantas frutíferas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

13 Comércio de Sementes e ou rações 97,54 165,82 292,61 390,15 585,24 

14 Produtos Agropecuários Diversos 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

15 Produtos Agroveterinários 93,63 152,16 273,10 401,85 594,98 

16 Suínos e Caprinos 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

17 Viveiro de Mudas 87,79 156,05 236,03 360,88 468,17 

       

       

VI – BENS NÃO DURAVEIS – COMÉRCIO      

 
 
 

 
 
 
      

ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Apar. e Equipamentos Eletrônicos 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

2 Artigos Acabamentos e lustres 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

3 Artigos Armarinhos em Geral 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

4 Artigos de Caça e Pesca 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

5 Artigos de Couro 93,63 175,57 292,61 390,15 585,24 

6 Artigos de Decoração ou Artes 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

7 Artigos de Porcelana ou Plásticos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

8 Artigos Importados 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

9 Art. para Desportos ou Recreação 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

10 Art. para Fumantes e Congêneres 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

11 Art. para Presentes e Brinquedos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

12 Artigos reciclados 78,05 136,55 195,09 390,15 624,23 

13 Artigos Usados 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

14 Auto Peças – (usadas) 136,55 253,60 390,15 643,76 1.131,43 
15 Auto Peças Posto de Molas/ e Tornos 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

16 Barraca  de Feira  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

17 Bazar 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

18 Bazar e Armarinhos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

19 Brinquedos,  e ou Bijouterias 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

20 Brinquedos e Armarinhos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

21 Com. Atacadista de Armarinhos 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

22 Comércio Atacadista de Couro 460,76 752,60 1.366,51 2.262,88 4.096,57 

23 Comércio Atacadista de Fraldas 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

24 Com. de Aparelho Terapêutico 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

25 Comércio de artigos Funerários 97,54 159,96 224,32 341,39 450,61 

26 Com. de Artigos p/ Borracharia 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

27 Com. de Brindes e Estamparia 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

28 Comércio de Embalagens 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

29 Com. de  Máqu.de costura e simil. 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

30 Comércio. de Peças p/ refrigeração e 
Compressores 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

31 Comércio de Madeiras e artefatos 94,42 165,44 236,63 355,43 473,06 

32 Comércio de Placas e Lixeiras 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

33 Comércio de Produtos Naturais 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

34 Com. de Prod. Prótese Dentária 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

35 Com. Var. Artigos de Fotografia 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

36 Cosméticos e Produtos de Beleza  85,84 150,21 214,58 321,87 429,16 

37 Depósito de Bebidas 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

38 Depósito de Mercadorias  87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

39 Discos e Fitas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

40 Drogaria 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

41 Eletrodomésticos 93,63 171,67 256,14 448,67 752,03 

42 Eletroeletrônicos 81,93 156,05 234,10 409,67 712,02 

43 Equipamentos de Comunicação 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
44 Equipamentos de Segurança no trabalho 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

45 Extintores 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

46 Ferramentas 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

47 Farmácia   78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

48 Ferro Velho e Sucatas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

49 Floricultura 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

50 Livraria e Papelaria 98,30 173,23 279,54 425,66 527,67 

51 Livros, Jornais e Revistas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

52 Madeiras em geral 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

53 Máquinas e Equip. p/ Escritórios 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

54 Máquinas e Equip. de Informática 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

55 Material Escolar e de Escritório 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 
56 Material esportivo, troféus e congêneres 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

57 Material Elétricos e de Iluminação 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

58 Mercearia      78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

59 Minimercados 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

60 Móveis usados 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

61 Móveis novos, e colções 110,02 184,93 314,65 458,81 570,60 

62 Ótica  81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

63 Outros Bens não Duráveis 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

64 Papelaria 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

65 Peças e Acessórios  p/ veículos 140,44 273,10 419,41 682,75 1.170,44 

66 Peças e Acessórios p/ motos 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

67 Petty Shopps 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

68 Pneus e câmaras 97,54 175,57 292,61 487,69 712,02 

69 Perfumes e cosméticos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

70 Produtos de Higiene Pessoal 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

71 Produtos de Limpeza 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

72 Resfriador e Congêneres 79,98 138,50 195,09 292,61 390,15 

73 Secos e Molhados             87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

74 Sons Automotivos, e Congêneres 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

75 Vidros, Quadros, Box e Lustres 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

       

       
VII – PRODUTOS QUIMICOS OU INFLAMAVEIS      

       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Combustíveis   304,31 530,60 760,80 1.336,26 2.106,81 

2 Fogos e Artifícios 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

3 Gás Liquefeitos 97,54 156,05 234,10 331,64 468,17 

4 Óleos Lubrificantes  87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

5 Óleos Vegetais 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 
6 Outros Produtos Químicos ou Inflamáveis 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

7 Tintas, solventes e Vernizes 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       

       
VIII – SERVIÇOS 
 
 
 
 
      

       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Abate de Bovinos e Suínos 124,85 214,58 477,94 770,54 1.131,43 

2 Academia de Destreza Pessoal e out 
praticas Esportivas 104,17 196,64 360,88 682,75 1.111,94 

3 Adestramento, amestramento e 
alojamento de animais 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

4 Administração de Consórcio 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

5 Administração de Serviços 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Abate de Bovinos e Suínos 124,85 214,58 477,94 770,54 1.131,43 

2 Academia de Destreza Pessoal e out 
praticas Esportivas 104,17 196,64 360,88 682,75 1.111,94 

3 Adestramento, amestramento e 
alojamento de animais 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

4 Administração de Consórcio 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

5 Administração de Serviços 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
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65 Peças e Acessórios  p/ veículos 140,44 273,10 419,41 682,75 1.170,44 

66 Peças e Acessórios p/ motos 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

67 Petty Shopps 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

68 Pneus e câmaras 97,54 175,57 292,61 487,69 712,02 
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VIII – SERVIÇOS 
 
 
 
 
      

       
ITEM RAMO DE ATIVIDADE VL 1 R$ VL 2 R$ VL3 R$ VL4 R$ VL5 R$ 

1 Abate de Bovinos e Suínos 124,85 214,58 477,94 770,54 1.131,43 

2 Academia de Destreza Pessoal e out 
praticas Esportivas 104,17 196,64 360,88 682,75 1.111,94 

3 Adestramento, amestramento e 
alojamento de animais 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

4 Administração de Consórcio 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

5 Administração de Serviços 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

6 Advogado 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

7 Agência de Correio 107,29 171,67 253,60 382,33 526,70 
8 Agencia de Créditos /Financiamentos 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

9 Agência de Passagens 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

10 Agência de Viagens e Turismo 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

11 Agenc, Corret planos previd, funerários e 
de saúde 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

12 Agenc. ou corretagem de seguros 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

13 Agenciamento ou Representação  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
14 Agrimensura, Topografia e Agronomia 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

15 Alfaiate 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

16 Armazéns Gerais e silos 491,59 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

17 Assessoria Administrativa  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

18 Assessoria Jurídica 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

19 Assistência Técnica Informática 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

20 Assistente Técnico Têxtil  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

21 Associação Comercial e outros 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
22 Auditor, Avaliador, Economista, Perito 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

23 Auxiliar Dep. Recursos Humanos 
78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

24 Casa  de festas, bailes, shows 491,59 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

25 Boates 491,59 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

26 Borracharia 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

27 Brinquedo de entretenimento 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

28 Buffet 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

29 Cabeleireiro, Barbeiro 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

30 Cabeleireira e Esteticista 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

31 Carpinteiro 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

32 Cartório de Reg. Civil e de Notas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

33 Casa de Bingos 491,59 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

34 Casa de Repouso, Asilos 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

35 Casa de Saúde 491,59 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

36 Casa Lotérica 304,31 530,60 760,80 1.141,20 2.428,67 

37 Central de Telecomunicações  78,05 136,55 195,09 292,61 1.521,58 
38 Chaveiro, Afiador de Facas e Tesouras 140,44 312,12 487,69 721,78 936,36 

39 Cinema ou Teatro 78,05 136,55 195,09 292,61 2.428,67 

40 Circos, Parques Diver por Semana 1.730,17 2.691,77 4.269,73 5.940,48 7.054,32 

41 Clinicas em Geral 88,38 150,21 214,58 312,12 449,25 

42 Clinica de Fisioterapia 88,38 150,21 214,58 312,12 449,25 

43 Clinica Médica 99,31 165,58 230,32 358,60 452,22 

44 Clubes ou Assoc. Recreativas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

45 Cons. e Restaur. Art. Mobiliários 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

46 Cons. de Aparelhos Eletrodomést.  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

47 Cons. de Aparelhos Eletrônicos  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

48 Conserto de Baterias p/ Autos 81,93 144,35 204,82 308,21 390,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

49 Conserto de Bicicletas 78,05 136,55 195,09 292,61 409,67 

50 Conserto de Máquinas e Equipamentos p/ 
Escritórios  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

51 Conserto de Motos e Bicicletas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

52 Consertos de Radiadores 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

53 Cons. de Refrigeradores e Similares 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

54 Conserto de Relógios /Jóias 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 
55 Consertos e Manutenção em Caldeiras 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

56 Construtora 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

57 Consultoria em geral 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

58 Consultório Médico            78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

59 Consultório Veterinário 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

60 Cooperativa Agrícola 236,03 565,72 1.063,17 1.921,49 3.413,80 

61 Coop. de Crédito  ou Habitacional 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

62 Corretor de Imóveis, Imobiliária 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

63 Corretor de Seguros 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

64 Costureira 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 
65 Creches, Berçários (hosped. infantil)  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

66 Cursos de Ballet ou Dança 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

67 Curso de Datilografia 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

68 Cursos de Desenv. Cultural 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

69 Cursos de Utilidades Domésticas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

70 Cursos Preparatórios 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

71 Cursos Profissionaliz. e Similares  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

72 Danceterias 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

73 Depósito de Móveis 81,93 144,35 204,82 308,21 390,15 

74 Desenho Técnico 78,05 136,55 195,09 292,61 409,67 

75 Desenv. Programa de Informática 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

76 Despachante 78,05 136,55 195,09 292,61 429,16 

77 Destoca, Terraplanagem e Pavimentação 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

78 Editora de Jornais e Periódicos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

79 Eletricista 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

80 Eletro-Técnica    109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

81 Empresa Concessionária Distrib de 
Energia Elétrica. 1.437,87 1.879,35 2.411,22 2.676,10 5.026,78 

82 Empresa conces serv Distrib 
d’água/tratam. de esgoto. 1.437,87 1.879,35 2.411,22 2.676,10 5.026,78 

83 Encarregado de Almoxarifado 78,05 136,55 195,09 292,61 429,16 

84 Engenheiro Agrônomo 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

85 Engenharia Civil 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

86 Entreposto de Cooperativa 236,03 565,72 1.063,17 1.921,49 3.413,80 

87 Ensino didático complementar 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

88 Escola de Ensino 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

89 Escola  Ensino Profissionalizante 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

90 Escola de Ensino Musical 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

91 Escola de Informática 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

92 Escritório de Advocacia 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

93 Escritório de Contabilidade 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

94 Escritório de Engenharia               85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

95 Estação de Tratamento de Água 540,74 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

96 Estação de Tratamento de Esgoto 540,74 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

97 Estação de Rádio - Telefonia Celular 540,74 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

98 Execução de Músicas 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

99 Expo. com Cobrança de Ingressos 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

100 Farmacêutica 85,84 136,55 195,09 292,61 497,46 

101 Fisioterapia 85,84 136,55 195,09 292,61 497,46 

102 Formação de Condutores 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

103 Foto e Filmagens 85,84 136,55 195,09 292,61 390,15 

104 Funilaria    90,12 144,35 204,82 308,21 390,15 

105 Funilaria e Pintura   94,42 150,21 214,58 321,87 409,67 

106 Guincho 95,67 154,18 217,14 331,20 433,11 

107 Garagem ou Estac. de Veículos 242,46 344,04 484,21 764,30 1.082,99 

108 Haras 300,42 1.443,55 2.731,05 3.452,83 4.389,18 
109 Hospitais, Maternidades e Sanatórios. 2.611,66 2.810,56 3.290,51 3.931,90 4.674,48 

110 Hotéis, Pensões e Pousadas 1.788,72 2.431,77 3.879,68 5.123,56 6.514,81 

111 Instituição Financeira 3.443,85 3.825,89 4.898,22 5.612,46 7.075,01 

112 Jardineiro 99,31 174,49 274,88 360,00 452,22 

113 Jogos Eletrônicos – Fliperama 99,31 174,49 274,88 360,00 452,22 

114 Jogos de Mesa ou Pista p/unidade 99,31 174,49 274,88 360,00 452,22 

115 Laboratório de Análises Clinicas 99,31 174,49 274,88 360,00 452,22 

116 Laboratório de Prótese Dentária 99,31 174,49 274,88 360,00 452,22 

117 Laboratórios Radiológicos e Ultra-
sonografia 99,31 174,49 274,88 360,00 452,22 

118 Lavanderia e Tinturaria 99,31 174,49 274,88 360,00 452,22 

119 Lavagem, Lubrif. Troca óleo Polimento 
veicu 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

120 Limpa Fossa 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

121 Locação Artigos p/ Vestuários e 
Congêneres 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

122 Locação de Aparelho, Maquinas e 
Equipamentos 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

123 Locadora de Fitas, CDs, DVDs, 
Cartuchos, Filmes e Similares 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

124 Locadora de Veículos 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

125 Loteadora de imóveis 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

126 Lubrificação e Limpeza 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

127 Manicura ou Pedicura 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

128 Massagista 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

129 Medicina do trabalho 109,95 186,20 274,88 381,29 390,15 

130 Mecânica 149,57 332,40 519,39 768,69 997,21 

131 Motéis e Drive In 525,40 969,69 1.471,09 1.921,65 2.469,07 

132 Motorista 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
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133 Mototaxi 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

134 Músico Prático 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

135 Oficina de Funilaria e Pintura 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
136 Oficina Elétrica de Automóveis em geral  78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

137 Oficina Eletrônica   83,89 150,21 214,58 321,87 438,91 
138 Oficina Mecânica de Automóveis utilitários 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

139 Oficina Mecânica de bicicletas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

140  Oficina Mecânica de caminhões, ônibus e 
similares 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

141 Oficina Mecânica de Automóveis e 
Serviços de Bomba Injetora 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

142 Ofic. Mecânica. de Máq. Agrícolas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

143 Oficina Mecânica de Motos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

144 Oficina Mecânica de Radiadores 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

145 Outros Serviços 149,57 332,40 519,39 768,69 997,21 

146 Parque Exposição. Ginásios, Estádios e 
Congêneres 491,59 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

147 Pedreiro 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

148 Perfuração de  Poços 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

149 Pintor, Encanador 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
150 Pinturas, Letreiros de Faixas e Cartazes 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
151 Planejamento Agropec. e Assist. Técnica 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

152 Planos de Saúde, funeral e similar 140,44 312,12 487,69 721,78 936,36 

153 Posto de Serviços Telefônico 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

154 Prestação de Serviços 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

155 Processamento de Dados 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

156 Professor(a) 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

157 Pronto Socorro p/ leito 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

158 Propaganda ou Publicidade 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

159 Protético 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

160 Provedora 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

161 Psicóloga 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

162 Quadras Poli- Esportivas 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

163 Radiodifusão 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

164 Representante Comercial 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

165 Reservatório D’Água 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

166 Restauração em Art. de Madeira 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

167 Retífica de Peças e Motores 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

168 Sapateiro 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

169 Saunas e Casa de Massagens  90,12 157,62 283,82 494,51 879,79 

170 Serralharia 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

171 Serviços de Informática 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

172 Serv. de Instalação de Aparelhos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

173 Serv. de Manut. linhas Telefônicas 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

174 Serviços Funerários 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

175 Serviços de Pintura 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 
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176 Serviço de Proteção ao Crédito 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

177 Serviço de solda 78,05 136,55 195,09 292,61 468,17 

178 Serviços de Sonorização 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

179 Serviço de torno 87,79 159,96 253,60 370,63 575,46 

180 Serv. de Vigilância e Segurança 78,05 78,05 195,09 292,61 390,15 

181 Serviço Fotográfico e Filmagens 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

182 Serviço Odontológico  87,79 156,05 214,58 331,64 448,67 

183 Serviço Ortodôntico   93,63 158,01 234,10 351,14 458,42 

184 Sindicatos 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

185 Socióloga 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

186 Sub- Estação de Energia Elétrica 491,59 858,32 1.219,22 1.823,95 2.428,67 

187 Tapeçaria 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

188 Técnico Agrícola 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

189 Técnico em Edificações 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

190 Téc. em Segurança do Trabalho 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

191 Telecomunicação – Telefonia Fixa  491,59 858,32 1.121,68 1.560,59 2.428,67 

192 
Transporte Intermun. e Interest. De 
Passageiros 87,79 152,16 214,58 323,83 429,16 

193 Transporte Aéreo de Passageiros 304,31 530,60 760,80 1.141,20 1.521,58 

194 Transporte de Cargas e Similares 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

195 Transporte de Terras e Terraplanagem 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

196 Transp. Coletivo de Passageiros 78,05 136,55 195,09 292,61 390,15 

197 Transporte e Coleta de Lixo 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

198 Transporte e Distrib. De Valores 97,54 159,96 224,32 341,39 450,61 

199 Trans. Hidroviário de Passageiros 81,93 144,35 204,82 308,21 409,67 

200 Transporte Rodoviários 134,51 147,37 210,49 320,61 432,50 

201 Transporte – Motorista de Taxi  225,00 225,00 225,00 225,00 225,00 

202 TV. A Cabo, e TV aberta 87,79 152,16 214,58 323,83 323,83 

203 Vendedor 85,84 150,21 214,58 321,87 321,87 
   Metro quadrado taxa de fiscalização: Tipo 01 – Valor 1 = R$-2,070 - Tipo 02 – Valor 2 = R$-7,2156 

VL1 > Micro = VL2 > Pequeno = VL3 > Médio = VL4 > Grande = VL5 > Macro 
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AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 001/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
O Município de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada Pública para 
Manifestação de Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 25/01/2024, ATÉ ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@santoinacio.pr.gov.br 

ENDEREÇO DO EDITAL: www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da 
Transparência 

 
1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a Aquisição de materiais para fabricação de 
fraldas geriátricas a serem distribuídas para pessoas idosas acamadas que se encontram 
em estado de vulnerabilidade social no município de Santo Inácio-PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio – PR, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 
09 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde – Atenção Primária 
00175 3.3.90.30.00.00 - 00001 Material de Consumo 
00180 3.3.90.30.00.00 - 00303 Material de Consumo  
00185 3.3.90.32.00.00 - 00001 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
00190 3.3.90.32.00.00 - 00303 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
10.301.0014.2052 Manutenção do Programa Piso de Atenção Básica – PAB/FIXO 
00300 3.3.90.30.00.00 - 00001 Material de Consumo 
00305 3.3.90.30.00.00 - 00303 Material de Consumo  
00315 3.3.90.32.00.00 - 00001 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

 

 

00320 3.3.90.32.00.00 - 00303 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 22.460,60 (vinte e dois mil, 
quatrocentos e sessenta reais e sessenta centavos). 
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO 
 
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br, ou via protocolo, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 25/01/2024 às 17:00hs. 
 
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica: 

 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública 
será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – MEI; 

 
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
 
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

 
4.3  Comprovação de Qualificação Técnica: 

 
a) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo ao fornecimento do produto, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação;  

 

 

b)  Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão obedecer ao termo 
de referência; 
c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do fornecimento, a 
apresentação de diferentes atestados de fornecimento executados de forma concomitante;  
 
4.4 Proposta de Preços / Cotação: 

 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 
no  Anexo II deste Edital. 
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 
exigências         deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. O pagamento, decorrente do fornecimento dos materiais objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado 
com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Poderá o Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio revogar o presente Edital da 
Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
6.2. O Fundo Municipal de Saúde deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para 
Manifestação de Interesse, no todo ou     em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício 
ou por provocação. 
6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Santo Inácio. 
 

Santo Inácio - PR, 22 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

Secretária Municipal de Saúde  
  

SUELLEN 
SEFRIAN 
TURCATO:05
155786908

Assinado de 
forma digital por 
SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO:051557
86908

 
 

 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DO OBJETO 

 
O objeto do presente termo de referência é a Aquisição de materiais para fabricação de fraldas 
geriátricas a serem distribuídas para pessoas idosas acamadas que se encontram em estado de 
vulnerabilidade social no município de Santo Inácio-PR.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 COLA ADESIVA EM BARRA DE 1 
KG  KG 60 R$ 32,20 R$ 1.932,00 

2 FILTRANTE GERIATRICO 70CM KG 60 R$ 44,54 R$ 2.672,40 

3 FITA REPOSICIONAVEL 
PICOTADA 2,5 (50M) UNID 30 R$ 35,34 R$ 1.060,20 

4 MANTA CORTADA GERIÁTRICA 
60CM KG 1000 R$ 9,49 R$ 9.490,00 

5 POLIETILENO GERIATRICO 70CM KG 200 R$ 36,53 R$ 7.306,00 
  TOTAL        R$ 22.460,60 
 
 
SECRETARIA REQUISITANTE 
 
A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santo Inácio-PR. 
 
DA METODOLOGIA 
 
Será utilizada a dispensa de licitação como forma de contratação, em conformidade com a Lei 
14.133/2021 e artigo 75, inciso II, em razão do valor a ser contratado. 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
A Aquisição de materiais para fabricação de fraldas geriátricas a serem distribuídas para 
pessoas idosas acamadas que se encontram em estado de vulnerabilidade social no município 
de Santo Inácio-PR, se justifica pela necessidade de adquirir os insumos para confecção de 
fraldas geriátricas, proporcionando menor custo para o município, vez que a confecção é 
realizada por voluntários, além da melhor adequação das fraldas para o público ao qual será 
destinado o produto final, proporcionando maior conforto e qualidade de vida aos idosos 
acamados, em estado de vulnerabilidade no município. 
DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Saúde, quando da emissão da ordem de compras para início 
da execução das compras, definirá as datas para o andamento da execução das compras 
constantes em cada item.  

 

 

A Contratada será responsável por quaisquer danos causados à Contratante por seus 
funcionários, desde que comprovada sua responsabilidade. 
 
EXECUÇÃO DAS COMPRAS E SEU RECEBIMENTO 
 
a) Entregar os produtos conforme memorando de solicitação, tendo a proponente o prazo 
máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da solicitação. 
b) Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 
d) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
e) O material será entregue em local, dia e horário estipulado no memorando de 
solicitação. 
f) O prazo de vigência será de 06 meses, com possibilidade de prorrogação. 
 
 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
  
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
  
 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
Caberá a gestão do contrato a Senhora Suellen Sefrian Turcato a quem compete as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:  
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
6.1.2 Caberá à fiscal do contrato, a Sra. Fernanda Correa Lima o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL 
 
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no 
mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr. Mateus Henrique Santos Alves. 
 
Foram consultadas três empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto a ser contratado e 
pesquisa no Banco de Preços Privado, onde algumas vezes não foram encontrados itens com 
descrições exatamente iguais aquelas solicitadas, visto que os itens possuem descrições 
detalhadas, mas foram encontrados itens com descrições semelhantes e próximas às 

 
 

 

solicitadas, que foram considerados na pesquisa para formação de preço médio, garantindo 
maior amplitude de pesquisa de preço. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos 
materiais, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente. 
   

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Dispensa de Valor nº 001/2024 

Com base no Art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 
 

PROPOSTA: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. TOTAL 

1 COLA ADESIVA EM BARRA DE 1 
KG  KG 60   

2 FILTRANTE GERIATRICO 70CM KG 60   

3 FITA REPOSICIONAVEL 
PICOTADA 2,5 (50M) UNID 30   

4 MANTA CORTADA GERIÁTRICA 
60CM KG 1000   

5 POLIETILENO GERIATRICO 70CM KG 200   
  TOTAL        
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social 
CNPJ Nº: 
Endereço: 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Local, de de 2024. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) 

Representante Legal 
 

(Continuação da página anterior)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

 
 
 
 
 
 

TABELA V DA LEI 2073/2003 
 
FISCALIZAÇÃO  DE  ANÚNCIO: 

 
ITEM NATUREZA VALOR 

01 Publicidades em veículos de uso público não destinado a publicidade com ramo de 
negócio, qualquer espécie ou quantidade por anúncio anual 175,59 

02 Publicidade sonora por qualquer processo por dia 37,79 
03 Publicidade escrita, impressa em folhetos cada 1000 (um mil) folhetos. 22,77 
 

04 
Em cinema, teatros, circos, boates e similares por meio de projeção ou filmes ou 
dispositivos por dia 33,56 

05 Publicidade colocadas em terrenos, campos de esportes, clubes associados, 
qualquer que seja o sistema de colocação, desde que visíveis quaisquer vias ou 
logradouros públicos, inclusive rodovias, estradas caminhos municipais, por m2 
anual. 78,36 

06 Anúncios diversos e demais publicidade não enumeradas nesta tabela; 
a) Ao dia 
b) Ao mês 
c) Ao ano 

 
 

61,28 
338,97836

,10 
 
 

TABELA VI DA LEI 2073/2003 
 

FISCALIZAÇÃO  DE  FUNCIONAMENTO  DE  ESTABELECIMENTO  EM  HORÁRIO  
EXTRAORDINÁRIO: 

 
 
 
a) Por dia  ...........................................1% TX localização. 
b) Por mês .........................................30% TX localização 
c) Por ano ........................................200% TX localização 
 

 
TABELA VII DA LEI 2073/2003 

 
FISCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL E FEIRANTE: 
   

I – ATIVIDADE COMERCIAL SEM PONTO FIXO 
                                                                                                     Valores em R$ 
Item Especificação Dia Mês Ano 

01 Artefatos plásticos, borracha e similares; 104,50 905,98 1.592,55 
02 Artigos de toucador, perfumes e similares; 104,50 905,98 1.592,55 
03 Artigo não especificados; 104,50 905,98 1.592,55 
04 Carnê de sorteio; 104,50 905,98 1.592,55 
05 Carrinho de Lanche, ou similar 62,71 536,39 1.453,42 
06 Sorvete; 76,13 536,39 1.453,42 
07 Hortifrutigranjeiros; 90,67 588,31 1.364,58 
08 Joias, relógios elétricos ou eletrônico;  118,35 816,27 1.612,62 
09 Louças, ferragens em geral; 118,35 816,27 1.612,62 
10 Móveis, artesanais, rústicos e ou similares;  104,50 905,98 1.592,55 
11 Móveis industriais; 131,51 962,03 1.640,31 
12 Produtos alimentícios, bebidas e similares; 62,29 547,76 1.212,31 
13 Produtos de limpeza e similares; 62,29 547,76 1.212,31 
14 Tecidos, roupas, calçados e similares. 273,80 1.592,95 2.941,49 
15 Competição sons e similares 346,06 1.899,23 3.554,69 
16 Exposição de veículos 200,72 Por Veículo 
17 Cintos, carteiras, redes, óculos 104,50 905,98 1.592,55 
18 Capas automotivas, palhetas, travas 104,50 905,98 1.592,55 
19 Vassouras e artefatos de palha vegetal 49,29 631,20 1.364,29 
20 Parques de diversões e ou similares 249,17 2.076,33 3.391,36 
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21 Artesanatos em tecidos, vegetais, metálicos,sintético 104,50 905,98 1.592,55 
22 Trenzinhos, carros alegóricos, motorizados ou não (ou 

similares), para lazer 103,81 899,75 2.020,96 
 
 
 
 
2. Em bancas ou veículos (Acima de 600 kg) de mercadorias, acrescentar: 

a) Por dia  .............................................................................R$       62,40 
b) Por mês ............................................................................R$     557,09 
c) Por ano .............................................................................R$  1.825,89 

    
Acrescentar Taxa de Ocupação de Solo, nos itens 01 a 22. 

 
 
 

TABELA VIII DA LEI 2073/2003 
 

TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE SOLO NAS VIAS, LOGRADOUROS 
PÚBLICOS. 

                                 
 

ITEM ATIVIDADE VALOR (R$) 
 
 

01 

Feira Livre: DIA MÊS ANO 
Para Banca – que utilize espaço de até 06,00 
m2 40,44 122,36 455,64 
Para banca – que utilize espaço de 06,01 a 
10,00 m2 60,63 183,55 474,28 
Para banca – que utilize espaço de 10,01 
m2 a 13,00 m2 90,96 275,32 711,43 

02 Banca de Jornais e revistas 173,02 358,38 721,88 
03 Mesas em calçadas 13,15 82,34 308,55 
04 Quiosques ou Trailer 55,50 237,36 633,23 

05 

Circo e parque de diversões até 1.000,00 
m2 415,27 2.076,33 6.090,59 
Circo e parque de diversões acima de 
1.000,00 m2 830,54 4.152,68 8.997,48 

06 
Veículos de Aluguel com tração mecânica:   0,00 
a) Motocicleta   140,05 
b) Automóvel   225,00 

07 Demais tipos de ocupações, devidamente 
autorizados. 65,34 391,48 968,20 

     
     

 
 

TABELA IX DA LEI 2073/2003 
 

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA: 
 
   Custo da Atividade                                 122.066,27 
  ______________________                     _________   =  0,836 X  Alíquota 
    Total de m2 de área Fisc.                      145.850,00   
 

ITEM 
 

USO E DESTINAÇÃO DO 
IMÓVEL 

ALÍQUOTA VALOR 
EM  

REAL 
01 Até 49,99 m2 de área ocupada 56,04 46,85 
02 De 50m2 á 99,99 de área ocupada 75,25 62,91 
03 De 100m2 á 200 de área ocupada 101,11 84,53 
04 A partir de 200,01m2. 101,11 

 
R$ 84,53, mais 15% 
deste valor p/cada 

100m2 de área 
construída 

05 Para renovação de licença sanitária 
será cobrado de acordo com os 

itens anteriores 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
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TABELA X DA LEI 2073/2003 

 
FISCALIZAÇÃO  DE  APARELHO  DE  TRANSPORTE : 
-   N.º  de Contribuintes da Taxa (elevadores de passageiros e cargas, ascensores, alçapões, monta-

cargas e congêneres; escadas e esteiras rolantes, planos inclinados móveis e outros de natureza similar)   
- Custo da atividade pública específica com a Taxa. 
  
                                   Custo da ativ. 
-    Valor da Taxa =  -------------------  
                                   Num. Contrib.    
 

 
TABELA XI DA LEI 2073/2003 

 
 

FISCALIZAÇÃO  DE  MÁQUINA,  DE  MOTOR  E  DE  EQUIPAMENTO  
ELETROMECÂNICO : 

-   N.º  de Contribuintes da Taxa (instrumentos industriais)  
-   Custos da atividade pública específica com a taxa. 
 
-   Valor da Taxa = valor total 

             n.º contribuinte 
 

 
TABELA XII DA LEI 2073/2003 

 
FISCALIZAÇÃO  DE  VEÍCULO  DE  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIRO: 
                 
-   N.º   de Contribuinte da Taxa (utilitário motorizado)  
-   Custo da atividade pública específica com a Taxa  
 
- Valor da Taxa = valor total    

               n.º contribuinte 
 

 
TABELA XIII DA LEI 2073/2003 

 
TAXA DE COMBATE A INCÊNDIO 

 
 

TABELA XIV DA LEI 2073/2003 
 

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA 
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E DA 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO 

ITEM 
I – APROVAÇÃO DE PROJETOS DE CONSTRUÇÃO, compreendendo a substituição ou a 
modificação de projetos pela verificação e exame dos mesmos, bem como pela respectiva fiscalização 
da obra e outros. 

01 Aprovação de projetos (para construção, regularização, atualização, reforma) 
02 Substituição de projetos (para correção ou modificação) 
03 Vistoria para conclusão de obras (total ou parcial) – habite-se 
04 Análise prévia de projetos e demais casos 

Para as atividades listadas nos itens 01, 02, 03 ou 04 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela 
abaixo, sendo que o seu valor varia de acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de área 
construída. 

ITEM 
ÁREA (m²) – VALOR (R$) 

Até 60 
m² 

60,01 a  
100 m² 

100,01 a 
200 m² 

200,01 a 
 400 m² 

400,01 a 
600 m² 

600,01 a  
1.000 m² 

1.000,01 a 
2.000 m² 

2.000,01 a 
6.000 m² 

Acima de 
6.000,01 

m² 
01 120,00 131,00 166,00 224,00 303,00 419,00 687,00 1.204,00 1.548,00 
02 112,00 122,00 157,00 190,00 246,00 315,00 478,00 677,00 1.351,00 
03 143,00 168,00 225,00 351,00 523,00 788,00 1.184,00 3.494,00 5.179,00 
04 108,00 120,00 145,00 206,00 265,00 351,00 520,00 706,00 610,00 
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ITEM 
II – APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO, compreendendo a execução de levantamentos 
e loteamentos de terrenos, galerias pluviais, diretrizes, perfis, subdivisão, unificação e outros. 

05 Subdivisão, incorporação 
06 Análise prévia de projetos e demais casos 

Para as atividades listadas nos itens, 05, 06 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela 
abaixo, sendo que o seu valor varia de acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de 
área. 

ITEM 
ÁREA (m²) – VALOR (R$) 

Até  
450,00 

m² 

450,01 
a 1.000 

m² 

1.000,01 
a 2.000 

m² 

2.000,01 
a 4.000 

m² 

4.000,01 
a 6.000 

m² 

6.000,01 
a 10.000 

m² 

10.000,01 
a 20.000 

m² 

20.000,01 
a 60.000 

m² 

Acima de 
60.000,01 

m² 
07 104,00 150,00 246,00 444,00 700,00 1.097,00 2.022,00 4.539,00 7.261,00 
08 93,00 136,00 221,00 375,00 576,00 923,00 1.484,00 2.661,00 5.191,00 

ITEM 
III – Análise Prévia para APROVAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO, compreendendo a 
aprovação de loteamento, desmembramento, remembramento, expedição da carta de anuência e 
outros. 

09 Até 20.000 (vinte mil) metros quadrados 103,00 

10 Sobre o que exceder a 20.000 (vinte mil) metros quadrados, por 10.000 (dez mil) 
metros quadrados ou fração 60,00 

 
 

TABELA XV DA LEI 2073/2003 
 

 
TAXA DE COMBATE A SINISTROS 

 
 
Custo da atividade; 
N.º de contribuintes (1+2+3, de acordo com a sua localização, grau de maior ou menor complexidade, implicando 
proporcionalmente maior ou menor dificuldade para sua fiscalização, vigilância, prevenção e intervenção) 
beneficiados com a Taxa e o ramo de atividade. 

 

 
 
                             Custo da Atividade 
Valor da Taxa = -------------------------------   X  Alíquotas 

                            Núm. Imóveis (1+2+3)  
 

TABELA XVI DA LEI 2073/2003 
 

 
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA: 

 
 

TABELA XVII DA LEI 2073/2003 
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO: 

 
Custo da atividade pública específica com a Taxa. Volume de Lixo Coletado. Número de imóveis (de acordo com a 
sua localização, dimensão e o volume de lixo) beneficiados com a Taxa, com alíquotas diferenciadas pelo ramo de 
atividade que representarão riscos maiores ou menores para a saúde e o período de incidência. 
                 PARA  IMÓVEIS  RESIDÊNCIAIS: 80% 

    C.A                         3.009.470,29                     
                 -------------  = P1         ----------------- = 0,731              

V.L.C.A                 4.114.056,60 
        

V.L.C.A                              4.114,056,60 
                ------------- = Kg.MT2/ ano     ---------------- =  4,429 Kg/mt2 
                   T.MT2 C.                               928.902,53 
 
                 V.T =  Kg.MT2 X P1 X  PI        4,429 X  0,731 =  R$ 3,237 
 

C.A         =  Custo da Atividade  
V.L.C.A  =   Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1           =   Preço p/ Kg. 
T.MT2 C. =  Total mt2 construção 
Kg.mt2   =   Kg de Lixo p/ mt2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
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ITEM 
II – APROVAÇÃO DE PARCELAMENTOS DO SOLO, compreendendo a execução de levantamentos 
e loteamentos de terrenos, galerias pluviais, diretrizes, perfis, subdivisão, unificação e outros. 

05 Subdivisão, incorporação 
06 Análise prévia de projetos e demais casos 

Para as atividades listadas nos itens, 05, 06 acima, a cobrança da taxa será feita de acordo com a tabela 
abaixo, sendo que o seu valor varia de acordo com o enquadramento dentro de uma determinada faixa de 
área. 

ITEM 
ÁREA (m²) – VALOR (R$) 

Até  
450,00 

m² 

450,01 
a 1.000 

m² 

1.000,01 
a 2.000 

m² 

2.000,01 
a 4.000 

m² 

4.000,01 
a 6.000 

m² 

6.000,01 
a 10.000 

m² 

10.000,01 
a 20.000 

m² 

20.000,01 
a 60.000 

m² 

Acima de 
60.000,01 

m² 
07 104,00 150,00 246,00 444,00 700,00 1.097,00 2.022,00 4.539,00 7.261,00 
08 93,00 136,00 221,00 375,00 576,00 923,00 1.484,00 2.661,00 5.191,00 

ITEM 
III – Análise Prévia para APROVAÇÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO, compreendendo a 
aprovação de loteamento, desmembramento, remembramento, expedição da carta de anuência e 
outros. 

09 Até 20.000 (vinte mil) metros quadrados 103,00 

10 Sobre o que exceder a 20.000 (vinte mil) metros quadrados, por 10.000 (dez mil) 
metros quadrados ou fração 60,00 

 
 

TABELA XV DA LEI 2073/2003 
 

 
TAXA DE COMBATE A SINISTROS 

 
 
Custo da atividade; 
N.º de contribuintes (1+2+3, de acordo com a sua localização, grau de maior ou menor complexidade, implicando 
proporcionalmente maior ou menor dificuldade para sua fiscalização, vigilância, prevenção e intervenção) 
beneficiados com a Taxa e o ramo de atividade. 

 

 
 
                             Custo da Atividade 
Valor da Taxa = -------------------------------   X  Alíquotas 

                            Núm. Imóveis (1+2+3)  
 

TABELA XVI DA LEI 2073/2003 
 

 
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA: 

 
 

TABELA XVII DA LEI 2073/2003 
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO: 

 
Custo da atividade pública específica com a Taxa. Volume de Lixo Coletado. Número de imóveis (de acordo com a 
sua localização, dimensão e o volume de lixo) beneficiados com a Taxa, com alíquotas diferenciadas pelo ramo de 
atividade que representarão riscos maiores ou menores para a saúde e o período de incidência. 
                 PARA  IMÓVEIS  RESIDÊNCIAIS: 80% 

    C.A                         3.009.470,29                     
                 -------------  = P1         ----------------- = 0,731              

V.L.C.A                 4.114.056,60 
        

V.L.C.A                              4.114,056,60 
                ------------- = Kg.MT2/ ano     ---------------- =  4,429 Kg/mt2 
                   T.MT2 C.                               928.902,53 
 
                 V.T =  Kg.MT2 X P1 X  PI        4,429 X  0,731 =  R$ 3,237 
 

C.A         =  Custo da Atividade  
V.L.C.A  =   Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1           =   Preço p/ Kg. 
T.MT2 C. =  Total mt2 construção 
Kg.mt2   =   Kg de Lixo p/ mt2 
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V.T          =  Valor da Taxa 
AL           =  ALIQUOTAS 
P.I           =  Período de Incidência 
 

P.I      V.T. com 80% 
6X           =    2,589 
3X           =    1,294 

                  2X           =    0,863 
                             

ALÍQU
OTAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mt2 
const.  

 
 

1 Imóveis com destinação exclusivamente 
residencial – residencial horizontal e 
Apartamentos. 

6X 
3X 
2X 

 

0,458 
0,233 
0,141  

                                
            
PARA IMÓVEIS COMERCIAIS,  INDUSTRIAIS, AGROPECUÁRIO E OUTROS TIPOS: 20% 
                   C.A                        712.946.90                                    
               -------------  = P1       ----------------  =  0,511 
                 V.L.C.A                 1.395.032,50 
                     V.L.C.A                                         1.395.032,50 
                 ------------------ = Kg.L.p/ Mts 2       ---------------- =  5,877 
                    Mts 2. IM.                                       237.335,15 
                 V.T = Kg.L.Mts 2 X P1 X AL X PI        5.877  X  0,511 = 3,004 

C.A                =  Custo da Atividade  
V.L.C.A          =  Volume de Lixo Coletado p/ ano 
P1                  =   Preço p/ Kg. 
Mts 2 IM.       =   Metro 2 de imóveis beneficiados 
Kg.L. p/Mts2 =   Kg de Lixo p/ Mts 2 de imóveis 
V.T                 =  Valor da Taxa 
AL                  =  Alíquotas 
P.I                  =  Período de Incidência 

P.I      V.T. com 80% 
6X           =    2,4032 
 

ALÍQU
OTAS 

USO E DESTINAÇÃO DO IMÓVEL P.I VALOR p/ Mts 2 
 
 

1 Escritórios profissionais, estabelecidos 
prestadores de serviços em geral, sedes de 
associações e instituições, templos e clubes 
recreativos, Comércio de alimentos e bebidas, 
inclusive bares, restaurantes e similares. 

   6X 
 
 

0,458 
                                   

1 Indústria, agropecuária e outros    6X 
 

 

0,458 
                                 

 
 

 
 

TABELA XVIII DA LEI 2073/2003 
 

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 
 E LOGRADOUROS PÚBLICOS: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

TABELA XIX DA LEI 2073/2003 
 

SERVIÇO  DE  CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTOS   DE  ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

 
 
CAP : TPU = VFP 
VFP x PU = VTP  
VTP -  %FNP = VT 
 
CAP= Custo da Atividade Pública 
TPU= Total de Pontos de Utilização (a soma referentes a todos os  imóveis direta ou 
indiretamente beneficiados pelos serviços) 
VFP= Valor financeiro de um ponto de utilização; 
PU = Ponto de Utilização (unidade de medida desta utilização) 
VTP= Valor da Taxa Parcial 
FNP= Faturamento Nota do Produtor (ano anterior) 
VT= Valor da Taxa 
  
I – Os pontos de Utilização serão encontrados em função das características do imóvel beneficiado 
e dos serviços prestados, aplicando-se a tabela abaixo; 
II- Pela distância rodoviária, através das estradas e caminhos municipais, da entrada do imóvel 
à sede do município: 
 
Até 05 Km......................................................1  ponto 
Acima de 05 até 10Km..................................2  pontos 
Acima de 10 até 15Km..................................3  pontos 
Acima de 15 até 20Km..................................4  pontos 
Acima de 20 até 25Km..................................5  pontos 
Acima de 25Km.............................................6  pontos 

                       Pontes.............................................................1  ponto 
 

TABELA XX DA LEI 2073/2003 

CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIOS, TITULARES DO DOMÍNIO ÚTIL OU POSSUIDORES, A TÍTULO 
PRECÁRIO OU NÃO, DE IMÓVEIS EDIFICADOS E QUE TENHAM LIGAÇÃO REGULAR E PRIVADA 

DE ENERGIA ELETRICA NO MUNICÍPIO, COM VALOR APLICADO E CORRIGIDO DE 
CONFORMIDADE COM A LEI 2068/2003 DE 20/11/2003, E RATEADO DE ACORDO COM O 

PERCENTUAL DE DESCONTO DEFINIDO PELO INTERVALO DE CONSUMO EM KLW/ HORA. 
 

         CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                     DESCONTO (%) 
RESIDENCIAL 0 30 100,00 

RESIDENCIAL 31 50 100,00 

RESIDENCIAL 51 70 94,00 

RESIDENCIAL 71 90 89,00 

RESIDENCIAL 91 100 86,00 

RESIDENCIAL 101 120 83,00 

RESIDENCIAL 121 140 80,00 

RESIDENCIAL 141 160 77,00 

RESIDENCIAL 161 180 74,00 

RESIDENCIAL 181 200 71,00 

RESIDENCIAL 201 220 68,00 

RESIDENCIAL 221 240 65,00 

RESIDENCIAL 241 260 60,00 

RESIDENCIAL 261 280 50,00 

RESIDENCIAL 281 300 40,00 

RESIDENCIAL 301 350 35,00 

RESIDENCIAL 351 550 20,00 
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RESIDENCIAL 551 750 15,00 

RESIDENCIAL 751 1000 05,00 

RESIDENCIAL 1001 99999 00,00 

 

   CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                          DESCONTO (%) 

INDUSTRIAL 0 30 97,00 

INDUSTRIAL  31 50 96,00 

INDUSTRIAL 51 70 94,00 

INDUSTRIAL 71 90 89,00 

INDUSTRIAL 91 100 86,00 

INDUSTRIAL 101 120 83,00 

INDUSTRIAL 121 140 80,00 

INDUSTRIAL 141 160 77,00 

INDUSTRIAL 161 180 74,00 

INDUSTRIAL 181 200 71,00 

INDUSTRIAL 201 220 68,00 

INDUSTRIAL 221 240 65,00 

INDUSTRIAL 241 260 60,00 

INDUSTRIAL 261 280 50,00 

INDUSTRIAL 281 300 40,00 

INDUSTRIAL 301 350 35,00 

INDUSTRIAL 351 550 20,00 

INDUSTRIAL 551 750 15,00 

INDUSTRIAL 751 1000 05,00 

INDUSTRIAL 1001 99999 00,00 

 

   CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                           DESCONTO (%) 

COMERCIAL 0 30 97,00 

COMERCIAL 31 50 96,00 

COMERCIAL 51 70 94,00 

COMERCIAL 71 90 89,00 

COMERCIAL 91 100 86,00 

COMERCIAL 101 120 83,00 

COMERCIAL 121 140 80,00 

COMERCIAL 141 160 77,00 

COMERCIAL 161 180 74,00 

COMERCIAL 181 200 71,00 

COMERCIAL 201 220 68,00 

COMERCIAL 221 240 65,00 

COMERCIAL 241 260 60,00 

COMERCIAL 261 280 50,00 

COMERCIAL 281 300 40,00 

COMERCIAL 301 350 35,00 
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COMERCIAL 351 550 20,00 

COMERCIAL 551 750 15,00 

COMERCIAL 751 1000 05,00 

COMERCIAL 1001 99999 00,00 

 

 

   CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                          DESCONTO (%) 

PODER PÚBLICO 0 30 97,00 

PODER PÚBLICO 31 50 96,00 

PODER PÚBLICO 51 70 94,00 

PODER PÚBLICO 71 90 89,00 

PODER PÚBLICO 91 100 86,00 

PODER PÚBLICO 101 120 83,00 

PODER PÚBLICO 121 140 80,00 

PODER PÚBLICO 141 160 77,00 

PODER PÚBLICO 161 180 74,00 

PODER PÚBLICO 181 200 71,00 

PODER PÚBLICO 201 220 68,00 

PODER PÚBLICO 221 240 65,00 

PODER PÚBLICO 241 260 60,00 

PODER PÚBLICO 261 280 50,00 

PODER PÚBLICO 281 300 40,00 

PODER PÚBLICO 301 350 35,00 

PODER PÚBLICO 351 550 20,00 

PODER PÚBLICO 551 750 15,00 

PODER PÚBLICO 751 1000 05,00 

PODER PÚBLICO 1001 99999 00,00 
OBS:PODER PÚBLICO EXCETO MUNICIPAL 
  
   CLASSE                              INTERVALO DE CONSUMO (kwh)                         DESCONTO (%) 

SERVIÇO PÚBLICO 0 30 97,00 

SERVIÇO PÚBLICO 31 50 96,00 

SERVIÇO PÚBLICO 51 70 94,00 

SERVIÇO PÚBLICO 71 90 89,00 

SERVIÇO PÚBLICO 91 100 86,00 

SERVIÇO PÚBLICO 101 120 83,00 

SERVIÇO PÚBLICO 121 140 80,00 

SERVIÇO PÚBLICO 141 160 77,00 

SERVIÇO PÚBLICO 161 180 74,00 

SERVIÇO PÚBLICO 181 200 71,00 

SERVIÇO PÚBLICO 201 220 68,00 

SERVIÇO PÚBLICO 221 240 65,00 

SERVIÇO PÚBLICO 241 260 60,00 

SERVIÇO PÚBLICO 261 280 50,00 
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SERVIÇO PÚBLICO 281 300 40,00 

SERVIÇO PÚBLICO 301 350 35,00 

SERVIÇO PÚBLICO 351 550 20,00 

SERVIÇO PÚBLICO 551 750 15,00 

SERVIÇO PÚBLICO 751 1000 05,00 

SERVIÇO PÚBLICO 1001 99999 00,00 
OBS:SERVIÇOS PÚBLICO EXCETO MUNICIPAL. 
 

 
TABELA XXI DA LEI 2073/2003 

 
CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIOS, TITULARES DO DOMÍNIO ÚTIL OU POSSUIDORES DE 

IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS. 
 

a) PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 1ª DIVISÃO FISCAL, 
R$- 3,01 (três reais e um centavos) ao ano para cada metro de testada linear; 
a.1) Compreende-se a 1ª Divisão Fiscal, os imóveis localizados nos seguintes setores, 

segundo suas inscrições cadastrais, constantes do Cadastro Fiscal Imobiliário: 
Setores 1, 2, 3, 4, 6, 7, 9, 10, 15, 16, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 

34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 51, 52, 53 e 54. 
 
b) PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 2ª DIVISÃO FISCAL, 
R$- 1,76 (um real e setenta e seis centavos) ao ano para cada metro de testada linear; 
b.1) Compreende-se a 2ª Divisão Fiscal, os imóveis localizados nos seguintes setores, 

segundo suas inscrições cadastrais, constantes do Cadastro Fiscal Imobiliário: 
Setores 05, 11, 12, 13, 14, 17, 19, 26, 27, 49, 50 e 57. 
  
c) PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 3ª DIVISÃO FISCAL, 
R$- 0,81 (Oitenta e um centavos) ao ano para cada metro de testada linear; 
c.1) Compreende-se a 3ª Divisão Fiscal, os imóveis localizados nos seguintes setores, 

segundo suas inscrições cadastrais, constantes do Cadastro Fiscal Imobiliário: 
Setores 08, 47, 55 e 56. 

 
 
 

TABELA XXII DA LEI 2073/2003 
 

TABELA DE VALORES PARA COBRANÇA DA  
TAXA DE EXPEDIENTE 

 
                                                                                           
 

TABELA  XXIII DA LEI 2073/2003 
 

PERTINENTES A ATIVIDADES COMERCIAIS 
E OUTRAS DE FINS ECONÔMICOS 

 
1 Vistoria para fins de concessão de licença ou emplacamento;  
 1.1 – para táxis, por vistoria 25,99 
 1.2 – Veículos não motorizados, por vistoria 17,31 
 1.3 – bicicletas ou triciclos, por vistoria 12,11 
 1.4 - Outros 17,31 

2 Apreensão de bens e Semoventes, pôr abandono ou infração à legislação 
municipal, estadual ou federal; 0,00 

 2.1 – Semoventes de pequeno porte, pôr semovente 17,31 
 2.2 – Semoventes de grande porte, pôr semovente 34,63 
 2.3 – Apreensão de bens, pôr Kg. 7,11 

3 Armazenagem ou guarda de qualquer bem ou semoventes 0,00 
 3.1 – Semoventes de pequeno porte, pôr semovente p/ dia 7,11 
 3.2 – Semovente de grande porte, pôr semovente p/ dia 17,31 
 3.3 – Bens ou coisas p/ m3 ou fração 8,66 

4 Estacionamento: 0,00 
 4.1 – Veículos pequenos por hora 4,43 
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 4.2 – Veículos médios por hora 7,97 
 4.3 – Ônibus, Caminhões e carretas em locais autorizados por hora 11,10 

 
 

TABELA XXIV DA LEI 2073/2003 
 

PERTINENTES A SERVIÇOS E CONCESSÕES DO CEMITÉRIO 
 

                                                                                           Valores em reais 
1 Carneira simples infantil:  
 1.1 – Inumação 82,00 

1.2 – terreno 348,00 
1.2 – terreno com carneira 508,00 

 Carneira simples adulto:  
 2.1 – Inumação  111,00 

2.2 – terreno 379,00 
2.2 – terreno com carneira 784,00 

3 Carneiro duplo adulto:  
 3.1 – Inumação  111,00 

3.2 – terreno 379,00 
3.2 – terreno com carneira duplo 1.277,00 

4 Jazigo familiar:  
 4.1 – Inumação 387,00 

4.2 – terreno 809,00 

 
5 

Exumação 
 

 193,00 

 193,00 

6 Entrada de ossada no cemitério 87,00 
7 Retirada de ossada do cemitério 87,00 
8 Execução de obras de embelezamento 31,00 
9 Taxa de conservação 42,00 
10 Caixa ossuário 80,00 
11 Taxa para uso da capela 82,00 
   

 
Nota – Construção de Jazigo pôr conta da família 
 

 
TABELA XXV DA LEI 2073/2003 

 
 

PERTINENTES  A  USO  DE  PRÓPRIOS  PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

                                                                                                Valores em reais 
  

1 Quadras para pratica de esportes, shows, eventos, etc..  
 1.1 – para shows e eventos p/ hora 89,97 
 1.2 – período diurno, jogo ou treino pôr hora 32,43 
 1.3 – período noturno, jogo ou treino pôr hora 42,89 
 1.4 – com gramado sintético 48,13 

2 Estádio Municipal:  
 2.1 – eventos com shows, pôr dia ou fração 1.982,55 
 2.2 – eventos sem shows, pôr dia ou fração 307,58 
 2.3 – Jogos por mandatos visitantes – Profissional – período diurno 3.963,01 
 2.4 – Jogos por mandatos visitantes – Profissional – período noturno 5.293,77 

3 Terminal Rodoviário  
 3.1 – embarque no terminal 1,15 
 3.2 – utilização dos sanitários 2,30 
 3.3 – guarda malas (por malas) 5,54 

4 Casa da Cultura  
 4.1- para shows e eventos – diurno de 08:00 às 18:00 por dia 354,66 
 4.2 - para shows e eventos – noturno de 18:00 às 08:00 por dia 572,27 

5 Salas Salões Prédios Públicos Municipais  
 5.1 – período diurno por dia 64,86 
 5.2 – período noturno por dia 83,70 
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TABELA XXVI DA LEI 2073/2003 
 

PERTINENTES  A  SERVIÇOS  DIVERSOS 
                                                                                            Valores em reais 

1 Abatedouro:  
 1.1 – taxa de abate de bovinos 76,00 

 1.2 - taxa de abate de Suínos 55,00 
 1.3 - taxa de abate ovinos e caprinos 55,00 
 1.4 – recolhido no abatedouro, e não abatido dentro de 48 horas 42,00 

2 Fornecimento de equipamentos:  
 2.1 - retro- escavadeira, por hora 148,00 

 2.2 – trator de esteira, por hora 203,00 
 2.3 – rolo compressor, por hora 148,00 
 2.4- caminhão basculante, por Km 8,00 
 2.5 – caminhão basculante de terra, areia ou cascalho, p/ viagem 167,00 

 2.6 – caminhão, por hora 148,00 
 2.7 – caminhão viagem fora da cidade, p/ km 8,00 
 2.8 – caminhão d’água, pôr viagem 106,00 
 2.9 – caminhão limpa fossa no per. Urbano 106,00 
 2.10 – caminhão limpa fossa fora do perímetro urbano p/ Km; além da taxa  8,00 
 2.11 – caminhão de bombeiro fora do perímetro urbano, p/ Km; além da taxa 8,00 
 2.12 – ônibus e micro- ônibus, por Km 8,00 
 2.13 – peruas Kombi, por Km 8,00 
 2.14 – entulho de construção, ( por caçamba) 117,00 
 2.15 – desentupimento de esgoto domiciliar, p/30 minutos 156,00 
 2.16 – Roçagem de terrenos baldios - trator por lote até 360,00 m2. 156,00 
 2.17 – Roçagem de terrenos baldios - trator por lote de 360,01 m2 até 600,00 m2 270,00 
 2.18 – capina em terreno, por lote 178,00 

 2.19 - poda de arvores; por arvore 455,00 
 2.20 – trator 4 x 2 ( pequeno e médio porte), por hora 118,00 
 2.21 – trator 4 X 4, (traçado), por hora 140,00 
 2.22 – Rocagem de terreno roçadeira manual 156,00 
 2.23 – Escavadeira hidráulica rodagem por esteira 277,00 
 2.24 – Pulverizador por dia utilizado 111,00 
 2.25 – Carreta e Calcareadeira por dia utilizado 111,00 
 2.26 – Sulcador por dia utilizado 111,00 
 2.27 – Grade rome por dia utilizado 111,00 
 2.28 – Grade niveladora por dia utilizado 111,00 
 2.29 – Terraceador por dia utilizado 111,00 
 2.30 – Subsolador por dia utilizado 111,00 
 2.31 – Ensiladeira por dia utilizado 111,00 
 2.32 – Perfurador de solo por dia utilizado 111,00 
 2.33 – Roçadeira por dia utilizado 111,00 
 2.34 - Plantadeira por dia utilizado 111,00 
 2.35 – Moto niveladora, por hora 206,00 
 2.36 – Pá carregadeira, por hora 206,00 

 
OBS: OS ÍTENS DE 2.24 À 2.34 SERÃO COBRADOS MAIS R$-106,00, ADICIONAIS POR DIA QUE 

ULTRAPASSAREM O PRAZO PARA A DEVOLUÇÃO DOS EQUIPAMENTOS. 
 
 

TABELA XXVII DA LEI 2073/2003 
 

 
PERTINENTES  A  PREÇO  PÚBLICO 

 
VM= A(P x L x T) 

A= I x B 
 
VM = Valor mensal 
A = área de projeção (em metros) do plano da instalação considerada. 
I = o cumprimento em metros de instalação; 
B = a largura em metros de instalação; 
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P = percentual de incidência do preço, com valor diferenciado definido em função do interesse público, cujos valores 
serão determinados de acordo com a tabela “1” 
L = coeficiente de localização, definido como valor médio das faixas de utilização em relação ao logradouro, em seus 
dois sentidos, através de um eixo vertical, cujos valores serão estabelecidos de acordo com a tabela “2” 
T = valor territorial definido como valor monetário atribuído ao local onde for instalado o equipamento, oriundo da 
Planta Genérica de Valores do município, observando as seguintes condições: 
a) o valor T será obtido pela medida entre valores monetários atribuídos ao logradouro objeto do pedido; 
b) para as obras de arte, o valor T será obtido pela média entre os valores monetários atribuídos ao logradouro que 

antecede a obra de arte e ao logradouro subseqüente.  
  

Tabela 1    
Percentual 

 
Regime Público Regime privado 

Interesse Coletivo 
Regime Privado  

Interesse Restrito 
0,001 0,02 0,04 

 
Para as empresas que prestam serviços no regime público e no privado de interesse coletivo, o percentual a ser aplicado 
será a média previsto na Tabela 1 para a composição do preço público. 
 

Tabela 2 
 
 

Profundidade (m) Coeficiente 
De zero a 1,00 1,00 
De 1,01 a 1,50 0,70 
De 1,51 a 2,50 0,50 
De 2,51 a 4,00 0,35 
Acima de 4,00 0,25 

 
 
 

Altura (m) Coeficiente 
De zero a 2,50 1,00 
De 2,51 a 4,50 1,40 
Acima de 4,50 2,00 

 
Observações: 
1. caso a dimensão vertical de um mesmo equipamento implantado supere a profundidade ou a altura de qualquer 

das faixas estabelecidas na Tabela supra, prevalecera sempre o coeficiente de maior valor. 
2. Para equipamentos em formato de caixa deverá ser considerado sempre o coeficiente 2. 
3. O coeficiente de localização para instalações situadas em obras de arte municipais assumira sempre o valor 

unitário, ou seja, L= I 
 

Tabela 3 
 

Valores a serem aplicada aos equipamentos definidos pela Tabela 1 com percentual zero, para estabelecimento dos 
valores de caução. 
 
 
Valores de caução 
Largura (m)= B 
Comprimento = I 
Valor da caução 
C= K Tr 

Tr.= Valor territorial Padrão. 
 
 
 
 
 
VALORES  DE  K 
I (m) I < 50 50 < I < 500 500 < I < 2000 I > 2000 
B (m) 

B < 50 0,50 1,0 2,0 4,0 
0,50 < b < 1,00 1,0 2,0 4,0 8,0 
1,00 < b < 2,00 2,0 4,0 8,0 16,0 
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B < 2,00 4,0 8,0 16,0 32,0 
 

 
TABELA XXVIII DA LEI 2073/2003 

TABELA E FÓRMULA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

                      C                  
VMP = -----------    
            soma Hf  
VPF =  VMP X Hf 
                                    VPF 
                 CMIP = ----------- 
                                     AT 
 
                   CMPF = CMIP X Af 
 
                 C 
IG = ----------------- 
                           Soma CMPF 
 
                   Cmi = CMIP X IG X Hi X PI 
 
                   Cmi : contribuição de melhoria relativa a cada imóvel, por metro; 

C     : custo total da obra; 
Hf    : índice de benefício de cada faixa; 
Hi    : índice de valorização de cada imóvel; 
Ai    : área territorial beneficiada de cada imóvel;  
Af    : área territorial de cada faixa; (soma de Ai) 
At    : área total dos imóveis (soma Af) 
V.M.P: valor médio em percentual; 
CMIP: contribuição de melhoria parcial; 
CMPF: contribuição de melhoria parcial por faixa; 
I.G: índice percentual; 
P.I.: padrão do imóvel. 

 
                   OBS. Pavimentação: Ai = (m2) Testada x largura x 50% 
                             Meio fio          : Ai = ( m. linear)Testada 
                             Outros            : Ai = ( m2) Área do imóvel. 

 
TABELA REFERENTE AO ÍNDICE DE BENEFÍCIO DE CADA FAIXA (Hf) 

DISTÂNCIA DA OBRA  (Mt. LINEAR) ÍNDICE DE BENEFÍCIO (%) 
0 100 
50 80 
100 60 
200 40 
300 30 
400 20 
500 10 

 
 

TABELA REFERENTE A VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL (Hi) 
 

TIPO DE OBRAS VALORIZAÇÃO EM % 
PAVIMENTAÇÃO 30 
MEIO FIO 15 
OUTROS 10 

 
TABELA REFERENTE AO PADRÃO DO IMÓVEL (PI) 

 
PADRÃO DO IMÓVEL PAVIMENT. MEIO FIO OUTROS 

ÓTIMO 3,30 6,50 10,00 
BOM 2,50 5,00 7,50 
MÉDIO 1,60 3,20 4,80 
RUIM 1,00 2,00 3,00 
PÉSSIMO 0,80 1,50 2,50 

 
TABELA XXIX DA LEI 2073/2003 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
 

Do Decreto 004/2024 de 11 de Janeiro de 2024 
PERTINENTES AO ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO, SERVIÇOS E MULTAS 

A PARTIR DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
 
 

Continua>>>>> 
 
 

TABELA XXIX DA LEI 2073/2003 
 

Do Decreto 004/2024 de 11 de Janeiro de 2024 
 

PERTINENTES AO ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO, SERVIÇOS E MULTAS 
 

A PARTIR DE 11 DE JANEIRO DE 2024 
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 4.2 – Veículos médios por hora 7,97 
 4.3 – Ônibus, Caminhões e carretas em locais autorizados por hora 11,10 

 
 

TABELA XXIV DA LEI 2073/2003 
 

PERTINENTES A SERVIÇOS E CONCESSÕES DO CEMITÉRIO 
 

                                                                                           Valores em reais 
1 Carneira simples infantil:  
 1.1 – Inumação 82,00 

1.2 – terreno 348,00 
1.2 – terreno com carneira 508,00 

 Carneira simples adulto:  
 2.1 – Inumação  111,00 

2.2 – terreno 379,00 
2.2 – terreno com carneira 784,00 

3 Carneiro duplo adulto:  
 3.1 – Inumação  111,00 

3.2 – terreno 379,00 
3.2 – terreno com carneira duplo 1.277,00 

4 Jazigo familiar:  
 4.1 – Inumação 387,00 

4.2 – terreno 809,00 

 
5 

Exumação 
 

 193,00 

 193,00 

6 Entrada de ossada no cemitério 87,00 
7 Retirada de ossada do cemitério 87,00 
8 Execução de obras de embelezamento 31,00 
9 Taxa de conservação 42,00 
10 Caixa ossuário 80,00 
11 Taxa para uso da capela 82,00 
   

 
Nota – Construção de Jazigo pôr conta da família 
 

 
TABELA XXV DA LEI 2073/2003 

 
 

PERTINENTES  A  USO  DE  PRÓPRIOS  PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

                                                                                                Valores em reais 
  

1 Quadras para pratica de esportes, shows, eventos, etc..  
 1.1 – para shows e eventos p/ hora 89,97 
 1.2 – período diurno, jogo ou treino pôr hora 32,43 
 1.3 – período noturno, jogo ou treino pôr hora 42,89 
 1.4 – com gramado sintético 48,13 

2 Estádio Municipal:  
 2.1 – eventos com shows, pôr dia ou fração 1.982,55 
 2.2 – eventos sem shows, pôr dia ou fração 307,58 
 2.3 – Jogos por mandatos visitantes – Profissional – período diurno 3.963,01 
 2.4 – Jogos por mandatos visitantes – Profissional – período noturno 5.293,77 

3 Terminal Rodoviário  
 3.1 – embarque no terminal 1,15 
 3.2 – utilização dos sanitários 2,30 
 3.3 – guarda malas (por malas) 5,54 

4 Casa da Cultura  
 4.1- para shows e eventos – diurno de 08:00 às 18:00 por dia 354,66 
 4.2 - para shows e eventos – noturno de 18:00 às 08:00 por dia 572,27 

5 Salas Salões Prédios Públicos Municipais  
 5.1 – período diurno por dia 64,86 
 5.2 – período noturno por dia 83,70 


